
21/09/2021 13:10 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

orçamento materiais hidráulicos 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Sex, 20/08/2021 16:57 

Para: comprascvv@outlook.com <comprascvv@outlook.com> 
Cco: sangaletti@hotmail.com <sangaletti@hotmail.com>; imperiohidra@gmail.com <imperiohidra@gmail.com>; joao 
inacio bernieri <joaobernieri@hotmail.com>; sorelli@redebemviver.com.br <sorelli@redebemviver.com.br> 

1 anexos (85 KB) 

ORÇAMENTO HIDRO SANITÁRIOS.xls, 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções 

(descrição, medidas), antes de fazer orçamento. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

https://outlook.live.com/mail/0/id/AQMkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX%2FyS... 1/2 
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orçamento materiais hidráulicos 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 
Seg, 23/08/2021 09:48 

Para: comprascvv@outlook.com <comprascw@outlook.com> 
Cco: licitacao@talentosdaagua.combr <licitacao@talentosdaagua.com.br>; comerciorml@gmail.com 
<comerciorm1@gmail.com>; comercialfw@comercialsponchiado.com.br <comercialfw@comercialsponchiado.com.br>; 
atas@portaldasatas.com.br <atas@portaldasatas.com.br>; propostas@portaldasatas.com.br 
<propostas@portaldasatas.com.br>; vendas@cemacedo.com.br <vendas@cemacedo.com.br>; marino@cemacedo.com.br 
<marino@cemacedo.com.br>; ANTONIALE ELETROLUZ <financeiroeletroluz2015@hotmail.com>; ferbrasil_6@hotmail.com 
<ferbrasil_6@hotmail.com>; jfmateriaisdeconstrucao@yahoo.com <jfmateriaisdeconstrucao@yahoo.com>; 
antonelli.bari@hotmail.com <antonelli.bari@hotmail.com>; viga-ramilandia@hotmail.com <viga-
ramilandia@hotmail.com>; sucessomateriais.decoracaoltda@gmail.com <sucessomateriais.decoracaoltda@gmail.com>; 
arcimol@arcimol.com.br <arcimol@arcimol.com.br>; jfmateriaisdeconstrucao@yhaoo.com 
<jfmateriaisdeconstrucao@yhaoo.com>; amartins.ees@gmail.com <amartins.ees@gmail.com>; 
wolfpresentes@hotmail.com <wolfpresentes@hotmail.com>; ponto05.adm@gmail.com <ponto05.adm@gmail.com>; 
darci.klumb@bigolinpr.com.br <darci.klumb@bigolinpr.com.br>; comercial.arlimp@hotmail.com 
<comercial.arlimp@hotmail.com>; comercioapg@gmail.com <comercioapg@gmail.com> 

lJi 1 anexos (85 KB) 

ORÇAMENTO HIDRO SANITÁRIOS.xls; 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://outlook.live.com/mail/0/id/A0MkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX°/02FyS... 1/2 



21/09/2021 13:06 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

orçamento materiais de construção 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com> 
Qua, 25/08/2021 16:37 

Para: J.T. GIARETTA <j.t.giaretta@outlook.corn> 

íJi 10 anexos (591 KB) 

1 ORÇAMENTO PEDRAS.xls; 2 ORÇAMENTO CONCRETO.xls; 3 ORÇAMENTO VIDROS.xls; 4 ORÇAMENTO MADEIRA.xls; 5 

ORÇAMENTO CHAPAS.xls; 6 ORÇAMENTO TINTAS.xls; 7 ORÇAMENTO FERRAMENTAS.xls; 8 ORÇAMENTO DIVERSOS DE 

CONSTRUÇÃO.xls; ORÇAMENTO ELÉTRICOS.xls; ORÇAMENTO HIDRO SANITÁRIOS.xls; 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

https://outlook.live.com/mail/0/id/AQMKADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKAEYAAAM9j44HxRk6RKOFt2bQCGOCBwD%2FX%2FyS.. . 1/2 



23/08/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Re: orçamento materiais hidráulicos 

sorelli@redebemviver.com.br <sorelli@redebemviver.com.br> 
Sáb, 21/08/2021 10:57 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Bom dia, devido a alta de preços, não estamos fornecendo orçamentos. 

att/Edson 

Em 20/08/2021 16:57, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito auxílio de orçamento para abertura de licitação. 

0'30174 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções 

(descrição, medidas), antes de fazer orçamento. 

Obrigada, 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AOOkADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMAItMDAKABAA5cj8o%2FkPMkuzsVRRRI9jAA°/Q3D°/03D 1/2 



23/08/2021 Email — Depto de Compras Coronel Vivida-PR — Outlook 

Re: orçamento materiais hidráulicos 

Comercial Sponchiado <comercialfw@comercialsponchiado.com.br> 
Seg, 23/08/2021 09.57 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com> 

Bom dia 
Não estamos fazendo cotações. 
Comercial Sponchiado 
Em 23/08/21 09:48, Depto de Compras Coronel Vivida-PR escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito auxílio orçamento para abertura de processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

correções, antes que o processo seja encaminhado para a licitação e 

publicado o edital para evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O 
INTERESSE EM NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Por favor preencher os dados abaixo: 
Razão social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
e-mail: 

DADOS PARA O PAGAMENTO 

Conta Corrente: 
Agência n°: 
Banco: 

OBS: Conta em nome da empresa. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 

1 5 

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQ0kADAwATMwMAItYzk5AGYtMzRjNiOwMARMDAKABAAIC7HdZ87REWZUtv3vsCcCg%3D%3D 1/2 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: SANGALETTI 

Telefone: 46 3242-2525 E-mail enviado em: 20/08/2021 

E-mail: sangaletti@hotmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Adriano 

Resposta: vai tentar fazer - sem retorno 

Fornecedor: IMPERIO HIDRA - JOAVI 

Telefone: 46 3232-1160 E-mail enviado em: 20/08/2021 

E-mail: imperiohidra@gmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Fernanda 

Resposta: recebido em mãos 

Fornecedor: SORELLI 

Telefone: 46 3245-1145 E-mail enviado em: 20/08/2021 
E-mail: sorelli@redebemviver.com.br 
Ligado em: Falado com: 

Resposta: devido alta de preços não estão fornecendo orçamento - resposta 23/08/2021 

Fornecedor: BERNIERI 

Telefone: 46 3232-3777 E-mail enviado em: 20/08/2021 
E-mail: joaobernieri@hotmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: João 
Resposta: não vai fornecer 

Fornecedor: TALENTOS D'AGUA - 24.419.445/0001-79 
Telefone: 47 3804-4480 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: licitacao@talentosdaagua.com.br 
Ligado em: -P-F lado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: RM COM MERCADORIAS - 20.784.313/001-95 
Telefone: 55 3744-6243 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: comerciorm1@gmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Jaqueline 
Resposta: vai responder no e-mail 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: SPONCHIADO 
Telefone: 55 3744-1961 E-mail enviado em: 23/08/2021 

E-mail: comercialfw@comercialsponchiado com.br 

Ligado em: Falado com: 

Resposta: não estão fornecendo orçamento- resposta em 23/08/2021 

Fornecedor: C.C.K. COMERCIAL - 22.065.937/0001-22 

Telefone: 47 3057-3918 E-mail enviado em: 23/08/2021 

E-mail: atas@portaldasatas.com.br propostas@portaldasatas.com.br 

Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Giovani 

Resposta: vai passar p setor (só hidráulico) - sem retorno 

Fornecedor: C. E. MACEDO - 07.965.552/0001/83 
Telefone: 41 3277-1110 1 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: vendas@cemacedo.com.br marino@cernacedo.com.br 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Suelen 
Resposta: vai verificar se conseguem (só hidráulico) 

Fornecedor: ELETROLUZ 
Telefone: 46 3242-3038 E-mail enviado em: 
E-mail: "ANTONIALE ELETROLUZ" financeiroeletroluz2015@hotmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Antônio 
Resposta: recebido em mãos 24/08/2021 

Fornecedor: STROZZI - 79.051.942/0001/59 
Telefone: 45 3266-1030 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: ferbrasil 6@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: JF MAT CONSTRUCAO - 20.105.207/0001-38 
Telefone: 46 3236-1300 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: jfmateriaisdeconstrucao@yahoo.com 
Ligado em: i Falado com: 1 
Resposta: sem retorno 

 ID..1111111111.11.1ffiallE.I. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

000178 

Fornecedor: C F ANTONELLI EIRELI -- 26.671.089/0001-01 
Telefone: 45) 3040-1539/ (45) 9976-3592 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: antonelli.bari@hotmail.com 
Ligado em: 24/08/2021 Falado com: Jessica 
Resposta: vai verificar 

Fornecedor: O. DE CARVALHO BENINE CONSTRUCOES - 30.493.482/0001/20 
Telefone: 45) 3264-5183 - contábil E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: viga-ramilandia@hotmail.com 
Ligado em: 1 Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SUCESSO MAT CONSTRUÇÃO - 31.596.704/0001-00 
Telefone: 45) 9900-6458 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: sucessomateriais.decoracaoltda@gmail.com 

1 Ligado em: i Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: J. F. FERRARI MATERIAIS DE CONSTRUCAO - 20.105.207/0001-38 

Telefone: (45) 3236-1300 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: ifmateriaisdeconstrucao@vhaoo.com 
Ligado em: whats I Falado com: 
Resposta: não estão fornecendo orçamento 

Fornecedor: BETTO, JUSTO & CIA LTDA - 07.763.682/0001-33 
Telefone: (45) 3266-1843 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: arcimol@arcimol.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ALINE WOLF DOS SANTOS -31.158-552/0001-56 
Telefone: (45) 3267-1261 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: wolfpresentes@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

 41111•111•11~111~111111111111Mile 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

090179 

Fornecedor: PORTO UNIAO COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI 

Telefone: (47) 3644-5002 E-mail enviado em: 23/08/2021 

E-mail: licitacao.portouniao@gmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: SUCESSO MATERIAIS DE CONSTRUCAO E DECORACAO LTDA - 
31.596.704/0001-00 
Telefone: (45) 9900-6458 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: darci.klumb@bigolinpr.com.br 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: AR LIMP - COMERCIO E SERVICOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - 
31.314.488/0001-55 
Telefone: 45) 9817-4903 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: comercial.arlimp@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 

Resposta: sem retorno 

Fornecedor: COMERCIO DE AUTO PECAS GUARULHOS LTDA - 75.668.616/0001-34 
Telefone: 45) 3266-1268 E-mail enviado em: 23/08/2021 
E-mail: comercioapg@gmail.com 

Ligado em: 1 Falado com: 
Resposta: sem retorno 

Fornecedor: ROMPATO 
Telefone: 46 3225-2021 E-mail enviado em: 23/08/2021 

E-mail: rompatopb@hotmail.com 
Ligado em: Falado com: 
Resposta: não vão fornecer 

Fornecedor: HIDROTEMA 
Telefone: 46 3223-3269 E-mail enviado em: 24/08/2021 

E-mail: vendas@hidrotema.com.br 

Ligado em: 1 Falado com: Juliane 

Resposta: sem retorno 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

O O O 1 8 O 
CONTATO COM FORNECEDOR 

Fornecedor: J. T. GIARETTA 
Telefone: 46 3232-1445 E-mail enviado em: 25/08/2021 

E-mail: j.t.giaretta@outlook.com 
Ligado em: 31/08/2021 Falado com: Irineu 
Resposta: recebido em e-mail 

11~1~1111MEIIIIM. 
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MA COMPARATIVO DE MATERIAIS HIDRAL3COS 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Na PREGÃO 

PRESENCIAL N2 

85/2020 DE CORONEL 

VIVIDA 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N2 133, 134, 

135, 137 E 138 

PREGÃO ELETRONICO 

Na 22/2021 PATO 

BRANCO PR 

ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N2 28, 29 e 30 

PREGÃO Na 8/2021 

CHOPINZINHO PR 

ANTONIALE MATERIAIS 

ELÉTRICOS EIRELI 

CONTRATO N2 58 e 

59/2021 PREGÃO 

PRESENCIAL N2 

25/2021 SÃO JOÃO PR 

J. T. GIARETTA 

IMPÉRIO COM DE MAT 

ELETRICOS E 

HIDRAULICOS LTDA 

MÉDIA 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 
PMCV 

Descrição 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 
R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

Valor 

unitário 

R$ 

Valor total 

R$ 

1 1 200 UN 2081 

ADAPTADOR 20 X 1/2", SOLDAVEL, CURTO COM BOLSA E 

ROSCA PARA REGISTRO, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 

0,45 90,00 1,50 300,00 1,13 226,00 1,25 250,00 0,85 170,00 1,04 208,00 

1 2 25 UN 3778 
ADAPTADOR DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM BOLSA E 

ROSCA, DIÂMETRO NOMINAL DE 25MMX 3/4" 
0,80 20,00 - 1,18 29,50 2,20 55,00 1,57 39,25 1,50 37,50 1,10 27,50 1,39 34,75 

1 3 100 UN 2072 

ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA 3/4", COM 

ROSCA INTERNA, FABRICADO EM PLASTICO 

POLIETILENO, COR PRETA 

1,50 150,00 - - 2,00 200,00 - 2,10 210,00 1,75 175,00 1,84 184,00 

1 4 100 UN 2071 

ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA DE 01 

POLEGADA, COM ROSCA INTERNA, FABRICADO EM 

PLASTIC° POLIETILENO, COR PRETA 

1,90 190,00 3,00 300,00 - 3,50 350,00 4,50 450,00 3,23 323,00 

1 5 100 UN 3112 
ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM FLANGE LIVRE, 

COM 40 MM X 1.1/4", EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
13,90 1.390,00 19,90 1.990,00 18,00 1.800,00 27,90 2.790,00 19,95 1.995,00 19,93 1.993,00 

1 6 100 UN 1913 
ADAPTADOR SOLDAVEL 25 MM, COM FLANGE, 

FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE AGUA 
7,90 790,00 - 13,00 1.300,00 18,00 1.800,00 16,90 1.690,00 14,90 1.490,00 14,14 1.414,00 

1 7 100 UN 1914 
ADAPTADOR SOLDAVEL 32 MM, COM FLANG E, 

FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE AGUA 
14,95 1.495,00 - 16,90 1.690,00 - 27,90 2.790,00 24,30 2.430,00 21,01 2.101,00 

1 8 100 UN 2053 
ADAPTADOR SOLDAVEL, 25 MM X 3/4", FABRICADO EM 

PVC RIGIDO, COR MARROM 
0,69 69,00 - 2,20 220,00 - 16,90 1.690,00 1,10 110,00 5,22 522,00 

1 9 30 UN 5354 

ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA FORMA 

LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 17 GRAMAS 

2,90 87,00 5,00 150,00 5,69 170,70 4,00 120,00 4,99 149,70 4,52 135,60 

1 10 100 UN 2115 

ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA FORMA 

LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 175 GRAMAS 

12,90 1.290,00 25,00 2.500,00 - 18,90 1.890,00 28,70 2.870,00 21,38 2.138,00 

1 11 100 UN 2114 

ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA FORMA 

LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM DE 75 GRAMAS 

4,90 490,00 10,50 1.050,00 9,63 963,00 7,99 799,00 12,45 1.245,00 9,09 909,00 

1 12 10 UN 6908 

ADESIVO SELANTE DE SILICONE DE CURA ACETICA, 

APLICACAO EM BOX DE BANHEIRO, ESQUADRIAS,

JANELAS, CALHAS, PIAS, VIDROS MADEIRA, ALUMINIO, 

CONCRETO, FIBROCIMENTO, BORRACHA E FIBRA DE 

VIDRO, EMBALAGEM COM 50 GRAMAS 

5,50 55,00 - 

C= 

5....i. 

: s,,) 

- 8,50 85,00 7,60 76,00 7,20 72,00 

1 13 50 UN 11183 ANEL PARA ESGOTO, DE BORRACHA 50 MM 1,40 70,00 3
,00 

150,00 4,38 219,00 2,10 105,00 - 2,72 136,00 

1 14 50 UN 3990 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO, FABRICADO EM

POLIPROPILENO, FORMATO OVAL, DIVERSAS CORES 
26,86 1.343,00 - 

t ' V
4.- ) .,.- N. 

,e,-,. 

- 34,99 1.749,50 36,90 1.845,00 37,90 1.895,00 34,16 1.708,00 

1 15 15 UN 8546 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPLADA, DIVERSAS 

CORES 
278,00 4.170,00 i (-' 

h '" 

- 
N- 

e 
e .-,. • 
"r 3

- - 399,00 5.985,00 399,90 5.998,50 358,97 5.384,55 

1 16 10 UN 8547 BACIA SANITARIA CONVENCIONAL, DIVERSAS CORES 109,90 1.099,00 
t 4-

1 

V ‘: 

"` 

Cib- 
- - 195,90 1.959,00 179,90 1.799,00 161,90 1.619,00 



1 17 10 UN 16293 
BACIA SANITARIA INFANTIL, MEDIDA APROXIMADA 30 
CM DE ALTURA, DIVERSAS CORES 

260,0(. 600,00 

J 
3 - - - 299,90 2.999 ,00 - 279,95 2.799,50 

1 18 10 UN 2079 
BICO PARA TORNEIRA DE JARDIM, PVC RIGIDO 1/2", 

COR PRETA 
1,40 14,00 - 5,00 50,00 - 2,00 20,00 1,98 19,80 2,60 26,00 

1 19 20 UN 1915 
BUCHA DE REDUCAO 1X3/4, COM ROSCA, FABRICADA 

EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
2,10 42,00 5,91 118,20 _ 4,00 80,00 - 4,50 90,00 6,90 138,00 4,68 93,60 

1 20 40 UN 8893 
BUCHA DE REDUCAO 3/4X1/2, COM ROSCA, FABRICADA 

EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
0,75 30,00 - 1,55 62,00 1,50 60,00 1,66 66,40 1,50 60,00 2,50 100,00 1,58 63,20 

1 21 100 UN 2054 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 20X25MM, 

FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
0,55 55,00 - - 1,50 150,00 - 1,50 150,00 - 1,18 118,00 

1 22 20 UN 2120 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 32X25MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

0,88 17,60 - - 2,00 40,00 - 2,00 40,00 1,63 32,60 

1 23 20 UN 8144 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 

60X5OMM,FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
3,40 68,00 - 14,00 280,00 - 6,90 138,00 8,70 174,00 8,25 165,00 

1 24 30 UN 8894 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X25MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

2,70 81,00 - 3,88 116,40 5,00 150,00 - 3,90 117,00 3,90 117,00 3,88 116,40 

1 25 50 UN 1917 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X32MM, 

FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
2,10 105,00 - - 5,00 250,00 - 3,90 195,00 2,25 112,50 3,31 165,50 

1 26 20 UN 7477 
BUCHA DE REDUCAO, ROSCAVEL 2 X 1.1/2, FABRICADA 

EM PVC RIGIDO 
7,00 140,00 15,13 302,60 - 12,40 248,00 - 11,90 238,00 28,54 570,80 14,99 299,80 

1 27 5 UN 4002 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 

POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, TRAVAMENTO DA 

TAMPA ATRAVES DE SIMPLES ENCAIXE, OU ATRAVES DE 

PARAFUSOS DE POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 1000 

LITROS, COR AZUL 

300,00 1.500,00 - 

C;Z)

580,00 2.900,00 500,00 2.500,00 509,00 2.545,00 549,99 2.749,95 487,80 2.439,00 

1 28 3 UN 9257 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 

POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, TRAVAMENTO DA 

TAMPA ATRAVES DE SIMPLES ENCAIXE, OU ATRAVES DE 

PARAFUSOS DE POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 250 

LITROS, COR AZUL 

- 

Ce) 

C4:;)
isftaJa. - 315,00 945,00 256,00 768,00 308,00 924,00 293,00 879,00 

1 29 5 UN 4001 

CAIXA D'AG UA COM TAMPA, FABRICADA EM

POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, TRAVAMENTO DA

TAMPA ATRAVES DE SIMPLES ENCAIXE, OU ATRAVES DE 

PARAFUSOS DE POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 310

LITROS, COR AZUL 

150,00 750,00 207,46 1.037, 

! 

c. , ,„..., 

.K. 

390,00 1.950,00 268,00 1.340,00 298,00 1.490,00 289,70 1.448,50 267,19 1.335,95 

1 30 5 UN 4003 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 

POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, TRAVAMENTO DA 

TAMPA ATRAVES DE SIMPLES ENCAIXE, OU ATRAVES DE 

PARAFUSOS DE POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 500 

LITROS, COR AZUL 

189,70 948,50 - 435,00 2.175,00 315,00 1.575,00 314,00 1.570,00 319,80 1.599,00 314,70 1.573,50 

1 31 50 UN 4004 

CAIXA DE DESCARGA, FABRICADA EM POLIETILENO, 

COMPONENTES INTERNOS: TORNEIRA BOIA, CONJUNTO 

VALVULA E PORCA REGULADORA, SEM ENGATE, 

CAPACIDADE PARA 09 LITROS, COM REGULAGEM PARA 

6,8 LITROS (BAIXA PRESSAO), COR BRANCA 

- 26,08 1.304,00 36,60 1.830,00 - 35,48 1.774,00 51,00 2.550,00 53,90 2.695,00 40,61 2.030,50 

1 32 20 UN 9953 CAP ESGOTO 150MM 24,30 486,00 - - 60,00 1.200,00 - 44,50 890,00 33,65 673,00 40,61 812,20 

1 33 50 UN 8903 CAP SOLDAVEL 25MM 0,85 42,50 - 1,58 79,00 - - 2,25 112,50 1,30 65,00 1,50 75,00 

1 34 20 UN 8904 CAP SOLDAVEL 40MM 1,61 32,20 - 3,20 64,00 5,00 100,00 3,65 73,00 4,90 98,00 - 3,67 73,40 

1 35 5 UN 5325 
CAPA DE ESGOTO 50MM/2", PARA FECHAMENTO DE 

REDE DE ESGOTO ONDE HA PONTAS USAS, COR BRANCO 
2,60 13,00 - - - - 5,90 29,50 5,90 29,50 4,80 24,00 

1 36 25 UN 5138 
CAPA SOLDAVEL 20 MM, COMPOSICAO PVC, COR 

MARROM 
- - - 1,00 25,00 - 1,50 37,50 0,90 22,50 1,13 28,25 



1 37 30 UN 4018 
CAPA SOLDAVEL 25 MM, COMPOSICAO PVC, COR 

MARROM 

i 
1,10) 33,00 - 1,00 300) _ 2,25 67,50 1,30 39,00 1,41 42,30 

1 38 200 UN 8569 COTOVELO EXTERNO 20X12 BRANCO 1,20 240,00 - - 2,00 400,00 - 1,60 320,00 
_ 

1 39 200 UN 8570 COTOVELO INTERNO 20X12 BRANCO 1,20 240,00 - 2,00 400,00 - 1,60 320,00 

_ 1 40 30 UN 8897 CURVA ESGOTO PVC 90, 100MM, LONGA 14,45 433,50 13,50 405,00 - 7,00 210,00 - 11,65 349,50 

1 41 10 UN 7437 CURVA ESGOTO PVC 90, 40MM, CURTA 1,50 15,00 1,90 19,00 - 4,00 40,00 - - - 2,47 24,70 

1 42 30 UN 4047 

ENGATE FLEXIVEL COM 30 CM, PRODUZIDO EM PVC 

REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER, ROSCA 

MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM LAVATORIOS E 

BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

3,50 105,00 - 3,90 117,00 7,00 210,00 - 6,00 180,00 - 5,10 153,00 

1 43 50 UN 4048 

ENGATE FLEXIVEL COM 40 CM, PRODUZIDO EM PVC 

REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER, ROSCA 

MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM LAVATORIOS E 

BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

3,00 150,00 3,23 161,50 7,60 380,00 8,00 400,00 6,02 301,00 6,00 300,00 9,50 475,00 6,19 309,50 

1 44 50 UN 6454 

ENGATE FLEXIVEL COM 50 CM, PRODUZIDO EM PVC 

REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER, APLICADO EM 

LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

3,29 164,50 3,67 183,50 - 9,00 450,00 - 6,50 325,00 10,10 505,00 6,51 325,50 

1 45 30 UN 5232 ESPUDE PARA LIGACAO DE VASO SANITARIO - 4,50 135,00 4,89 146,70 4,59 137,70 6,50 195,00 6,59 197,70 5,41 162,30 

1 46 30 UN 2041 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, CPVC 

OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA FRIA E 

QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE -902C ATE 

240C, A BASE DE RESINA PTFE - 

POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, MEDIDAS 

MINIMAS DE 12MM X 50M; ESPESSURA MINIMA DE 

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, COR BRANCA 

6,50 195,00 - 12,90 387,00 12,00 360,00 - - 19,75 592,50 12,79 383,70 

1 47 20 UN 5356 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, CPVC 

OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA FRIA E 

QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE -902C ATE 

240C, A BASE DE RESINA PTFE - 

POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, MEDIDAS 

MINIMAS DE 18MM X 10M; ESPESSURA MINIMA DE 

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, COR BRANCA 

2,90 58,00 - _ 7,50 150,00 3,80 76,00 3,50 70,00 

, 
, 

, 

5,45 

, 

109,00 4,63 92,60 

1 48 35 UN 2040 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, CPVC 

OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA FRIA E 

QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE -902C ATE 

240C, A BASE DE RESINA PTFE - 

POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, MEDIDAS

MINIMAS DE 18MM X 25M; ESPESSURA MINIMA DE

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, COR BRANCA 

5,50 192,50 - 

4:.....;;› 

- 9,00 315,00 6,38 223,30 - 10,49 367,15 7,84 274,40 

1 49 50 UN 2039 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, CPVC 

OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA FRIA E

QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE -902C ATE

240C, A BASE DE RESINA PTFE - 

POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, MEDIDAS

MINIMAS DE 18MM X 50M; ESPESSURA MINIMA DE 

0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, COR BRANCA 

6,50 325,00 - 

,/

':ii,..; 

......a. 

- 

.

- 15,00 750,00 10,10 505,00 - 19,75 987,50 12,84 642,00 

1 50 150 UN 2070 

* JOELHO 90 DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM BITOLA DE 

20MM, NA COR MARROM, PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

0,49 73,50 

' 
, t  '., 

,,, 

41 114"„ 

, 

., . 

- 1,00 150,00 1,36 204,00 1,50 225,00 0,90 135,00 1,05 157,50

1 51 150 UN 2083 

JOELHO 90* DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM BITOLA DE 

25MM, NA COR MARROM, PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

0,91 136,50 _ - 2,50 375,00 1,55 232,50 1,60 240,00 1,10 165,00 1,53 229,50 

1 52 10 UN 5139 

JOELHO 90* DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA DE 

REDUCAO 20X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,63 16,30 2,10 21,00 5,50 55,00 2,58 25,80 3,00 30,00 - 2,96 29,60 



1 53 10 UN 3779 

JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA DE 
REDUCAO 25X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,5O 

ji 
15,00 4,19 41,90 2,90 29,00 6,00 60,063 3,60 36,00 4,50 45,00 _ 3,78 37,80 

1 54 10 UN 8899 
JOELHO 90', 1/2" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 

POLIETILENO, COR PRETA 
1,49 14,90 - - 2,63 26,30 3,00 30,00 2,45 24,50 2,39 23,90 

1 55 50 UN 2080 
JOELHO 90°, 3/4" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 

POLIETILENO, COR PRETA 
1,99 99,50 _ - 2,50 125,00 3,58 179,00 3,60 180,00 2,99 149,50 2,93 146,50 

1 56 10 UN 4822 
JOELHO 90% COM ROSCA 3/4", DE PVC RIGIDO, COR 

BRANCO 
1,90 19,00 5,16 51,60 - 3,00 30,00 - 3,00 30,00 4,90 49,00 3,59 35,90 

1 57 50 UN 4074 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 20 MM, COR 

MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

0,77 38,50 - - 2,00 100,00 1,18 59,00 2,00 100,00 - 1,49 74,50 

1 58 50 UN 4075 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45', 25 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
1,00 50,00 - - 2,00 100,00 1,70 85,00 2,50 125,00 2,15 107,50 1,87 93,50 

1 59 50 UN 4076 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45', 32 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,39 119,50 - 6,00 300,00 3,98 199,00 5,90 295,00 3,00 150,00 4,25 212,50 

1 60 50 UN 4077 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 450, 40 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
3,94 197,00 - - 7,85 392,50 5,44 272,00 12,50 

. 

625,00 5,65 282,50 7,08 354,00 

1 61 50 UN 4078 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 450, 50 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
4,50 225,00 - - 7,90 395,00 7,16 358,00 12,50 625,00 5,80 290,00 7,57 378,50 

1 62 50 UN 4079 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 60 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
15,90 795,00 - - 35,00 1.750,00 - 33,00 1.650,00 17,29 864,50 25,30 1.265,00 

1 63 50 UN 4080 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 25X20 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,75 87,50 - - 4,00 200,00 2,42 121,00 2,50 125,00 3,50 175,00 2,83 141,50 

1 64 50 UN 4081 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 900, 32 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
1,52 76,00 - - 4,00 200,00 3,43 171,50 3,50 175,00 3,60 180,00 3,21 160,50 

1 65 25 UN 4082 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 32X25 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA

3,00 75,00 2,00 50,00 

C> 
ez.).

8,00 200,00 - - - 4,33 108,25 

1 66 50 UN 4084 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 50 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 

PREDIAL DE AGUA FRIA 
3,50 175,00 

I.....3. 
6,90 345,00 6,40 320,00 8,00 400,00 6,75 337,50 6,31 315,50 

1 67 50 UN 4085 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90", 60 MM, COR 

MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

11,90 595,00 10,99 549,50 26,50 1.325,00 18,14 907,00 - 18,90 945,00 17,29 864,50 

1 68 50 UN 4083 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°,40 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,90 145,00 
- 1 

6 

, 

., 

0 7,50 375,00 4,81 240,50 8,00 400,00 6,30 315,00 5,90 295,00 

1 69 100 UN 11257 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 100 MM PARA 

SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
8,35 835,00 - 

... 
- 11,20 1.120,00 8,90 890,00 12,90 1.290,00 11,99 1.199,00 10,67 1.067,00 

1 70 30 UN 11198 
JOELHO PARA ESGOTO 45', DIAMETRO 40 MM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,32 69,60 - 

4

- 5,00 150,00 - 4,00 120,00 2,95 88,50 3.57 107,10 

1 71 100 UN 11258 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 50 MM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,50 250,00 2,66 266,00 2,90 290,00 8,50 850,00 4,90 490,00 5,00 500,00 5,49 549,00 4,56 456,00 

1 72 100 UN 4072 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 100 MM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

- 11,48 1.148,00 - - 7,86 786,00 10,00 1.000,00 8,90 890,00 9,56 956,00 

1 73 50 UN 5597 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 150 MM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

25,00 1.250,00 31,56 1.578,00 - 36,50 1.825,00 54,00 2.700,00 48,90 2.445,00 39,19 1.959,50 

1 74 50 UN 
JOELHO 

4073 
PARA ESGOTO 90', DIAMETRO 40 MM PARA 

SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
0,80 40,00 - - 5,00 250,00 1,88 94,00 2,50 125,00 1,69 84,50 2,37 118,50 



1 75 20 UN 11197 
JOELHO PARA ESGOTO 90, DIAMETRO 50 MM PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,1 . 42,00 - - 5,00 100,6' 3,99 79,80 4,50 90,00 - 3,90 78,00 

1 76 30 UN 5362 

JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X100MM, DERIVACAO OU 

INCORPORACAO DE REDE A 45 GRAUS, COMPOSICAO 
PVC 

12,00 360,00 35,00 1.050,00 - 19,33 579,90 31,90 957,00 25,30 759,00 24,71 741,30 

1 77 200 UN 11259 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X5OMM, DERIVACAO OU 
INCORPORACAO DE REDE, COMPOSICAO PVC - - - 17,75 3.550,00 14,12 2.824,00 21,00 4.200,00 23,45 4.690,00 19,08 3.816,00 

1 78 200 UN 11260 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 50MM, DERIVACAO OU 

INCORPORACAO DE REDE, COMPOSICAO PVC 
6,99 1.398,00 - - 7,00 1.400,00 - 10,50 2.100,00 11,45 2.290,00 8,99 1.798,00 

1 79 10 UN 9375 
LAVATORIO DE LOUCA, SEM COLUNA, TAMANHO 
GRANDE, DIVERSAS CORES 

- 80,04 800,40 - - - 130,00 1.300,00 119,9 1.199,00 109,98 1.099,80 

1 80 10 UN 2084 
LUVA 3/4" COM ROSCA, FABRICADA EM PVC RIGIDO, 
COR MARROM 

1,28 12,80 - - 3,00 30,00 - 3,50 35,00 77,50 2,59 25,90 

1 81 10 UN 4117 
LUVA DE CORRER 20 MM, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, 
COR MARROM 

6,50 65,00 - - 12,00 120,00 10,43 104,30 13,50 135,00 7,75 129,50 10,04 100,40 

1 82 10 UN 4118 
LUVA DE CORRER 25 MM, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, 
COR MARROM 

- - 9,70 97,00 13,00 130,00 13,08 130,80 14,90 149,00 12,95 262,00 12,73 127,30 

1 83 20 UN 5730 
LUVA DE CORRER 40 MM, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, 
COR MARROM 

- - 17,00 340,00 35,00 700,00 24,82 496,40 18,00 360,00 26,20 524,00 24,20 484,00 

1 84 10 UN 4119 
LUVA DE CORRER 50 MM, DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, 
COR MARROM 

22,90 229,00 - - 40,00 400,00 26,34 263,40 35,00 350,00 26,20 262,00 30,09 300,90 

1 85 10 UN 4121 
LUVA DE ESGOTO, DE PVC RIGIDO, COM REDUCAO, 
50X40 MM, COR BRANCA 

1,75 17,50 - - - 4,00 40,00 2,99 29,90 2,91 29,10 

1 86 50 UN 6851 
LUVA DE PVC 1" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

- 8,05 402,50 2,80 140,00 1,25 62,50 4,03 201,50 

1 87 30 UN 7203 
LUVA DE PVC 2" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

- 19,61 588,30 - 8,50 255,00 3,60 108,00 10,57 317,10 

1 88 10 UN 2073 

LUVA DE REDUCAO, COM ROSCA, DE PVC RIGIDO, COM 
DIAMETRO NOMINAL DE 3/4", PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

1,09 10,90 - 1,40 14,00 5,00 50,00 2,64 26,40 3,00 30,00 2,63 26,30 

1 89 100 UN 4122 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 100 MM, COR 
BRANCA 

3,28 328,00 - - 15,00 1.500,00 7,19 719,00 8,00 800,00 8,90 890,00 8,47 847,00 

1 90 100 UN 4123 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 150 MM, COR 
BRANCA 

15,70 1.570,00 - C= - 30,00 3.000,00 - 35,00 3.500,00 35,20 3.520,00 28,98 2.898,00 

1 91 50 UN 4127 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 200 MM, COR 
BRANCA 

28,80 1 440,00 - 
4ZW-
:z.,-..,, - 52,00 2.600,00 67,00 3.350,00 29,80 1.490,00 44,40 2.220,00 

1 92 100 UN 4124 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 40 MM, COR 
BRANCA 

0,74 74,00 - 
i,....e." 

3,00 300,00 2,26 226,00 3,00 300,00 1,96 196,00 2,19 219,00 

1 93 100 UN 4125 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 50 MM, COR 
BRANCA, 

1,65 165,00 - Cern - 5,00 500,00 3,21 321,00 5,00 500,00 3,30 330,00 3,63 363,00 

1 94 50 UN 4126 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 75 MM, COR 
BRANCA 

3,30 165,00 - ' 
`NI 

• " - 5,50 275,00 5,52 276,00 9,00 450,00 8,49 424,50 6,36 318,00 

1 95 10 UN 4128 
LUVA ROSCAVEL 1", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,59 25,90

. e) 
5,00 50,00 - 5,00 50,00 5,40 54,00 4,50 45,00 

1 96 10 UN 4277 

LUVA ROSCAVEL 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

- 
1 4

- "F"  - 12,50 125,00 - 13,00 130,00 12,90 129,00 12,80 128,00 

1 97 10 UN 4278 

LUVA ROSCAVEL 1.1/4", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

7,90 79,00 - - 8,00 80,00 - 10,00 100,00 10,60 106,00 9,13 91,30 

1 98 10 UN 4279 

LUVA ROSCAVEL 1/2", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

- - 2,20 22,00 4,50 45,00 - 3,00 30,00 2,65 26,50 3,09 30,90 

1 99 10 UN 4129 
LUVA ROSCAVEL 2", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA PARA 

SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
13,00 130,00 - - 20,50 205,00 - 15,00 150,00 32,40 324,00 20,23 202,30 

1 100 20 UN 7436 

LUVA ROSCAVEL 25MM, DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

- - 3,00 60,00 - 3,00 60,00 2,50 50,00 2,83 56,60 



1 101 10 UN 4280 

LUVA ROSCAVEL 3/4", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 

AGUA FRIA 

1,4 14,90 - 3,00 30,00 6,50 65,G) - 3,00 30,00 2,50 25,00 3,30 33,00 

1 102 100 UN 4130 LUVA SOLDAVEL 20 MM, DE PVC RIGIDO, COR MARROM 0,54 54,00 - - 1,00 100,00 1,19 119,00 1,50 150,00 0,75 75,00 1,00 100,00 

1 103 50 UN 4281 
LUVA SOLDAVEL 20 X 1/2", DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
1,39 69,50 - - 2,00 100,00 - 2,50 125,00 1,80 90,00 1,92 96,00 

1 104 100 UN 4134 LUVA SOLDAVEL 25 MM, DE PVC REGIDO, COR MARROM 0,55 55,00 - 0,95 95,00 3,00 300,00 1,39 139,00 1,50 150,00 1,75 175,00 1,52 152,00 

1 105 20 UN 4282 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2", COM BUCHA DE LATAO, COR 

AZUL 
4,20 84,00 - 7,30 146,00 - 9,00 180,00 5,30 106,00 6,45 129,00 

1 106 100 UN 4131 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,24 124,00 - 2,20 220,00 2,00 200,00 - 3,00 300,00 2,35 235,00 2,16 216,00 

1 107 10 UN 2074 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4", COM ROSCA, FABRICADA EM 
PVC RIGIDO, COR BRANCA 

1,79 17,90 5,30 53,00 - 3,00 30,00 4,00 40,00 - 3,52 35,20 

1 108 2 UN 4133 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,69 3,38 - 3,00 6,00 - 4,00 8,00 2,30 4,60 2,75 5,50 

1 109 10 UN 4136 LUVA SOLDAVEL 32 MM, DE PVC RIGIDO, COR MARROM 1,37 13,70 - 2,20 22,00 3,00 30,00 2,78 27,80 4,00 40,00 3,45 34,50 2,80 28,00 

1 110 10 UN 4135 LUVA SOLDAVEL 32 X 1", DE PVC RIGIDO, COR MARROM 4,75 47,50 - 8,50 85,00 - 10,00 100,00 6,90 69,00 7,54 75,40 

1 111 10 UN 4137 LUVA SOLDAVEL 40 MM, DE PVC RIGIDO, COR MARROM - 2,40 24,00 3,30 33,00 5,00 50,00 4,16 41,60 5,00 50,00 5,00 50,00 4,14 41,40 

1 112 10 UN 4283 
LUVA SOLDAVEL 40 X 1 1/4", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

8,58 85,80 - 6,00 60,00 - 8,00 80,00 9,00 90,00 7,90 79,00 

1 113 50 UN 4138 LUVA SOLDAVEL 50 MM, DE PVC RIGIDO, COR MARROM - 15,00 750,00 4,45 222,50 6,00 300,00 4,89 244,50 7,00 350,00 4,99 249,50 7,06 353,00 

1 114 10 UN 4284 
LUVA SOLDAVEL 50 X 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

11,65 116,50 15,00 150,00 - 25,00 250,00 - 25,00 250,00 20,15 201,50 19,36 193,60 

1 115 10 UN 4139 LUVA SOLDAVEL 60 MM, DE PVC RIG IDO, COR MARROM - 20,00 200,00 - 14,50 145,00 9,52 95,20 15,00 150,00 9,95 99,50 13,79 137,90 

1 116 10 UN 4140 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 25 X 20 MM, DE PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

- - 5,00 50,00 - 1,60 16,00 1,45 14,50 2,68 26,80 

1 117 10 UN 4141 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 32 X 25 MM, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
2,50 25,00 - 5,00 50,00 - 2,00 20,00 - 3,17 31,70 

1 118 10 UN 4142 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 40 X 32 MM, DE PVC 

RIGIDO, COR MARROM 
- 2,50 25,00 - 6,00 60,00 - 3,90 39,00 - 4,13 41,30 

1 119 500 MT 11387 MANGUEIRA DE POLIETILENO 1" X 2,00MM COR PRETA 2,05 1.025,00 - - 3,80 1.900,00 2,20 1.100,00 3,50 1.750,00 2,99 1.495,00 2,91 1.455,00 

1 120 500 MT 9987 MANGUEIRA DE POLIETILENO 1.1/2X3MM, COR PRETA 4,51 2.255,00 - 9,50 4.750,00 - - 5,99 2.995,00 6,67 3.335,00 

1 121 500 MT 4287 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 X 2,5 MM, COR 
MARROM 

1,10 550,00 - - 2,20 1.100,00 - 1,50 750,00 - 1,60 800,00 

1 122 500 MT 4286 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2" X 2,0 MM, COR 
PRETA 

- - ( - 
=> 

2,00 1.000,00 - 1,50 750,00 - 1,75 875,00 

1 123 500 MT 9261 MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,0 MM, COR PRETA 1,20 600,00 - IC-W. 2,60 1.300,00 - 2,50 1.250,00 1,90 950,00 2,05 1.025,00 

1 124 500 MT 4288 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,5 MM, COR 

MARROM 
- -  - 3,00 1.500,00 1,12 560,00 3,50 1.750,00 - 2,54 1.270,00 

1 125 150 MT 1776 

MANGUEIRA EM PVC (SILICONADA) SUPER FLEXIVEL 
1/2" X 3MM, CAMADA INTERNA EM PVC, 

INTERMEDIARIA EM POLIESTER TRANCADO E EXTERNA 

EM PVC, NA COR LARANJA 

4,37 655,50 - 

.-

cri> _ 
, 

6,00 900,00 - 5,20 780,00 8,90 1.335,00 6,12 918,00 

1 126 10 UN 1285 

MANGUEIRA PARA JARDIM COM 25 METROS DE 

COMPRIMENTO, COM ENGATE E ESGUICHO COM 
REGULAGEM, COM 3 CAMADAS DISTINTAS: CAMADA

INTERNA EM PVC, INTERMEDIARIA EM POLIESTER 

TRANCADO E A EXTERNA EM PVC, ACOMPANHA JOGO 
COM ENGATES RAPIDOS E ESGUICHO, COR LARANJA 

110,00 

_. 

1.100,00 -

,• '' 

r 

.. 

...... 
4...„' 

1 

- 
..... 

.) 

- 120,00 1.200,00 - 115,00 1.150,00 

1 127 20 UN 4307 

MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA DESCARGA 

ACOPLADA COM ACIONAMENTO SUPERIOR, CROMADO, 
COM ENTRADA 300MM E SAIDA 233MM COM 
REPOSICAO FECHO HIDRICO 

89,99 1.799,80 73,30 1.466,00 

- 

- 

_

- - 155,00 

- 

3.100,00 132,60 2.652,00 112,72 2.254,40 

.._,,....„ 



1 128 3 UN 9044 

MICTORIO INDIVIDUAL, COM SIFAO INTEGRADO, DE 

CERAMICA ESMALTADA IMPERMEAVEL, NA COR 

BRANCA 
il 

- 212,00 636,00 - - 

-7 )

- 290,00 870,00 353,90 1.061,70 285,30 855,90 

1 129 10 UN 5355 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, COM 

DIAMETRO NOMINAL DE 1 POLEGADAS, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, 

NA COR BRANCA 

2,20 22,00 6,40 64,00 - 4,00 40,00 - 9,00 90,00 3,75 37,50 5,07 50,70 

1 130 10 UN 8142 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, COM 

DIAMETRO NOMINAL DE 1.1/2 POLEGADAS, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, 

NA COR BRANCA 

6,90 69,00 13,05 130,50 - 11,80 113,00 - 9,00 90,00 19,60 196,00 12,07 120,70

1 131 50 UN 2252 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, COM 

DIAMETRO NOMINAL DE 1/2 POLEGADAS, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, 

NA COR BRANCA 

0,64 32,00 - 1,30 65,00 2,00 100,00 1,72 86,00 1,60 80,00 - 1,45 72,50 

1 132 40 UN 2069 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, COM 

DIAMETRO NOMINAL DE 3/4 POLEGADAS, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, 

NA COR BRANCA 

0,99 39,60 4,61 184,40 - 3,00 120,00 - 2,00 80,00 1,60 64,00 2,44 97,60 

1 133 10 UN 4179 
RALO SIFONADO, FABRICADO EM PVC, MEDIDAS 

150X150X50 MM, COM TAMPA PLASTICA, COR BRANCA 
22,00 220,00 - - - 42,90 429,00 38,90 389,00 34,60 346,00

1 134 5 UN 8909 REDUCAO ESGOTO DE PVC 100MM X 50MM 4,90 24,50 5,45 27,25 - 21,00 105,00 6,70 33,50 9,50 47,50 9,90 49,50 9,58 47,90 

1 135 5 UN 8583 REDUCAO ESGOTO DE PVC 200MM X 150MM 36,00 180,00 - - 55,00 275,00 65,90 329,50 63,85 319,25 55,19 275,95 

1 136 5 UN 8910 REDUCAO ESGOTO DE PVC SOMM X 40MM 1,75 8,75 - - - 4,00 20,00 2,99 14,95 2,91 14,55 

1 137 10 UN 2116 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 1/2", 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA USO EM 

MANGUEIRA 

6,65 66,50 - - 22,00 220,00 - 15,50 155,00 13,60 136,00 14,44 144,40 

1 138 20 UN 1919 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 25 MM, 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 

INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

8,20 164,00 17,09 341,80 - 14,00 280,00 14,26 285,20 10,50 210,00 14,80 296,00 13,14 262,80 

1 139 20 UN 4823 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 3/4", 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA 
9,20 184,00 - 27,00 540,00 - 16,00 320,00 21,80 436,00 18,50 370,00 

1 140 10 UN 1920 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 32 MM, 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 

INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

12,30 123,00 27,14 271,40 23,00 230,00 26,62 266,20 20,00 200,00 24,90 249,00 22,33 223,30 

1 141 10 UN 1921 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 40 MM, 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 

INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

21,40 214,00 36,30 363,00 - 41,00 410,00 33,36 333,60 34,00 340,00 24,90 249,00 31,83 318,30 

1 142 10 UN 8141 

REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 50 MM, 

ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 

INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

19,90 199,00 37,48 374,80 - 45,00 450,00 38,37 383,70 35,00 350,00 43,90 439,00 36,61 366,10 

1 143 10 UN 11778 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2, MATERIAL METAL - 204,00 2.040,00 - - 124,60 1.246,00 164,30 1.643,00 

1 144 20 UN 3846 

REGISTRO DE GAVETA BASE 3/4, COM DUPLA VEDACAO 

NO EIXO, SISTEMA DE ACIONAMENTO ROTATIVO, 

SISTEMA DE VEDACAO METAL COM METAL, APLICACAO 

NA ENTRADA DOS RAMAIS HIDRAULICOS EM 

BANHEIROS, COZINHAS E AREAS DE SERVICO 

29,90 598,00 36,39 727,80 33,90 678,00 - 45,18 903,60 57,00 1.140,00 42,90 858,00 40,88 817,60 

1 145 10 UN 4302 
REGISTRO DE PRESSAO 3/4", MATERIAL LIGA DE COBRE, 

UTILIZACAO AGUA QUENTE E FRIA 
- 

<=) 
 - 35,00 350,00 54,00 540,00 44,90 449,00 44,63 446,30

1 146 20 UN 4789 
REGISTRO SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, PARA 

CONTROLE DE FLUXO DE LIQUIDO COM UNIA0 3/4" 
22,90 458,00 

=..) 

- s....à - 25,00 500,00 - 28,00 560,00 25,30 506,00 

1 147 10 UN 18411 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM POLIETILENO

COM DIMENSOES APROXIMADAS: DIAMETRO TOTAL 

2,25M, ALTURA COM TAMPA 1,51M, DIAMETRO DA 

BOCA DE INSPECAO 0,60M, COM TAMPA ROSQUEAVEL 

FABRICADA EM POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO 

PARA AGUA POTAVEL, CAPACIDADE PARA 5000 LITROS, 

COR AZUL 

2.035,00 20.350,00  2.480,00 

• 

24.800,00 4.460,00 44.600,00 2.500,00 25.000,00 4.100,00 41.000,00 3.115,00 31.150,00 

....-. 

, 

7, 

1 

'5 

ir 
C;) +.i. 



1 148 10 UN 18412 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM POLIETILENO 

COM DIMENSOES APROXIMADAS: DIAMETRO TOTAL 

2,78M, ALTURA COM TAMPA 1,93M, DIAMETRO DA 

BOCA DE INSPECAO 0,60M, COM TAMPA ROSQUEAVEL 

FABRICADA EM POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO 

PARA AGUA POTAVEL, CAPACIDADE PARA 10000 

LITROS, COR AZUL 

3.695,00 

3 
36.950,00 - 4.600,00 46.000,00 7.500,00 75.000,00 

3 
- 1.100,00 11.000,00 - 4.223,75 42.237,50 

1 149 10 UN 18413 

RESERVATORIO D.AGUA COM CORPO EM POLIETILENO 

COM DIMENSOES APROXIMADAS: DIAMETRO TOTAL 

3,30M, ALTURA COM TAMPA 2,20M, DIAMETRO DA 

BOCA DE INSPECAO 0,60M, COM TAMPA ROSQUEAVEL 

FABRICADA EM POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO 

PARA AGUA POTAVEL, CAPACIDADE PARA 15000 

LITROS, COR AZUL 

4.870,00 48.700,00 - - 9.180,00 91.800,00 7.534,00 75.340,00 - 7.194,67 71.946,70 

1 150 20 UN 4195 
SIFAO EXTENSIVEL DUPLO, UNIVERSAL, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, PARA MULTIPLO USO 
11,00 220,00 11,65 233,00 - 20,00 400,00 - 21,00 420,00 19,60 392,00 16,65 333,00 

1 151 40 UN 4196 

SIFAO EXTENSIVEL UNIVERSAL, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, MEDIDA DO SIFAO FECHADO 41 CM, 

MEDIDA DO SIFAO ESTENDIDO DE 83 CM, PARA 

MULTIPLO USO 

5,73 229,20 - - 12,80 512,00 - 9,00 360,00 12,90 516,00 10,11 404,40 

1 152 10 UN 11185 TE 90' SOLDAVEL, 1/2", FABRICADO EM PVC RIGIDO 0,99 9,90 - - 3,00 30,00 - 4,60 46,00 4,20 42,00 3,20 32,00 

1 153 10 UN 3671 TE 90" SOLDAVEL, 100 MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO 6,95 69,50 - - 200,00 2.000,00 - - 18,90 189,00 75,28 752,80

1 154 20 UN 2056 
TE 90' SOLDAVEL, 20 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 

ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 
1,40 28,00 - - 2,50 50,00 - 1,50 30,00 2,30 46,00 1,93 38,60

1 155 20 UN 8481 
TE 90" SOLDAVEL, 20MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
0,89 17,80 - - 2,50 50,00 1,65 33,00 1,80 36,00 1,20 24,00 1,61 32,20

1 156 10 UN 4305 
TE 90° SOLDAVEL, 25 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 

ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 
2,25 22,50 5,92 59,20 - 3,00 30,00 5,00 50,00 5,40 54,00 4,31 43,10

1 157 100 UN 2121 
TE 90' SOLDAVEL, 25MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
0,80 80,00 - 1,70 170,00 2,00 200,00 2,43 243,00 2,00 200,00 1,69 169,00 1,77 177,00

1 158 30 UN 1924 TE 90' SOLDAVEL, 40 MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO 4,89 146,70 5,05 151,50 - 8,50 255,00 10,15 304,50 13,00 390,00 8,10 243,00 8,28 248,40 

1 159 30 UN 8140 TE 90' SOLDAVEL, 50 MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO 5,60 168,00 6,80 204,00 9,50 285,00 12,60 378,00 13,00 390,00 16,70 501,00 10,70 321,00 

1 160 10 UN 8911 TE 90" SOLDAVEL, 75MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO 100,00 1.000,00 - 80,00 800,00 - 90,00 900,00 

1 161 10 UN 3780 
TE 90" SOLDAVEL, EM PVC RIGIDO, COM ROSCA NA 

BOLSA CENTRAL, BITOLA COM 25MM X 3/4" 
3,29 32,90 7,00 70,00 3,40 34,00 5,00 50,00 5,00 50,00 5,20 52,00 4,82 48,20

1 162 20 UN 1923 
TE 90', SOLDAVEL 32MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
- - 4,50 90,00 5,58 111,60 6,50 130,00 4,90 98,00 5,37 107,40 

1 163 20 UN 1922 
TE 90', SOLDAVEL 32X1", FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
8,00 160,00 - - 20,00 400,00 - - - 14,00 280,00 

1 164 5 UN 8912 
TE DE INSPECAO 100 X 75 MM, FABRICADO EM PVC 

RIGIDO 
9,50 47,50 11,00 55,00 

`r 

200,00 1.000,00 12,99 64,95 20,00 100,00 - 50,70 253,50 

1 165 5 UN 8913 
TE DE REDUCAO SOLDAVEL 40 X 25 MM, FABRICADO EM 

PVC RIGIDO 
6,25 31,25 Cr> -

,.., 

1 

4" 

çl 

10,50 52,50 - 15,00 75,00 11,30 56,50 10,76 53,80 

1 166 20 UN 2077 
TE INTERNO TRIPLO 1X1/2, FABRICADO EM PLASTIC° 

POLIETILENO, COR PRETA 
3,83 76,60 

=2+ 

F:ZZ)

. • 
- • 

Ci s

....., 
- 5,00 100,00 - - 3,90 78,00 4,24 84,80

1 167 20 UN 2078 
TE INTERNO TRIPLO, 1/2", FABRICADO EM PLASTIC° 

POLIETILENO, COR PRETA 
2,40 48,00 l*"..à. _ 

::,:-.7.) 

e :b 2,00 40,00 - 3,00 60,00 2,95 59,00 2,59 51,80

1 168 20 UN 8914 
TE INTERNO TRIPLO, 3/4", FABRICADO EM PLASTICO 

POLIETILENO, COR PRETA 
2,99 59,80 00 - - 4,00 80,00 - 4,50 90,00 3,75 75,00 3,81 76,20

1 169 100 UN 11265 TE SANITARIO 100X5OMM COMPOSICAO PVC 8,60 860,00 11,30 1.130,00 12,00 1.200,00 15,00 1.500,00 - 20,00 2.000,00 14,90 1.490,00 13,63 1.363,00 

1 170 50 UN 4203 
TE SOLDAVEL 25MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
1,10 55,00 - - 2,00 100,00 - 2,00 100,00 1,90 95,00 1,75 87,50 

1 171 10 UN 8915 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 1/2" COM SAIDA 

PARA MANGUEIRA DE 1/2" 
9,90 99,00 __ _ - 10,40 104,00 17,00 170,00 - 15,90 159,00 10,65 106,50 12,77 127,70 

1 172 10 UN 8917 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4 COM SAIDA 

PARA MANGUEIRA 1/2" 
9,90 994 

P -, t'• 
' il 

' 
" - - 17,00 170,00 15,10 151,00 15,90 159,00 14,48 144,80 

1 173 10 UN 8916 TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4" 9,90 

1,..,„
Ifr: 
( 1- 10,80 108,00 17,00 170,00 16,00 160,00 15,90 159,00 13,92 139,20 



1 174 20 UN 1925 

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA, COMPOSICAO 

EM NYLON, POLIPROPILENO, LATA() E ACO INOX, VAZA() 

TOTAL 

82,0 .640,00 130,00 2.600,L, - 88,00 1.760,00 - 100,00 2.000,00 

1 175 20 UN 6035 

TORNEIRA DE LATA° COM ACABAMENTO EM METAL 

CROMADO, VOLANTE NO MODELO ESFERA, BICA DO 

TIPO FIXA E BAIXA, FIXACAO NA PAREDE, COM ENCAIXE 

DE ROSCA, UTILIZADA EM TANQUE 

49,90 998,00 - - 150,00 3.000,00 - - 73,90 1.478,00 91,27 1.825,40 

1 176 30 UN 6034 

TORNEIRA DE LATA° COM ACABAMENTO SUPERFICIAL 

CROMADA, VOLANTE NO MODELO CRUZETA, BICA DO 

TIPO GIRATORIA BAIXA, LONGA, FIXACAO NA PAREDE, 

COM ENCAIXE DE ROSCA, UTILIZADA EM PIA DE 

COZINHA 

58,00 1.740,00 - .. - 75,00 2.250,00 72,00 2.160,00 110,90 3.327,00 78,98 2.369,40 

1 177 10 UN 1155 

TORNEIRA ELETRICA, FABRICADA EM MATERIAL 

PLASTIC°, BICA MOVEI COM AREJADOR, TRES 

TEMPERATURAS, 110 VOLTS, COR BRANCA 

- - - 166,00 1.660,00 99,90 999,00 132,95 1.329,50 

1 178 10 UN 11199 

TORNEIRA PARA COZINHA, DE PAREDE, COM BICA ALTA 

MOVEL, ACIONAMENTO POR ALAVANCA, ACABAMENTO 

CROMADO 

62,90 629,00 44,00 440,00 - - 80,00 800,00 72,00 720,00 110,90 

110,90 

1.109,00 

2.218,00 

73,96 

77,45 

739,60 

1.549,00 1 179 20 UN 4227 

TORNEIRA PARA LAVATORIO, FIXACAO DE MESA, 

MECANISMO DE VEDACAO CERAMICO COM 1/4 DE 

VOLTA, COMPOSICAO BASICA DE LIGA DE COBRE 

(BRONZE E LATAO) ELASTOMEROS E PLÁSTICO DE 

ENGENHARIA, ACABAMENTO CROMADO, FORMATO 

ARREDONDADO 

58,90 1.178,00 66,00 1.320,00 _ - 74,00 1.480,00 

1 180 40 UN 1013 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO ESPIGA° 

MOVEL, PARA MANGUEIRA 1/2" 
3,60 144,00 - - 8,00 320,00 5,36 214,40 5,00 200,00 5,90 236,00 5,57 222,80 

1 181 40 UN 2017 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO ESPIGA° 

MOVEI, PARA MANGUEIRA 3/4" 
3,60 144,00 - 8,00 320,00 5,36 214,40 5,00 200,00 5,90 236,00 5,57 222,80 

1 182 100 BAR 2057 

TUBO 20MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

12,00 1.200,00 - - 18,00 1.800,00 20,16 2.016,00 21,60 2.160,00 21,00 2.100,00 18,55 1.855,00 

1 183 200 BAR 4234 

TUBO 25MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

14,10 2.820,00 - 36,00 7.200,00 21,86 4.372,00 27,00 5.400,00 26,94 5.388,00 25,18 5.036,00 

1 184 20 BAR 1926 

TUBO 32MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

24,90 498,00 - - 57,00 1.140,00 41,24 824,80 55,00 1.100,00 58,50 1.170,00 47,33 946,60 

1 185 20 BAR 4235 

TUBO 40MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

40,50 810,00 - _ 72,00 1.440,00 48,48 969,60 77,00 1.540,00 65,70 1.314,00 60,74 1.214,80

1 186 20 BAR 4236 

TUBO SOMM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

52,37 1.047,40 - - 81,00 1.620,00 80,49 1.609,80 114,00 2.280,00 107,70 2.154,00 87,11 1.742,20

1 187 20 BAR 4237 

TUBO 60MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER UTILIZADO EM 

INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA FRIA, NA COR 

MARROM 

74,00 1.480,00 - - 150,00 3.000,00 99,34 1.986,80 192,00 3.840,00 113,40 2.268,00 125,75 2.515,00

1 188 200 BAR 4228 

TUBO DE ESGOTO 100 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

45,39 9.078,00 - 
ma 

ti. -,
 '' `1; 

- 108,00 21.600,00 78,00 15.600,00 96,00 19.200,00 98,94 19.788,00 85,27 17.054,00 

1 189 100 BAR 4229 

TUBO DE ESGOTO 150 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA
• ..,/,;.. 

' . 
288,00 28.800,00 - 276,00 27.600,00 281,40 28.140,00 281,80 28.180,00

1 190 20 BAR 4230 

TUBO DE ESGOTO 200 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

287,40 5.748,00 

s'll ii 

498,00 9.960,00 418,00 8.360,00 528,00 10.560,00 538,20 10.764,00 453,92 9.078,40

1 191 50 BAR 4231 

TUBO DE ESGOTO 40 MM, DE PVC RIGIDO, COM PONTA 

LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM BARRAS DE 

06 METROS, COR BRANCA 
19,50 975,00 - - - 33,00 1.650,00 41,40 2.070,00 41,40 2.070,00 33,83 1.691,50 



1 192 50 BAR 4232 

TUBO DE ESGOTO 50 MM, DE PVC RIGIDO, COM PONTA 

LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM BARRAS DE 

06 METROS, COR BRANCA 

31,7 .587,50 - 75,00 3.750,1 . 54,99 2.749,50 71,00 3.550,00 71,94 3.597,00 60,94 3.047,00 

1 193 100 BAR 4233 

TUBO DE ESGOTO 75 MM, DE PVC RIGIDO, COM PONTA 

LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM BARRAS DE 

06 METROS, COR BRANCA 

44,14 4.414,00 - 99,00 9.900,00 73,00 7.300,00 102,00 10.200,00 95,40 9.540,00 82,71 8.271,00 

1 194 10 UN 5357 
UNIA° INTERNA PARA MANGUEIRA 1", FABRICADA EM 

PLASTIC° POLIETILENO, COR PRETA 
2,20 22,00 - - 3,00 30,00 - 3,90 39,00 2,70 27,00 2,95 29,50 

1 195 20 UN 2075 
UNIA0 INTERNA PARA MANGUEIRA 1/2", FABRICADA 

EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 
0,99 19,80 - 2,00 40,00 - 1,30 26,00 1,43 28,60 

1 196 10 UN 2076 
UNIA° INTERNA PARA MANGUEIRA 3/8", FABRICADA 

EM PLASTIC° POLIETILENO, COR PRETA 
0,90 9,00 - 1,50 15,00 - - 1,15 11,50 1,18 11,80 

1 197 20 UN 8143 
UNIA° SOLDAVEL 50MM, FABRICADA EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
16,45 329,00 - 35,00 700,00 - 32,00 640,00 42,90 858,00 31,59 631,80 

1 198 10 UN 5008 
VALVULA PLASTICA PARA LAVATORIO SEM LADRÃO, 

SEM UNHO, COM ANEL DE VEDACAO, MATERIAL PVC 
4,80 48,00 - 20,00 200,00 5,21 52,10 15,00 150,00 5,90 59,00 10,18 101,80 

VALOR TOTAL R$ 189.790,58 18.434,75 84.456,10 386.605,00 106.324,80 319.140,50 151.351,75 326.549,45 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da média. 

Coronel Vivida, 21 de setembro 2021. 

Elaine Bortolotto 
Departamento de Compras 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/202V O OIDI 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n2 76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro 
de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n9 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2
18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n9 27 de 15 de outubro de 2009 
e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia XX de XXXX de 
2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia XX de XXXX de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
- DO OBJETO 

Art. 2°, §.3°, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 
pertence o próprio Município— AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL N° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsoo.com.br/municiolos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EV CitRA1,P2 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 

ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", conforme 

Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo 1, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços certos e registrados em documentos específicos 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados 
a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde a 
empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará a aquisição 
dos materiais nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as aquisições 
pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade 
de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

2.7. A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, justifica-se para atender as 
necessidades manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 
construções e espaços públicos do Município. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

III - DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 000193 
3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para as futuras 
aquisições, objeto da presente licitação, é de R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n210.520/02, na Lei Federal n° 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como MEI, ME, EPP e que 
não estejam situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honário Serpa, Itapejara do 
Oeste, Manfrinápolis, Mangueirinha, Mariápolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 32 da Lei Complementar n9 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 
do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com 
a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem como 
os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n9
37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 
será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 
e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 

comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo III, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou o 
documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento + a comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo III) + a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação (Anexo II), deverão ser apresentados separados dos Envelopes 
n2 01 e 02, no horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições 
procedimentais para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do 
direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 01 e 02. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 
mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 
b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n° 01 e n° 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 

Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 

Pregão Presencial n° XX/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: XX de XXXX de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública 
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e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 
mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 
propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 
e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 
o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 
IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 
orientações constantes no Anexo VII I deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 
representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 
EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 
ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 
(ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 7 de 65 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) MARCA dos produtos cotados. A proponente deve ler a descrição exigida no edital e 
cotar uma marca que atenda integralmente a descrição do edital. Caso a mesma 
apresente cotação para o item, será considerado como evidência que o produto cotado 
atende integralmente o descritivo do edital. 
g) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que omitirem 
ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas pelo 
prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 
Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO I (Termo 
de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 
reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o item e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação 
da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 
Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 
completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-
se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo I, termo 
de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 
11 da Lei Federal n.° 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tstlus.br/certidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), das condições de 
habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n° 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n2 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n2 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 
proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 
estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 
devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável 
a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 
envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 
habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 
pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos 
e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para 
que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta 
aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 

a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 

à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 
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11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no 
horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 

Angelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
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execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n2 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n2
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo 
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I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2564 3.3.90.30.24 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

211 4198 3.3.90.30.24 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 4567 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

774 3405 3.3.90.30.24 
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02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 

— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 2800 33.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 420 3292 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90 30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 372 3025 3.3.90.30.24 

Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 454 4202 3.3.90.30.24 

Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG 0/U --- FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC— Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 4174 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 

963 4574 3.3.90.30.24 

10.001.08.243.0028.6.071 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
1.1.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.24 
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20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
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unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n9 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26,1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 25 de 65 



0E216 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante 
a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua 
inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 
Lei n2 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 

poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 

a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 

do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
I I - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 
Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo II I — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV — Modelo de procuração. 
Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 
Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 
Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 
Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-
8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 
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Coronel Vivida, XX de XXXX de 2021. 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

/ 1 
(7'0

( R3-2

N9-1?9:1 VIV\O 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

hidráulicos, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 

Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 432/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMA 
DA 

UN 
COD. 
P MCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR
MÁXIMO 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 200,00 UN 2081 
ADAPTADOR 20 X 1/2", SOLDAVEL, CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, FABRICADO EM 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,04 208,00 

2 25,00 UN 3778 
ADAPTADOR DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 
BOLSA E ROSCA, DIAMETRO NOMINAL DE 25MMX 
3/4" 

1,39 34,75 

3 100,00 UN 2072 

ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA 3/4", 

COM ROSCA INTERNA, FABRICADO EM PLASTICO 

POLIETILENO, COR PRETA 

1,84 184,00 

4 100,00 UN 2071 
ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA DE 01 
POLEGADA, COM ROSCA INTERNA, FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

3,23 323,00 

5 100,00 UN 3112 
ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM FLANGE 
LIVRE, COM 40 MM X 1.1/4", EM PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

19,93 1.993,00 

6 100,00 UN 1913 
ADAPTADOR SOLDAVEL 25 MM, COM FLANGE, 
FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE 
AGUA 

14,14 1.414,00 

7 100,00 UN 1914 
ADAPTADOR SOLDAVEL 32 MM, COM FLANGE, 
FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE 
AGUA 

21,01 2.101,00 

8 100,00 UN 2053 
ADAPTADOR SOLDAVEL, 25 MM X 3/4", 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

5,22 522,00 

9 30,00 UN 5354 
ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 17 GRAMAS 

4,52 135,60 

10 100,00 UN 2115 

ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 175 
GRAMAS 

21,38 2.138,00 

11 100,00 UN 2114 
ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 75 GRAMAS 

9,09 909,00 
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12 10,00 UN 6908 

ADESIVO SELANTE DE SILICONE DE CURA ACETICA, 

APLICACAO EM BOX DE BANHEIRO, ESQUADRIAS, 
JANELAS, CALHAS, PIAS, VIDROS MADEIRA, 

ALUMINIO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, 
BORRACHA E FIBRA DE VIDRO, EMBALAGEM COM 
50 GRAMAS 

7,20 72,00 

13 50,00 UN 11183 ANEL PARA ESGOTO, DE BORRACHA 50 MM 2,72 136,00 

14 50,00 UN 3990 

ASSENTO PARA VASO SANITARIO, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, FORMATO OVAL, DIVERSAS 

CORES 

34,16 1.708,00 

15 15,00 UN 8546 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPLADA

' 
DIVERSAS CORES 

358,97 5.384,55 

16 10,00 UN 8547 
BACIA SANITARIA CONVENCIONAL, DIVERSAS 
CORES 

161,90 1.619,00 

17 10,00 UN 16293 
BACIA SANITARIA INFANTIL, MEDIDA APROXIMADA 
30 CM DE ALTURA, DIVERSAS CORES 

279,95 2.799,50 

18 10,00 UN 2079 
BICO PARA TORNEIRA DE JARDIM, PVC RIGIDO 
1/2", COR PRETA 

2,60 26,00 

19 20,00 UN 1915 
BUCHA DE REDUCAO 1X3/4, COM ROSCA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

4,68 93,60 

20 40,00 UN 8893 
BUCHA DE REDUCAO 3/4X1/2, COM ROSCA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,58 63,20 

21 100,00 UN 2054 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 20X25MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,18 118,00 

22 20,00 UN 2120 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 32X25MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,63 32,60 

23 20,00 UN 8144 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 
60X5OMM,FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

8,25 165,00 

24 30,00 UN 8894 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X25MM, 

FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 
3,88 116,40 

25 50,00 UN 1917 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X32MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

3,31 165,50 

26 20,00 UN 7477 
BUCHA DE REDUCAO, ROSCAVEL 2 X 1.1/2

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO 

14,99 299,80 

27 5,00 UN 4002 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 1000 LITROS, 
COR AZUL 

487,80 2.439,00 

28 3,00 UN 9257 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COR 
AZUL 

293,00 879,00 

29 5,00 UN 4001 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COR 
AZUL 

267,19 1.335,95 

30 5,00 UN 4003 
CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 

314,70 1.573,50 
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ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COR 
AZUL 

31 50,00 UN 4004 

CAIXA DE DESCARGA, FABRICADA EM POLIETILENO, 
COMPONENTES INTERNOS: TORNEIRA BOIA, 
CONJUNTO VALVULA E PORCA REGULADORA, SEM 
ENGATE, CAPACIDADE PARA 09 LITROS, COM 
REGULAGEM PARA 6,8 LITROS (BAIXA PRESSA0), 

COR BRANCA 

40,61 2.030,50 

32 20,00 UN 9953 CAP ESGOTO 150MM 40,61 812,20 

33 50,00 UN 8903 CAP SOLDAVEL 25MM 1,50 75,00 

34 20,00 UN 8904 CAP SOLDAVEL 40MM 3,67 73,40 

35 5,00 UN 5325 
CAPA DE ESGOTO 50MM/2", PARA FECHAMENTO 
DE REDE DE ESGOTO ONDE HA PONTAS LISAS, COR 
BRANCO 

4,80 24,00 

36 25,00 UN 5138 
CAPA SOLDAVEL 20 MM, COMPOSICAO PVC, COR 
MARROM 

1,13 28,25 

37 30,00 UN 4018 
CAPA SOLDAVEL 25 MM, COMPOSICAO PVC, COR 
MARROM 

1,41 42,30 

38 200,00 UN 8569 COTOVELO EXTERNO 20X12 BRANCO 1,60 320,00 

39 200,00 UN 8570 COTOVELO INTERNO 20X12 BRANCO 1,60 320,00 

40 30,00 UN 8897 CURVA ESGOTO PVC 90°, 100MM, LONGA 11,65 349,50 

41 10,00 UN 7437 CURVA ESGOTO PVC 90°, 40MM, CURTA 2,47 24,70 

42 30,00 UN 4047 

ENGATE FLEXIVEL COM 30 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER1
ROSCA MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM 
LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

5,10 153,00 

43 50,00 UN 4048 

ENGATE FLEXIVEL COM 40 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER

1 
ROSCA MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM 
LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

619 , 309,50 

44 50,00 UN 6454 

ENGATE FLEXIVEL COM 50 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER

' 
APLICADO EM LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, 
COR BRANCA 

6,51 325,50 

45 30,00 UN 5232 ESPUDE PARA LIGACAO DE VASO SANITARIO 5,41 162,30 

46 30,00 UN 2041 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-902C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SI NTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 12MM X 50M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

12,79 383,70 

47 20,00 UN 5356 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-902C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 10M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

4,63 92,60 

48 35,00 UN 2040 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC Ou METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-90°C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 25M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

7,84 274,40 
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49 50,00 UN 2039 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-902C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 50M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

12,84 642,00 

50 150,00 UN 2070 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 
BITOLA DE 20MM, NA COR MARROM, PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,05 157,50 

51 150,00 UN 2083 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 
BITOLA DE 25MM, NA COR MARROM, PARA SER 
UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,53 229,50 

52 10,00 UN 5139 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA 
DE REDUCAO 20X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,96 29,60 

53 10,00 UN 3779 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA 
DE REDUCAO 25X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,78 37,80 

54 10,00 UN 8899 
JOELHO 90°, 1/2" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 
POLIETILENO, COR PRETA 

2,39 23,90 

55 50,00 UN 2080 
JOELHO 90°, 3/4" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 
POLIETILENO, COR PRETA 

2,93 146,50 

56 10,00 UN 4822 
JOELHO 90°, COM ROSCA 3/4", DE PVC RIGIDO, COR 

BRANCO 
3,59 35,90 

57 50,00 UN 4074 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 20 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,49 74,50 

58 50,00 UN 4075 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 25 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,87 93,50 

59 50,00 UN 4076 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 32 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

4,25 212,50 

60 50,00 UN 4077 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 40 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
7,08 354,00 

61 50,00 UN 4078 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 50 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

7,57 378,50 

62 50,00 UN 4079 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 60 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

25,30 1.265,00 

63 50,00 UN 4080 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 25X20 MM, 

COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,83 141,50 

64 50,00 UN 4081 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 32 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,21 160,50 

65 25,00 UN 4082 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 32X25 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

4,33 108,25 

66 50,00 UN 4084 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 50 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

6,31 315,50 
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67 50,00 UN 4085 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 60 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

17,29 864,50 

68 50,00 UN 4083 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°,40 MM, COR 
MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

5,90 295,00 

69 100,00 UN 11257 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 100 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

10,67 1.067,00 

70 30,00 UN 11198 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 40 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

3,57 107,10 

71 100,00 UN 11258 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 50 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

4,56 456,00 

72 100,00 UN 4072 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 100 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

9,56 956,00 

73 50,00 UN 5597 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 150 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

39,19 1.959,50 

74 50,00 UN 4073 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 40 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

2,37 118,50 

75 20,00 UN 11197 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 50 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

3,90 78,00 

76 30,00 UN 5362 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X100MM, 
DERIVACAO OU INCORPORACAO DE REDE A 45 
GRAUS, COMPOSICAO PVC 

24,71 741,30 

77 200,00 UN 11259 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X5OMM, 
DERIVACAO OU INCORPORACAO DE REDE, 
COMPOSICAO PVC 

19,08 3.816,00 

78 200,00 UN 11260 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 50MM, DERIVACAO OU 
INCORPORACAO DE REDE, COMPOSICAO PVC 

8,99 1.798,00 

79 10,00 UN 9375 
LAVATORIO DE LOUCA, SEM COLUNA, TAMANHO 
GRANDE, DIVERSAS CORES 

109,98 1.099,80 

80 10,00 UN 2084 
LUVA 3/4" COM ROSCA, FABRICADA EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

2,59 25,90 

81 10,00 UN 4117 
LUVA DE CORRER 20 MM, DE PVC RIGIDO 

SOLDAVEL, COR MARROM 
10,04 100,40 

82 10,00 UN 4118 
LUVA DE CORRER 25 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

12,73 127,30 

83 20,00 UN 5730 
LUVA DE CORRER 40 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

24,20 484,00 

84 10,00 UN 4119 
LUVA DE CORRER 50 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

30,09 300,90 

85 10,00 UN 4121 
LUVA DE ESGOTO, DE PVC RIGIDO, COM REDUCAO, 
50X40 MM, COR BRANCA 

2,91 29,10 

86 50,00 UN 6851 
LUVA DE PVC 1" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

4,03 201,50 

87 30,00 UN 7203 
LUVA DE PVC 2" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

10,57 317,10 

88 10,00 UN 2073 
LUVA DE REDUCAO, COM ROSCA, DE PVC RIGIDO

' 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 3/4", PARA SER 

2,63 26,30 
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942-2-3 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR BRANCA 

89 100,00 UN 4122 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 100 MM

, 
COR BRANCA 

8,47 847,00 

90 100,00 UN 4123 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 150 MM

, 
COR BRANCA 

28,98 2.898,00 

91 50,00 UN 4127 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 200 MM, 
COR BRANCA 

44,40 2.220,00 

92 100,00 UN 4124 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 40 MM, 
COR BRANCA 

2,19 219,00 

93 100,00 UN 4125 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 50 MM, 
COR BRANCA, 

3,63 363,00 

94 50,00 UN 4126 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 75 MM

, 
COR BRANCA 

6,36 318,00 

95 10,00 UN 4128 
LUVA ROSCAVEL 1", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

4,50 45,00 

96 10,00 UN 4277 
LUVA ROSCAVEL 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

12,80 128,00 

97 10,00 UN 4278 
LUVA ROSCAVEL 1.1/4", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

9,13 91,30 

98 10,00 UN 4279 
LUVA ROSCAVEL 1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,09 30,90 

99 10,00 UN 4129 
LUVA ROSCAVEL 2", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

20,23 202,30 

100 20,00 UN 7436 
LUVA ROSCAVEL 25MM, DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,83 56,60 

101 10,00 UN 4280 
LUVA ROSCAVEL 3/4", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,30 33,00 

102 100,00 UN 4130 
LUVA SOLDAVEL 20 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,00 100,00 

103 50,00 UN 4281 
LUVA SOLDAVEL 20 X 1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,92 96,00 

104 100,00 UN 4134 
LUVA SOLDAVEL 25 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,52 152,00 

105 20,00 UN 4282 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2", COM BUCHA DE LATA°

' 
COR AZUL 

6,45 129,00 

106 100,00 UN 4131 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

2,16 216,00 

107 10,00 UN 2074 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4", COM ROSCA

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR BRANCA 

3,52 35,20 

108 2,00 UN 4133 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
2,75 5,50 

109 10,00 UN 4136 
LUVA SOLDAVEL 32 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

2,80 28,00 
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110 10,00 UN 4135 
LUVA SOLDAVEL 32 X 1", DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
7,54 75,40 

111 10,00 UN 4137 
LUVA SOLDAVEL 40 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

4,14 41,40 

112 10,00 UN 4283 
LUVA SOLDAVEL 40 X 1 1/4", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

7,90 79,00 

113 50,00 UN 4138 
LUVA SOLDAVEL 50 MM, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
7,06 353,00 

114 10,00 UN 4284 
LUVA SOLDAVEL 50 X 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
19,36 193,60 

115 10,00 UN 4139 
LUVA SOLDAVEL 60 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

13,79 137,90 

116 10,00 UN 4140 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 25 X 20 MM, DE 

PVC RIGIDO, COR MARROM 
2,68 26,80 

117 10,00 UN 4141 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 32 X 25 MM, DE 

PVC RIGIDO, COR MARROM 
3,17 31,70 

118 10,00 UN 4142 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 40 X 32 MM, DE 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

4,13 41,30 

119 500,00 MT 11387 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1" X 2,00MM COR 
PRETA 

2,91 1.455,00 

120 500,00 MT 9987 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1.1/2X3MM, COR 
PRETA 

6,67 3.335,00 

121 500,00 MT 4287 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 X 2,5 MM, COR 
MARROM 

1,60 800,00 

122 500,00 MT 4286 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2" X 2,0 MM, COR 
PRETA 

1,75 875,00 

123 500,00 MT 9261 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,0 MM, COR 
PRETA 

2,05 1.025,00 

124 500,00 MT 4288 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,5 MM, COR 
MARROM 

2,54 1.270,00 

125 150,00 MT 1776 

MANGUEIRA EM PVC (SILICONADA) SUPER 
FLEXIVEL 1/2" X 3MM, CAMADA INTERNA EM PVC

' 
INTERMEDIARIA EM POLIESTER TRANCADO E 
EXTERNA EM PVC, NA COR LARANJA 

612 , 918,00 

126 10,00 UN 1285 

MANGUEIRA PARA JARDIM COM 25 METROS DE 
COMPRIMENTO, COM ENGATE E ESGUICHO COM 
REGULAGEM, COM 3 CAMADAS DISTINTAS: 
CAMADA INTERNA EM PVC, INTERMEDIARIA EM 
POLIESTER TRANCADO E A EXTERNA EM PVC, 
ACOMPANHA JOGO COM ENGATES RAPIDOS E 
ESGUICHO, COR LARANJA 

115,00 1.150,00 

127 20,00 UN 4307 

MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA DESCARGA 
ACOPLADA COM ACIONAMENTO SUPERIOR

' 
CROMADO, COM ENTRADA 300MM E SAIDA 
233MM COM REPOSICAO FECHO HIDRICO 

112,72 2.254,40 

128 3,00 UN 9044 
MICTORIO INDIVIDUAL, COM SIFAO INTEGRADO, 
DE CERAMICA ESMALTADA IMPERMEAVEL, NA COR 
BRANCA 

285,30 855,90 

129 10,00 UN 5355 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 1 POLEGADAS, PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

5,07 50,70 
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130 10,00 UN 8142 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 1.1/2 POLEGADAS, 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

12,07 120,70 

131 50,00 UN 2252 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 1/2 POLEGADAS, 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

1,45 72,50 

132 40,00 UN 2069 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 3/4 POLEGADAS, 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 
DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

2,44 97,60 

133 10,00 UN 4179 
RALO SIFONADO, FABRICADO EM PVC, MEDIDAS 
150X150X50 MM, COM TAMPA PLASTICA, COR 
BRANCA 

34,60 346,00 

134 5,00 UN 8909 REDUCAO ESGOTO DE PVC 100MM X 50MM 9,58 47,90 
135 5,00 UN 8583 REDUCAO ESGOTO DE PVC 200MM X 150MM 55,19 275,95 

136 5,00 UN 8910 REDUCAO ESGOTO DE PVC 50MM X 40MM 2,91 14,55 

137 10,00 UN 2116 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 1/2", 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA USO 
EM MANGUEIRA 

14,44 144,40 

138 20,00 UN 1919 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 25 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

13,14 262,80 

139 20,00 UN 4823 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 3/4"

, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA 

1850 , 370,00 

140 10,00 UN 1920 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 32 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

22,33 223,30 

141 10,00 UN 1921 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 40 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

31,83 318,30 

142 10,00 UN 8141 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 50 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

36,61 366,10 

143 10,00 UN 11778 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2, MATERIAL METAL 164,30 1.643,00 

144 20,00 UN 3846 

REGISTRO DE GAVETA BASE 3/4, COM DUPLA 
VEDACAO NO EIXO, SISTEMA DE ACIONAMENTO 
ROTATIVO, SISTEMA DE VEDACAO METAL COM 
METAL, APLICACAO NA ENTRADA DOS RAMAIS 
HIDRAULICOS EM BANHEIROS, COZINHAS E AREAS 
DE SERVICO 

40,88 817,60 

145 10,00 UN 4302 
REGISTRO DE PRESSA() 3/4", MATERIAL LIGA DE 
COBRE, UTILIZACAO AGUA QUENTE E FRIA 

44,63 446,30 

146 20,00 UN 4789 
REGISTRO SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
PARA CONTROLE DE FLUXO DE LIQUIDO COM 
UNIAO 3/4" 

25,30 506,00 

147 10,00 UN 18411 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 
POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 
DIAMETRO TOTAL 2,25M, ALTURA COM TAMPA 
1, 51M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M 

, 
COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 
POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 
POTAVEL, CAPACIDADE PARA 5000 LITROS, COR 
AZUL 

3.115,00 31.150,00 

148 10,00 UN 18412 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 
POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 
DIAMETRO TOTAL 2,78M, ALTURA COM TAMPA 
1,93M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

4.223,75 42.237,50 
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COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 
POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 
POTAVEL, CAPACIDADE PARA 10000 LITROS, COR 
AZUL 

149 10,00 UN 18413 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 
POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 
DIAMETRO TOTAL 3,30M, ALTURA COM TAMPA 
2,20M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 
COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 
POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 
POTAVEL, CAPACIDADE PARA 15000 LITROS, COR 
AZUL 

 7.194,67 71.946,70

150 20,00 UN 4195 
SIFAO EXTENSIVEL DUPLO, UNIVERSAL, FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA MULTIPLO USO 

 16,65 333,00 

151 40,00 UN 4196 

SIFAO EXTENSIVEL UNIVERSAL, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, MEDIDA DO SIFAO FECHADO 41 
CM, MEDIDA DO SIFAO ESTENDIDO DE 83 CM, 
PARA MULTIPLO USO 

 10,11 404,40 

152 10,00 UN 11185 
TE 90° SOLDAVEL, 1/2", FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 3,20 32,00 

153 10,00 UN 3671 
TE 90° SOLDAVEL, 100 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 75,28 752,80 

154 20,00 UN 2056 
TE 90° SOLDAVEL, 20 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 
ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 

 1,93 38,60

155 20,00 UN 8481 
TE 90° SOLDAVEL, 20MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 1,61 32,20

156 10,00 UN 4305 
TE 90° SOLDAVEL, 25 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 
ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 

 4,31 43,10

157 100,00 UN 2121 
TE 90° SOLDAVEL, 25MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 1,77 177,00

158 30,00 UN 1924 
TE 90° SOLDAVEL, 40 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 8,28 248,40 

159 30,00 UN 8140 
TE 90° SOLDAVEL, 50 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 10,70 321,00 

160 10,00 UN 8911 
TE 90° SOLDAVEL, 75MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 90,00 900,00 

161 10,00 UN 3780 
TE 90° SOLDAVEL, EM PVC RIGIDO, COM ROSCA NA 
BOLSA CENTRAL, BITOLA COM 25MM X 3/4" 

 4,82 48,20

162 20,00 UN 1923 
TE 90°, SOLDAVEL 32MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 5,37 107,40

163 20,00 UN 1922 
TE 90°, SOLDAVEL 32X1", FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 14,00 280,00

164 5,00 UN 8912 
TE DE INSPECAO 100 X 75 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 50,70 253,50 

165 5,00 UN 8913 
TE DE REDUCAO SOLDAVEL 40 X 25 MM

, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO 

1076 , 53,80 

166 20,00 UN 2077 
TE INTERNO TRIPLO 1X1/2, FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 4,24 84,80

167 20,00 UN 2078 
TE INTERNO TRIPLO, 1/2", FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 2,59 51,80

168 20,00 UN 8914 
TE INTERNO TRIPLO, 3/4", FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 3,81 76,20
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169 100,00 UN 11265 TE SANITARIO 100X5OMM COMPOSICAO PVC 13,63 1.363,00 

170 50,00 UN 4203 
TE SOLDAVEL 25MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COR MARROM 

1,75 87,50 

171 10,00 UN 8915 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 1/2" COM 
SAIDA PARA MANGUEIRA DE 1/2" 

12,77 127,70 

172 10,00 UN 8917 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4 COM 

SAIDA PARA MANGUEIRA 1/2" 
14,48 144,80 

173 10,00 UN 8916 TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4" 13,92 139,20 

174 20,00 UN 1925 

TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA, 
COMPOSICAO EM NYLON, POLI PROPILENO, LATA() 
E ACO INOX, VAZA() TOTAL 

100,00 2.000,00 

175 20,00 UN 6035 

TORNEIRA DE LATA() COM ACABAMENTO EM 
METAL CROMADO, VOLANTE NO MODELO ESFERA, 
BICA DO TIPO FIXA E BAIXA, FIXACAO NA PAREDE, 
COM ENCAIXE DE ROSCA, UTILIZADA EM TANQUE 

91,27 1.825,40 

176 30,00 UN 6034 

TORNEIRA DE LATA() COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADA, VOLANTE NO MODELO 
CRUZETA, BICA DO TIPO GIRATORIA BAIXA, LONGA, 
FIXACAO NA PAREDE, COM ENCAIXE DE ROSCA, 
UTILIZADA EM PIA DE COZINHA 

78,98 2.369,40 

177 10,00 UN 1155 
TORNEIRA ELETRICA, FABRICADA EM MATERIAL 
PLASTICO, BICA MOVEL COM AREJADOR, TRES 
TEMPERATURAS, 110 VOLTS, COR BRANCA 

132,95 1.329,50 

178 10,00 UN 11199 
TORNEIRA PARA COZINHA, DE PAREDE, COM BICA 
ALTA MOVEL, ACIONAMENTO POR ALAVANCA, 
ACABAMENTO CROMADO 

73,96 739,60 

179 20,00 UN 4227 

TORNEIRA PARA LAVATORIO, FIXACAO DE MESA, 
MECANISMO DE VEDACAO CERAMICO COM 1/4 DE 
VOLTA, COMPOSICAO BASICA DE LIGA DE COBRE 
(BRONZE E LATAO) ELASTOMEROS E PLASTICO DE 
ENGENHARIA, ACABAMENTO CROMADO, 
FORMATO ARREDONDADO 

77,45 1.549,00 

180 40,00 UN 1013 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO 
ESPIGA() MOVEL, PARA MANGUEIRA 1/2" 

5,57 222,80 

181 40,00 UN 2017 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO 
ESPIGAO MOVEL, PARA MANGUEIRA 3/4" 

5,57 222,80 

182 100,00 
BA 
R 

2057 

TUBO 20MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

18,55 1.855,00 

183 200,00 
BA 
R 

4234 

TUBO 25MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

25,18 5.036,00 

184 20,00 
BA 
R 

1926 

TUBO 32MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

47,33 946,60 

185 20,00 
BA 
R 

4235 

TUBO 40MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

60,74 1.214,80 

186 20,00 
BA 
R 

4236 

TUBO 50MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

87,11 1.742,20 
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187 20'00 
I 

BA 
R 

4237 

TUBO 60MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 

RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

125,75 2.515,00 

188 200,00 
BA 
R 

4228 

TUBO DE ESGOTO 100 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

85,27 17.054,00 

189 100,00 
BA

4229 
R 

TUBO DE ESGOTO 150 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

281,80 28.180,00 

190 20,00 
BA 
R 

4230 
TUBO DE ESGOTO 200 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 
453,92 9.078,40 

191 50,00 
BA 
R 

4231 
TUBO DE ESGOTO 40 MM, DE PVC RIGIDO, COM 
PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

33,83 1.691,50 

192 50,00 
BA 
R 

4232 
TUBO DE ESGOTO 50 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 
60,94 3.047,00 

193 100,00 
BA 
R 

4233 
TUBO DE ESGOTO 75 MM, DE PVC RIGIDO, COM 
PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

82,71 8.271,00 

194 10,00 UN 5357 
UNIA() INTERNA PARA MANGUEIRA 1", FABRICADA 
EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

2,95 29,50 

195 20,00 UN 2075 
UNIA() INTERNA PARA MANGUEIRA 1/2", 
FABRICADA EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

1,43 28,60 

196 10,00 UN 2076 
UNIAO INTERNA PARA MANGUEIRA 3/8", 
FABRICADA EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

1,18 11,80 

197 20,00 UN 8143 
UNIAO SOLDAVEL 50MM, FABRICADA EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

31,59 631,80 

198 10,00 UN 5008 
VALVULA PLASTICA PARA LAVATORIO SEM 
LADRAO, SEM UNHO, COM ANEL DE VEDACAO, 
MATERIAL PVC 

10,18 101,80 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, justifica-se para atender as 
necessidades manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 
construções e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.3. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme planilha 
de médias em anexo; 
4.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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4.5. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.6. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.7. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2 147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 22, §32, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n2 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 
impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
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7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.° 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
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8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

,....„ nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n2 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n2 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n2 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n2 7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n2 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n g 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n2 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Julian° Ribeiro, Matrícula n2 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, matrícula n2 12.769. 
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15.9.5. Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n° 15059. 
15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n° 
15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Julian° Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 

PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação 
de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n2 XX/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos poderes 
para representa-la perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir ao Pregão 
Presencial n2 XX/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e demais 
compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n9
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 49 de 65 



, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA,
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N° DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, 
a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n2 xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021, do tipo menor preço 
por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal 
n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n9 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2 18, de 20 de 
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 
e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM 
QTDE 

ESTIMAD UN 
CÓDIG 

O DESCRIÇÃO 

MARCA 

VALOR 

VALOR 

TOTAL

A PMCV 
UNITÁRIO R$ ESTIMADO 

R$ 

(xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei n9
8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 19 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 
de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 
item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 
Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e 
conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2564 3.3.90.30.24 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02— FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 -- Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 

211 4198 3.3.90.30.24 
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05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 4567 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06 — SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06 001.10.302.0019.2.062 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 2800 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3292 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90 30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3025 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 4202 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09— SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02 — DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 55 de 65 



,;:f\ltelpío

Fts 

C,
stD, 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 4174 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4574 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.24 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência 
de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUIUBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 
na Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 57 de 65 



# P 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARAN' 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 
de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 
preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 XX/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 
a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
CONTRATANTE DETENTORA 
Testemunhas:  

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

tJ

eM NOSSO MUNI4IPIU 

CLIQUE AQUI 

O QUE 

PROCURA? 

,t) 
r ":11K X1011 

684,4KM' 

r- tV? 

tiU
• . 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

a, *- 1 rã]
f.. 

• S. ,10,1 

o 
r"--

, j/119*  05 DE MARÇO 20.734 

o 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, mas 
desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs.microsoft.comipt-br/dotnet/framework/installidotnet-35-windows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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Kitfroposta 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

Cotação Pr,rços 5 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotação Eletrônica de Preços, 

Para iniciar o procedrmento. dique ein Iniciar Cotação" e selecione o arquivo KIT enviado pela entidade publica, 
ou selecione uma cotação já iniciada na lista de "Cotaç6es Iniciadas/Finalizadas". Voc também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto para visualização, quanto para impressão ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

Nova ,Cotaçao de Preço 

t. 
Iniciar Cotação 

Tipo 

1,1 Proposta 

1,- Proposta 

1 

Cotações Iniciadas/Finalizadas 

Identificador 

3 

166 

Ano 

2021 

2020 

1 

Finalização 

Recebida 

Reaberta 

Abrir C otas:Ár) 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

r -
f. lie Este Computador Alea de liabalho 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

Processo_2in I 2:a)%1 2_000(iCitai.lut 

Home: El acesso_2021_,..)001..:: C.X.,:,.:.•:..:i.i.n 

ri te oi;:io Tipo Tom-linho 

Abrir Cancelar 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 
são eles: 

a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Cormo Vete on.ca dt Prtços5 i.60N1 

Proposta Comercial 
„ 

„54 Fimner.esi, 

RE 91S f RO DE PREÇOS PARA SUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO. BAEANCEAMEN1D, CAMBAG... 

$alvar Finalizar 
W‘i+ Proposta Proposta 

— 

rencherP : p)o.ta 

Limpar 
,11W Proposta 

Lote Item DeecrXão do Item Quantidade Unidade Quantidade Valos UnitiAo

t ..PtIC.,..0 PE SKO P.P. PNEUS .PC.JS 13 14 + I 50,03,X, SE? I 9 •., C0X,

2 .P1K AO DE T1PTOP tr s Np:. mais apoi4 SOWDOi SE?

3 tISEPTO CC. I 4Ptli.nlo te .'uLc,inx. n+ s,o».) SE? 3,,,, 

.I COIISEPTO DE PIIEVS ,..1.1)S II u IS E 14 + 15,), SE? 

E DES/ 10117,4E3 1 E I 101:11, 0151 IDE PlIEU3 Eli ..• + (CO)3)3  SE? 

O SEP, IÇO DE .1.11114, 1SEIrRi DE ..EK USOS I. E. E + 15:0) P 

7 SEP'130 DE ‘1.11111.1 torro Em .. sc mos rx 1.* ,0,0".i0 SE? ',OCO, 

13 , SEI, KCi DE Biii1,110E.,1 IENTO Dil .EK1.11.051.+ 3),C0:0 'UH 

O, SEP, 1CO DE Biiii,IKE./SESITO -. ESCUSO.; 1.1E01 4. 15,303.3 '. UH i3,, X.X. 

Ei i SEP,ICOri DE C.it IE,GEI,I ELI :-EKSROS IRES + . 553(0.".. WS

e •1 . ess/.42., net • tsf,...e. t ntÉ • crio ne s scs,.... A. vi.nee. sol 

Penteador: 

!idio s.-dast-à:10 

fr.e0 01 

t:KIÀ0f. Ál/:11 

Lep' 

Fdtrar Itens-

12 2021 

Imprima 

Vai .dad• 0.1 

P•oposta Total por Item 

Prazo de Execuao Validade -tit Proposta Valor Total 

El2 MESES i• 60 DIAS PE O (10 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar na 
"vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Cotas,* E.(44"1“ 

Proposta Comercial r. adastrar , 
I SD yp, Fornecedor 

REURSIROE5 POttçOS PARA 11) I ORA t kW:PODAS pras raçikt, DE SERVIÇO DE At INHAME P410. ISALANLLAIRIS cAlvtildiG, 

Offscr.tie 

• Caai....s 

uarnt0•0• 1•••••••• Quant1a.• • V•sa, 1.k.stárso 

‘PlIC -C*0 Dl BKO P1•111.15 0111. 

T1C TOP 1/. 011111./0 

CO11:111,0 COS 1 -ossc,, ,So el./1C, HIMO IS 20.4. 

O.X1Xl1O ...POS 11 14. 11 • + seri 
$ $451' 40.11-041 e I 1,-.11,011 I C! D111its 1 . seke:Kek,  561. 

,fs/ , 111111.14/11.1.1O Of '.51,11.0.1 tf tos 

r• :teliltàtlIPITO 1 IKUtO3 rs. SE• 

• X• • KO fsf +11.1,,411111Te, RCULOS , e11 

X• C. 1RSTO 

I, SE/ le05 r/f -..en-nr, 1 :90 U100 1E,5 1P0,1 , , 1111 

,••• • •••-• 

I Atufa na.... da Yrf...poato Cos.~. 

Prazo da Exaeução 

. 12 MESES 

11.1setc• as stans 
olod • r$a 

Valor Total.

Pv/so .I• 
fKarução • 

Validada da Proposta 
1 i ao Dia 5 
L-- 

e.> 

RI 0 001 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 
é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Proposta Comercial 
/T.'••• Cadastrar 

Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Dl- At il'alHAVZ'aTO, RAiANCE.AMETTIO, 

Lota 

,:araprs<A51(pssoco 

Descrição do Item Clisanticlede Um000, ChsanbOade Valor Unatário 

-C. CO BICO ND,  PIIEUS 3305 13 13 * 16040) 

,IK‘C‘Cs DE fi ls TOO gr. Ame.. MEUS sroy+ 

CCeISEBTO COSI sPI.KK•ir0 CO 1.11C 4111::0 II+ 

.1 CODSEETO INIP.15.4o5 15 E ts + t53C0:3 

5 DEN.1C3EN4Et I E 1 N.:811, 4 E1.1 DIIHJS Et 1 B:C.D"W 

O SE? .IC0 DE ..1.1113l11311115 CO EKULOS LER 4. 9)0:0 

". :23.1(0 DE ‘11104, 1iElITO Er ,EICULOS DE 4. 1,0701 111 

';El X0 DE B4410E.BIEIEEC., ET 1 . EICULOS 1.* 311 

.;PC Cre p.;,,KE:t1EItTO EKULOS I IECS+ 195:13). uru 

3. SE? KOS DE CAESISsCrEt 1 Et 1 EKULOS LI ES 4. 311 

FRIa1631 

Proposta 

Marco *o Item 

lanpar 
Proposta 

15 

Abrir outra 
Cotação 

P4p1MM113111i 
Lavai . • 

o Numem, 

de Oa 
F.:matação Proposta 'rota: por Pero 

Fornecedor 

yhi 

Andamento da Proposta Comordal. 

Validade da Proposta 

rI2 MESES 
 -1 

Cd.a5 

Prazo de Execucao Valor Total 

Ei, 0,0, 

10 eido 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

Cotação Eletroniça de Preços 520.(,1 

Proposta Comercial 
Preendi, 
Proposu 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTW E EVENTUAL PRESIAÇÂO DE SERVIÇO DE ALINHAMLNIO, BALANCEAMEN10, CAMBA( , 

Nome 

Tipo do Documento 

- 

Numero do Documento 

FO-0.0X).(05-CO 

Endereço: 

Estado Cidade  CEP: 

:11  

Andamento da Proposta Comereinf: 
_ 

PnarOsI4 

_ 

, 

CadaS0à,
RIPPIMISTAITC 

hW,

Ãhrtg outra I 
CotaçNo 

12'2021 

Salvar X Cancelar 

end 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
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Cotm Se Etat:1031.J de Preços 2O01 (1+:0:,01 

- Proposta Comercial 
Pleend,er C 3,13,i à! 

ir oinecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA }MURA E EVENTLIA1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO_ BALANCEAMENTO. CAMBAG., 

aci,r o ar Representante Legal 

Nome 

Tipo rio Document( 

;(rir ,

Numero do Documento ' 

• taba gnsrSkogvasea: 

Cargo: Data da Impressão: 

3,2.)21 

se,rreear 
Abnr outra 

Cotação 

rcrí 1212021 

Cancebr 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotas:ir, Ektiónica de Piro; i,riPi

Proposta Comercial 
Preenchei Cadastrai 

Fornecedm ,à6 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE s.ERviço DE ALINHAMENTO, BALANCEAME CAMMG... 

Preencher Proposta 

SPF./PP 
i" In" itIsr . hen:. Pt,p F0st.1 Proposta 

' <Papa:00o.. 

Lota Itarn Oucn,io do Item 

huprinuc.. 

Prazo de Validade 
Qoantidaate Ume.* Quanta:lado Vdor Unicino - ce clo tiwn Exacução Proposta Total por Itarn 

IoKrCrG (e (Ui() MEUS 5POS 13 14 + 150000., ZP 1500)1 

‘PEK5C.-.0 TIP TOE,  s NIEUS .0.+ 53 001 SEP 

3 CQIISEETO COZI aPtICK í.C. DE ,utc,ricor.+ x.oxo SEP 

4 COIISEKTO te INIELIS opos Ir. 14 Is tio + se troa-tc. 

DESLICatraGET rum IczrraGeal De Pneus En + a:0010 SEP (0 010 

o SEP'. KC. DE ,11H.LIBITO DE - EKULOS L E E+ S0001 Z-P 50.010 

▪ . SEP,KO DE :Lenr,metrro Era .EKUIOS DE 1+ om ser,

SEP .1C0 CC 15, 15/K E.LIEIITO ELI , EICULOS 1 + laCaIo UII 

▪ SEP ICO P.-4, 1K. Em.letrro ...EKULOS 1500,+ 15050:0 1./11 

10 SEP .KOS DE C.,115005r 51, .•EIC1.1(05 LE. ES + eoocoo uri 

•.. ueinr, 

Fornecedor 

>, 11 

Andamenta da Proposta Comercal. 

Pprenthet Ppopostph E sdast,s, 1bri.m.r,rat1 ante t eq-al 

Prazo do Exocução. Validade da Proposta' 

12 MESES I 60_[1145 

.E.EuEdupo Plossosto 
- • ‘1:0~ 

Valor Total 

r anda: 

ES 00e, 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 
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1•4.4, 0011.4 ••••••• natal e to.o. ••••••.1 , ......."0 ,4/443 Mofino ...bm.., .991.1 
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* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA \ 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "h" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro de 2021 até 31 trinta e um de dezembro de 2021, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina • Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sp_qnholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 

LL‘sz; 
ANDERSON MANIQUrzSARRETO 

Prefeito M/ efri !pai 

Registre-se e Publique-se 

( 
/0 é 

o ic de S za Centenaro 
'Secr'etário Municipal de 
AdMinistração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s/n°- 85550-000 - Coronel Vivida- Paraná. 
Fone: (46) 3232-8300 — Fax: (46) 3232-1016 e-mail: administracaoacoronelvivida or.gov.br 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°280 
O Profano do Municia. de Pato Bronco. Estado do Paro.. no uso das atribuipties que Me são 
conferidas pelo art. 47, XXV. na °cama do art. 62. ti, -e ambos da Lei Orgenica do Municie.: 
com Moderna,. no disposto no art. 2°. I e o re no art. 5° ambos cla Lei Complementar Munskroal 
d .  80.80 17 de relho de 2014. RESOLVE- Art. 1° Autorizar a contristação de poissoal aprovado ern 
Processo Seletivo SimplifiCado PSS. formakiado através ao EcNtal ri' 0082020. para provmento 
de vagas erts emprego piiblco iemporino de Enferme., confomse espearicado no quadro 
abano 

: Classificação no 
Emprego Nome ,It'SS 

-- - •,-.. I arcana Seda Gasparetto ,30° lugar 
Carolina ache. Dos Santos , 31°I0501 

En.. "'"" Elen Kauani Chagas 33° lugar 
GeSsica Ferreira 32. lugar 

Bruna Zanon 34. lugar 
Sivia Leitoa Queiroz Bens. 135.1ugar 

Art. 2° Fca estabelecido o prazo do 5(011100) 9ol isto. para quis os candidatos miseaficados no 
ali t° assumam a respectiva vaga. Art. 3* Esta Panaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Preiteio do Munido° de Peto Branco, Estado do Para.. em 18 de 
aveio. O. 2021.608580 Cante • Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 007 
A Diretora do Dispartamento de Recursos Humanos do Prefeitura Meninos' do Pato Brama, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovadas no Processo Seletivo Simplificado n.. 008/2020, 
visando 00 preenchwriento 60 vagas para o empai. público Imporei° de Enfermeiro. para que 
.0 prazo do 05 (chco) dias Otens, arilados Os publicação deste Ecbtal. ccrripareçam á Rua 
Caramuru n.° 271, paro autinerern a vaga qui é de direto, 
ENFERMEIRO 
NOME DO CANDIDATO 
Temia.  Xede GiMparott° 
Carolina Pinheiro Dos Santos 
Gess. Ferre. 
Erro Kauani Chagas 
Bruna Zanon 

rSilva Lema 000/102 800810 
P010 810000, 18 do teroroiro do 2021 
Gamara Leda Bano - Direção do 000)0 0. Rec.liurn. 
Portant. 225/2021 

CLASS. 
30° lugar 
31° lugar 
32° lugar 
33° tapar 
34° limar 

fl o lugar 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°701 
O Profa. do Município de Pato Branco. Estado do Paraná, 00 000 dal atabvições que Ora são 
conferidas pelo art. 47. XXV, na lorrna do art. 62. 11, -a" ambos da Lei dein. do Municiai°, 
ixtrn lundamonto sv disposto ou art. 2*, I e e noart. 5°. ambos da LI Complemantar Municipal 
n°80. dorido julho de 2014. RESOLVE. Art. 1° Autoroar a contratação de pessoal aprovado ern 
Processo Seroe. &maldita. PSS, formalizado 000060 80 Edital 006/2020, para prOvi00e0t0 
do vagas Iam amorno publico temporário do Técn. da Raro X. conf Orme aspe:dica. no 
Cluadr0 admire

EmOrefilo Nome Classificaolo no PSS 
Técnico de Rao X Joataine Souber lidletheen Or lugar 

An. 2' F. estabelacid0 o prato de 5 (cinco) dita xaiás para que os camada. espectscadca nO 

(I
,, 1.  assumer m, a 1008001/00 vaga. Art 30 Esta Portada entra 001 01901 na data de sua 

icacao. Gabai. do Prefe to do Municipo de Pato Branco. Estado do Parara, em 18 de 
veleiro de 2021. Robson Cent. • Profano 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 003 
A Dird/tOril da 0CCIITUNIUNII0 d• Rectrsos Humanos de Preteria,. Municipal de Polo 0~00. 
Estrid0 00 Paraná, CONVOCA aprovada no ProCesso SeMtero Smckficado n.° 006/2023. Àsando 
ao preenchimento 00 0090$ para o emprego público temporeno de Taco/. de Raio X. pare que 
no duo de 05 (arco) dias láteo contackm da publi.çâo dama Edital, cOneSamg a R. 
Caramuru n.° 271, para assumir e vaga que Ode direito. 
TÉCNICO RAIOS 
NOME 00 CANDIDATO CLASS. 

I Josloine Souber iiilleshoim 070 
Pato Bramo. lede fevereiro 00 2001. 
°lanara Lucia Brim • Direção do Depto de Rec.Hurn 
Portaria 2252021 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - PORTARIA N°292 
O Prefeito do muni.* do Pato Branco, Estado do Poro. no uso das atribuições QUC Ire são 
conferidas pelo ao 47. XXV, ne forma 00 00. 62, I', 'a'. ambcrs da Le, Orgânica do Municia.. 
consideranoo o resultado final do Concurso Púbico Municipal consubstanciado no Edital o°
0140(018. homologado atra.. da Porta. o° 384/2019. RESOLVE, Art. I° Nomear Candidate 
aprovada aro Concurso Publico Municipal para ocupar 00190 00 provirminlo islativo oo Quadro 
Geral cie Servidores do Muncipc de Pato Branco, a saber 

Cargo Nor.* ' Classificação no Concurso 
Médco Plantonista  Ana Cristina Riba. Bandeira 141° lugar 

001. 2° Nos termos do que provê o § 10 do art. 113 da Lei Municipal 0 1.245. do lido setombro de 
1993 a candidata nomeada térn o anuo de 5 (cinco) dlas p010 810101 posse no respectivo cargo. 
00. 3° Esta Portaria entra em vigor na dotado sua pubkcação. GeNnete do Prefeito do Municiai° 
de Pato Branco. Estado do Parara, mn 18 de fevereiro 00 2021, Robson Canta' Prefeito 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO - EDITAL DE CONVOCAÇÃO 058 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos do Municiai° de Pato Branco, Estado do 
Paraná. cornroca aprovada no Conapso Público Municipa), para que compareça á Rue Caromuro 
00. 271. paro tornar posse 00 00190 conforme Mstncias do artigo 2° do ato da provimento arn 
caráter efetivo, efetuado peta Portaria 0.0 282/2021. 
MEDICO PLANTONISTA 

Prti:i i7N82
c 

AnNV l'istinsi Ribeiro Bandeira 
Pato Branco. em 18 de fevereiro 00 2021. 
GiTS111111) LUCICI Basic - Direção do Depto de Roc.Hum 
Portana 225/2021 

))/C.941"ItARAri:o ": )1.8rvi NirgalecAUSe•IJ9 11‘.""'"TeCNO4-'1 01011:::gro u.,:li pi crirOSVO7 """1.
Cd, 00.361.940/0001411 

Se 041.,  . Mi,. • ....rem Domado, d• forin. 0.13... N. aTuovp940 coda.. ...Oca II. W.C. re•• 
,Cdat #0 e9o.doo. Na reco00•40 O irclo de acarida sonegue od man 11 c.). de 19 d• rarerwra de 2071 ar4 
rda ...da -Coado.* 

oemedo o wahlo,  ..0.1 te. STA, l 0.0 .0•01 e 0.1.0. e O. 01..... Poi .0101. 210..1* Ma VI... 
).0,...)38 0. 1NPC/10Gt - 1.1... 00.10.1 dr: •••%0# *Gravado, é... Na pecado tuonaeeodtdo ince ,.1.1.10)) de 

i 20 # coco). /921 roaIreno1901-6911,011> Cã Metia ...o 

isaftweenea Prime Contem•de valor da Sm., 
Me 11.40.1. (1.) 

Novo Mor coo 
..10.• (.$1 

MO., e 500.0 ..1.0. 100.00 121.17 340 •1 

#999,8 GY - Macaco #01 150.00 166.61 183.6# 

num,. e arcai Ledurnçaiào tlarbode ça./...) 4... 453.. 

MO., AR - NnInle. Cr.a 559c# 5,1.. ele.. 

V.a Torr4 Men•al 1.70,04 
CliomiaeT•rair• - 01.0081re Geral. 
•00scaaen, eo) rele.......• todo. ia 0.0.• .00 ,..., ..a01) et.. que olho -.))), 9#0e0) 0 ree,,eote odiosa, 
Coo) 9oreaso is 5u1 • PR. 08 ..... der n/i. 
Milton Antro. f••••••nl - erecto mootiam 

Catado do Posem) PAÇO 111.11110 
Prefeitura Municipal cie Coe) 00.009.9000001.43 

suL_.ina proferturarks

l
ulinapegov br 

»Now suina.pcsov.br 
Rua Tiroison., 68 • P0.. 140132/400/0 • Correu • CEP 85565/000 Stima • Panca 

AVISO DE JULGAMENTO DE PEDIDO PREGÃO PRESENCIAL NO 34/2020, DE 18 DE FEVEREIRO 
DE 2021. 
lulga a sol)ritaçâO de moca de mama de pneu impetr.a pela empresa SETIM E 7170. /170/ 
AVISO DE REMARCAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE UCITAÇÃO PREGÃO kl* 04/2021, DE 18 DE 

FEVEREIRO DE 2021. 
Declara o podieno epiarafa40 deserto e rernarca a sess3o para o da 21/03/202100 09:00ers. 
DECRETO Ne 021/2021 DE 18/02/2021 
Cons.° a UMdade da Controla interno do Munindo de Sullna 
PORTARIA NO 041/2021 DE 18/02/2021 
Concede Anrokaçáo de Carga Moraria a Professores PSS 
PORTARIA Ne 042/2021 DE 18/02/2021 
Concede função gratificada a servidores chre especifica. 
PORTARIA rie 043/2021 DE 18/02/2021 
DetignacSo do Servidor Valdir 11001000 para cnefa de VioUncia Sanitária, nOMela autor dado 
Sa r dana do municiai° e monta patamento de grotrhcação e insalubadade. 

A pu0000000 00 clero clos atol azoo •nrontrarn-sc tiscocivIdt 00 M.e.* #8.. 0911 040818098) 
huP//uninv.disdomuninpal.combi/amp, macio do da IS de 1E0I0E.0 de AN, "adorne te AotOoritnal 

deos de ii•isis se 1.:7 

Especo Extraio do Coroado n‘ 10/2021. contraia. muncipc de Chopes... Contrata. PC. 
Cano 8 Co Ltda. CNP./ 50.060.710000043, Olamo Contratação dra emPre. 0000 0gA0,çâo da 
agulhas veiculam., 08.250m. Valce RS 3.800.00 (frin mil • seiscentos rea(s). Ong•in, O imensa do 
Lindo. 4/202I. Fundam.. Logre Artigo 24 ai lei 8.686/93. Elemenio 00 desposa 11233/110100' 
504. Data da assinatura 15,0212021. Assinam Edion Ler Cano, paio Monica. • Paulo César Cana. 
pela Error... 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA 

EDITAI. DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 01/2021 
PROCESSO N°04/2021 

1/ASG N°450996 
O Municipio de Pato Branco, tiAse, 450996. através da Pregoeira Denise 
Aparecida Alussini, torna publico aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletráttico n" n1/2112 I, que tem por objeto 
Contratação de empresa especializada em instalações elétricas, para 
aquisição de materiais e prestação de serviços de instalação de Sistema de 
Iluminação no Campo de Futebol do F.stádio Os Pioneiros, incluindo a 
instalação de rofletor. LED nas tatus existentes, instalação de 
Superpostos, cabeamento elétrico e toda estrutura necessária para o 
adotado funcionamento do sistema de iluminação atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Esporte e 
Lazer, que, diante da necessidade de adequação do descritivo do item 
1.13°), da planilha orçamentária (parte integrante dos anexos do Edital), o 
qual leia-se: "Superposto dm concreto cum escada marinheiro e 
plataforma lateral. COM 2olin de vão livre, inclusive hase para .fixação - 
ffirnecimento e instalação -, fica alterada a data de abertura da Sessão 
Pública. Diante das alteraçi3., a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica 
transferida para o dia 04 DE MARCO DE 2021, às 09 HORAS, acossando 
exclusivamente por meio eletrônico 
jraw,fpnipr.1,,,,,,,,,wientliis,e4,1,,br horário oficial de Brasilia - DF. AS 

dentais condições estabelecidas I/O edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 18 de fevereiro de 2021. Denise Aparecida Mussini - Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

RUA O/pi,t,,,d00500lol.501.Toiotao (46) 32.5-1110 e1249•1122 

a,F P. 115.5.18-000 • 111.1,110 511, • Paa 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 601112021 

A Porliritio• Mundpail ao Mondei° Serpa - PR misai coa • -•)•-ssaulOS CM* fs. roreinar no 410 03 di 
0/Orçado 2021 is 086400110/o o aboirtura ela 0/ilaçao na modalidad• do Drop!. Drenar). Iço 

Menor Preço per 113. para CONTItATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO O MANUTENÇÃO DE UNS DE ACESSO À INTERNET • 0. anind•Nur 

• Iodas as ex)91acdot consWelos 00010 F.dll•I• 5005 Amada. 

Do Protocolo E S•s•Ao Da Atemera O Cnidenchnorento os envido... cie Proposta • Habliaciao 
dever. ser orotocolad. no da 03 d• muco c. 2021. das 081.00mIn horas eté as 01Pis3Ornin. 
Local do protocolo • d• ninda#011o da 000.0 cable• ...cão Sala clai Leitosa. da Prirhatura 
emnicipal de nona. Seroa - PR, situada rui Ru ESMO. dos Sant, NO 841 00000. na c)derla de 

MOO.° - PR) 
000d00 nonogri • 0o1000840 dos .10 11110a000 te D•pled•reento ao L.RdesOes Infortnactes 
complimmintarm . I•I•Ion• (48) 1245-1130 D•lo •-ndat 

liod000001n0000IO50000017890 0001. 

Honor. S•rpi, 11).#,..I•virt? d• 
LUCIODIEGO
GUERRA:06274346902 

Pregoeiro 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA tanrAor) no PARANÁ. 
Edital e 115/11011 de 11021,2021 - Correame Pública ii, .411/291, d. 1112/2010 Semita. Excluslo da 
Ca.idato coar...atm. do I.). o. pç, 2(), g, oog,,,,, • 

Edital 0. . 05011011 de 11101/3011 - Concerni Público ii, 00111010 de O/0212010 Súmula C.voiscào ik 
caldidata habilitada . CO.‘0»0 ',Miam, 001,201V de Ilnuzins 

Cargo Dubla -o: Profiram,. Municipal 

..• ClamMemiel Maar dit ...as r. 0.800000 00•••••9000006 

1 42. , ReDlitE/A LOTE ,.,,,,,,,,,,,, Secou. /41.nie1p#1 de Cdairai. Colou* 

d °  . 1190 11r N

do 11.00110 

3 ,,,, dai»: st-INL ISSIN 
001110rel 

,a,g,,,, INTTT1ana ....P.I. 11..A.,-1. CuItune 

...puno 

FAInd 0.. 06012021 de 1.2,2021 - Comer. 00606. 
rondo.. habilitada 00 ,. 011.0,0 P10,1,0 , 001 -201V 

Corai, Públiee: 0200000.00 8.103 

0°. 001,2019 
de 11,0,20 

de 11/41)2010 Siírnols C...macio de 
ie. 

ama amMllerelle Mim m .adadme 
ir. 

0. 1000000 Mem. emir. 

I 1. ' ... M.F" APA" Ci. 692118 Sarem. Muntripol de Ardslenche SocAl. 

2 2. . CARLA MAPLISCIIWAIIE 6912Wi 
0.... Munaespaal de 610.669o. Soca)) 

3 3. ROSANt BDRTOLINI ca 1955 """"'" "'"I"P•d'  '""""." S"'"'"

Cargo Publico: Psicólogo 

com 1 CianeMmell• Mim ...Mi/ao O. ima*" Mrameahn•lamil r. 
. THAISS RROINA netos. 1 

'. , DOS SANTOS 6'1..

so.moiris Munwipal dr Açielin..1. goord. 

2 I di TIWANS RITA DA 6/INA 491941 
5...e.n. Mn:. 1,1. Aseeeenri• Soe- al. 

PlaiLICAC.40 DE ATOS: 
ATO DATA ASSUNTO 

Panada ... III I 17/011021 Deu, f onvo., d• 1 icitarin 
Decreto ei.. 7540 17/02/1021 Na... Ap.0.0a ...11 Cos.., Jul... eehenue 

i 1/e1etio 0,7.1.11 1 114/02/2021 I Nomeia ep)00/Ala 011,....0 ib.,. Veio:p..0P 
A pubOu•Olo na ,n1csra Lha alo, átono) otiorincse dr#dorocrl do 0/OCI)111. #1181rIT5o 0/08,810,1
.)1, 8_481(19,iiildagilii1C211.9.,I214.1).1.84,11 .)_:92,18 • roofenue ...ore. Pois Loi Mdrinlul r,  2T, ', 2017 • 
altrracnes constantes na Ln Municipal , 2 .1,1)11116 

rondo ars vista o Parecer da Co..00 d• Moam./0 a oa Procuradora Maseatiat cla• 810100011 a ,09o8040 d0 Processo de Depansa a. Lcitadeo por Limite 00 42321. ou, EDSON LUIZ ceNct Predrido, 
torno outlICIS o RATIFICAÇÃO do proo•dimarito rem *piamb, ti a ADJUDICAÇÃO do 061.1040 seguiste 
forma 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

P. C CENCI .1 CIA LEOA 85.068.716,0001•83 RS 3,00000 
• propos a eo o. ate do marte cla novo.. • PR. I de romeiro de 2021. 

Eaon Lia Cimo. Preto., 

Eapeue Estimo r Tomo de Aild)ve eu Contrato 81/2015, Codrii.. Municipio de Cropmanno. 
COdOlSed8 Golo Saturado. SM. CNP, 90.180.605,0021.02. Oen. 06tmeo do dato da um.. • 
ripOncia por Mal/ 12 (dom) merco • anatas. da G.tão • Fecalseseo . Contrato. No. Ora. 21102/2022. 
Valor lo AOS. RI 5.053.21 Din. toa 0104000 0 o V. r•ols e cale • too °colmo*/ Oficsom Purga° 
ProsenOci 111/1019. Fundamos° Legai. fedace 57 da Lar rmend re 8.66683. Oda Oa 00102,2021, Assinam Edson Lun Cond. pato Munida. • Sevo Louca ci. Nene. • Procurada., pe. 
6moreas 

ORAÇÃO PARA PEDIDO ESPECIAL 
11)0 1,  1), )) • %) I 51 11 Oh. nini, tite, 

aN(..1000 110110.1.4010  a:1,10).1012W. r1, 1:ri , u ,- 3 e e a 

CONSORCIO INTEMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
ALTERAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001/2021 

Adorara data do Edital cie Convocação 001/2021 publicado na dotado 13110 fevereiro 
de 2021 - Edição ri.  7020- Página 83, de 24 de fevereiro 40 2021 para 01 de março 
de 2021, os demais itens permanecem inalterados 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021 

O Esmo. Senhor Paulo Horn, Presidente do Consórcio Intarmunicpal de Saude, 00 050 
de Suas atribuições legai, convoca o, EsmOS. Senhores PrefeilOS, para a 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA N.° 002120210 realaar-se no dia 050o março de 
2021, às 090r00m. 
A Integre encontra-se disponi., nos seguintes endereços eletrônicos: 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
19 de fevereiro de 2021 

\\ PARW 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Reunião Ordinária 
Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 

O Presidente do Consórcio InterrnunicIpal da Rede de Urgências do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, usando de suas 
alnbuições legais. especialmente as contidas 06 10) Federal n° 11.107. de 06 
de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017. de 17 de janeiro de 2007. no 
Protocolo de Intenções e Estatuto. convoca os membros do Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal do CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 28 de fevereiro de 2021, sexta feira às 09h30. na sede da AMSOP em 
Francisco Beltrão/PR. para tratar da seguinte pauta. 

1. Apreciação da Prestação de Contas 2020: 
2. Demonstrativo do panorama atual do consórcio; 
3. Encaminhamentos para a Assembleia Geral: 
a. Assuntos Gerais. 

Atenciosarnente, 

Pato Branco, '8 de fevereiro de 2021 

Disnel Luquinl 
Presidente 
CIRUSPAR 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 Ano IV - Edição N. 0651 

n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A" (Grau I: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação. Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art. 2°. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 3°. A posse e a entrada em exercicio sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
otações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
rt. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

- m contrário. - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 
17 (dezessete) dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO N°. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11/02/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa. Lei Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/02/2019, combinado com o Edital n°. 09/2019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1°. Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe "A" (Grau I: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
09/2019 de 02/05/2019, publicado no Jomal Diário do Sudoeste em 03/05/2019—Edição 

dik78. obedecida à classificação final. 
T:-.16arágrafo Único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 
disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia. neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 28 a 6 feira. 
Art. 20. A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/02/2019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04/20202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30. A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.991/2020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 
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PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"h" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leda Marco/na Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Man dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cnstian Strapauon Membro Suplente 041.032.719-06 8 907.764 8/PR 

Elizangela veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601,832-6/PR 

Flaviane Gubed Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para. D ANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão. para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal n°11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7°, 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.666/1993 de 21 de 
junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Intemiunicipal para o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o período de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Roberta Schmid Presidente 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-0/PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abatti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 
Art. 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do més 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 10 DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 à 31 (trinta e 
um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 

Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada outros 
servidores do Município, técnicos da área. para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aos 07 (sete) dias do mês 
de janeiro de 2021. 132° da República e 66° do Município. 

Registre-se e Publique-se 

't 
• 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

/IA/ 
Pa).410 Ricardo de Souzatentenaro 

Diretor do Departàmento 
de Administração 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 e 10 de janeiro de 2021 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICIPIO DE PATO BRANC'0 
F.xtrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico número 
67/2020. Processo n" 141/2020. OBJETO: Implantação de registro 
de preços para futura e fracionado aquisição de produtos de copa, 
cozinha, higiene e limpeza, para atender as necessidade, da 
Administração Municipal VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E 
LOCAL DL ENTREGA: A solicitação dos produtos, objeto da 
licitação, será Feita de acordo com a necessidade, e será 
formalizada através de Nota de Empenho, nas quantidades nela 
determinados. A contratada terá um prazo de até 15 (quinze) dias 
úteis, após o recebimento da Nota de Empenho, para efetuar a 
entrega dos produtos solicitados, no local informado pela 
Contratante. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos 
serão efetuados até o 15" dia útil após a entrega do produto 
solicitado, mediante emissão do recibo de Recebimento 
Definitivo, apresentação da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo Gestor, Fiscal da Ata de Registro de Preços e pela Comissão 
de Recebimento de Bens e Serviços. DOT. ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTOR: Secretário Municipal de Administração 
e Finanças. Ata de Registro de Preços ARP n." 01/2021: Partes: 
Município de Pato Branco e A.T.M. Alimentos Ltda com o valor 
total de R$ 69.285,00. ARP n." 02/2021: Partes: Municipio de 
Pato Branco e Andrei Santos Silva com o valor de RS 4.323,80. 
ARP n." 03'2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Beatriz 
Brust de Souza com o valor de RS 28.736,30. ARP n." 04/2021: 
Partes: Município de Pato Branco e Biesek Comércio e 
Distribuição dc Embalagens Ltda. com o valor dc RS 197.551.67. 
ARP n." 05/2021: Partes: Municipio de Pato Branco e Bugre 
Comercial Eireli, com o valor de R$ 103.445,60. ARP n." 
06/2021: Partes: Município de Pato Branco e Charlei Boni, com o 
valor de R$ 14.697.66. ARI' n." 07/2021: Partes. Município de 
Pato Branco e CICSIO André Rufatto, com o valor de R$ 74.100,00. 
ARP n." 08/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Comercial 
TXV Comercio e Serviços EIRELL com o valor de RS 10.548,72. 
ARI' n." 09/2021. Partes: Município de Pato Branco e Elite 
Indústria de Papeis MEU. com o valor de R$ 38.278,50. ARP 

jew
n." 10/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Engeply 

istribuidora c Serviços Ltda, como valor dc R$ 17.140.31. ARP 

ler" 1 1/2021. Partes: Município de Pato Branco e Fabricio 
Raehadel Costa, com o valor de RS 9.147,00. ARP n." 12/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Formula - Comércio e 
Serviços Lida, com o valor de RS 14.765,54. ARI' n." 13/2021. 
Partes: Município de Pato Branco e Graziele Lemos, com valor de 
RS 4.995,90. ARP n." 14/2021. Partes: Municipio de Pato Branco 
e HB Sul Comercio de Alimentos Lida, com o valor de RS 
371.778,10. ARP n." 15/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Light Distribuidora EIRELL com o valor de R$ 27.304,50. ARO 
n" 16/2021. Partes: Município de Pato Branco e Marcelo Simoni, 
com o salor de R$ 19.180,62. ARP n.° 17/2021. Partes: Municipio 
de Pato Branco e Multisul Comercio e Distribuição Ltda, com o 
valor de RS 31.558.65. ARE' n." 18/2021. Partes: Município de 
Pato Branco e N. T. Luize, com o valor de R$ 84.152,60. ARP n.° 
19/2021. Partes: Município de Pato Branco e Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias EIRELL com o valor dc RS 5.085,00. 
ARP n." 20/2021. Partes: Município de Pato Branco e Polo 
Representações Lula, com o valor de R$ 222.400,00. ARP n." 
21/2021. Partes: Municipio de Pato Branco c Santana Werneck 
Comercial EIRLLI, com o valor de RS 1 1.688,70. ARP n.° 
22,2021. Partes: Municipio de Pato Branco e Siprolimp - 
Simionato Produtos de Limpeza Ltda, com o valor de Rã 
6(12.735,48. ARP n." 23/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Snop Indústria e Conterei° de Papel Ltda. com o valor de RS 
38.772.00. ARP n:' 24/2021. Partes: Municipio de Pato Branco e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIREL1, com o 
%ator de RS 303.750,00. Pato Branco, 07 de Janeiro de 2021. 
Rubson Canto - Prefeito. 
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URI - 

ECRET O ADMINISTRATIVO N° 0112021 

O VEREADOR SOLISMAR GERMINIANI DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARIOPOUS-PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art.1*. Fica estabelecido o perlado de férias coletivas, a Iodes c.a servidores, 
no ambito da Cámara Munidpal de Madópolis. que Será de 11 de janeiro a 31 de 

laneiro de 2021. 

Art.2*. O gozo doe fenos estabelecidos 110 010550 I* serão registradas na vida 

funcional de ceda servidor da seguinte forma: 

-para os servidores com penados de rénas acumuladas, o mais antigo; 

10 - para Of servidores que ainda não cp-npietaram o período aquisitivo g 

não se enquadram no inciso I, o próximo perioao aquisitivo de Milan a que o servidor 

tiver direito. 

Art.3o. Não haverá prejulzo quanto ao pagamento do adicional de férias a que 

faz Jus o servidor. 

Parágrafo único. Nos casos do inciso 11 do artigo 20, o adicional de ferias 

será pego na data em que o servidor completar O PedOdo mlulsllnro 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publica00. 

mariópolis, Dado janeiro de 2021. 

Sofismar Germimani de Souza 

Presidente 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 67/2020. 
OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de produtos de copa, cozinha, higiene e limpeza, para 
atender as necessidades da Administração Municipal. para as 
empresas: A.T.M. Alimentos Ltda., inscrita no CNPJ ri° 
05.862.721/0001-24, com o valor total de RS 69.285,00; Andrei 
Santos Silva, inscrita no CNPJ n" 15.785.674,0001-16, com o valor 
total de RS 4.323,80; Beatriz Brust de Souza, inscrita no CNPJ n" 
22.327.937/0001-09, com o valor total de RS 28.736,30; Biesek 
Comércio e Distribuição de Embalagens Lida, inscrita no CNPJ n° 
04.131.427/0001-80, com o valor de RS 197.551.67: Eillge 

Comercial Eircli, inscrita no CNPJ n° 35.088.051/0001-00, com o 
valor de R$ 103.445,60; Charlei Boni, inscrita no CNPJ n° 
28.719.518/0001-07, com o valor de RS 14.697,66; Clesio André 
Rufam). inscrito no CPF n" 035.665.929-19, com o valor de R$ 
74.100,00; Comercial TXV Comercio e Serviços EIRELL inscrita no 
CNPJ n° 22.906.038/0001-60, com o valor de R$ 10.548,72; Elite 
Indústria de Papeis ELRELL inscrita no CNPJ n° 32.294.504,0001-58, 
com o valor de Rã 38.278,50; Engeply Distribuidora e Serviços Ltda, 
inscrita no CNPJ n° 33.130.762/0001-61, com o valor de RS 
17.140,31; Fabricio Rachadel Costa, inscrita no CNPJ n" 
33.618.396/0001-94, com o valor de RS 9.147,00; Formula - 
Comércio e Serviços Ltda. inscrita no CNPJ n°00.683.732/0001-23, 
com o valor de R$ 14.765,54; Granjeie Lemos, inscrita no CNPJ n° 
05.489.799/0001-45, com o valor de RS 4.998,90; HB Sul Comercio 
de Alimentos Lida, inscrita no CNPJ n" 22.094.574/0001-09; com o 
valor de R$ 371.778,10; Light Distribuidora EIRELI, inscrita no 
CNPJ ri° 29.829.415:0001-54, com o valor de ES 27.304,50; Marcelo 
Simoni, inscrita no CNPJ n" 04.664.811/0001-48, com o valor de R$ 
19.180,62; Multisul Comercio e Distribuição Lida, inscrita no CNPJ 
n" 12.811.487/0001-71, com o valor de RS 31.558,65; N. T. Luine, 
inscrita no CNPJ n° 93.577.427/0001-38, com o valor de RS 
84.152,60; Olithicr Comércio de Materiais c Mercadorias F.IRELL 
inscrita no CNPJ n" 09.630.087/0001-55, com o valor de RS 
5.085,00; Polo Representações Ltda., inscrita no CNPJ n° 
14.313.995/0001-55, com o valor de RS 222.400,00; Santana 
Wemeck Comercial EIRELL inscrita no CNPJ N" 1 1.186.469/000)-
83, com o valor de RS11.688.70; Siprolimp - Simionato Produtos de 
Limpeza Ltda., inscrita no CNPJ n" 05.340.608!0001-89, como valor 
de RS 602.735,48; Snop Indústria e Comércio de Papel Ltda, inscrita 
no CNPJ n" 34.686.134/0001-20, com valor de RS 38.772.00 e 
Veneza Distribuidora de Produtos Hospitalares EIRELI, inscrita no 
CNPJ n" 13.229.567/0001-86, com o valor de R$ 303.750.00. Pato 
Branco. 07 de Janeiro de 2021. Robson Cantu - Prefeito. 

PREGÃO ELFERONICO N°102/20211- PMR 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tomo pública a Homologação do Pregão Eletrônico e 102/2020 - PMR. 
Objetivando registro de preços para contratação de empresa para fornecimento 
dc ceai. básicas de alimentos para atender aos usuários da Assistèmia Social - 
Beneficio Eventual, conforme Lei Municipal n° 1513 de 17 de novembro de 
2016 e Lei Municipal n° 1526 de 011 de março de 2017, em favor da seguinte 
empresa: 

MC Comercio de Alimentos e Transportes Lida, no valor otal de 
RS 73.383,75 (setenta e três mil trezentos c oitenta e três reais e setenta c cinco 
eenfavosl. 

Renascença. 09 de janeiro de 2021. 
MALAR JOÃO ZANE1.1..4 

Prefeito Municipal 

Irneerenners.r me, 

tvo.o.• ..hor• dar P.. ...a 
S.": J• 4.1 • • • 
• ...ma.. 

EDIIM. DE PROCLAMAS 

I n.o. acieoto eram:ora 
ardermara-eraerenrOanneeriernare 

~CO rie f31 0451R0 CIVIL ows ezasom matavas 
MUNICIONO nem nnescoon 

PENICO° 20112.12020 ATE 07/01)21721 
NARA O JORNAL 0~10 00 SUDOFISTF 

. eram eme KM,. • ...n.o...,  Mire`• paro ar. I rafa. 'rerry... Ondeou 

JULIO MAR PAOMOINtlit.;.1 e MANIA M.EL T050005 
R100l ooparrn lACI11 • MCI TTROMMRA 01 ALMÉOA 
CUMPRI ORNOU 06 RJU•01 • ACRIRWRI RORLANT• DA lava 
KURIERION etenoeo ~MOO • MINN C AAHDRO 
0101.14ÉPRIR ROAM ~tomo . marca upoug 
DALTON JOSÉ KARI CRIOULA e NIARCQ.A RIM ROADRINI 

PRAKSIPCO AM. e LOUSA •0•0121~ 

••••,.....te A00et0005,a,nn opErRad e`• roeu da LeS eal 'MT doa 

O Mona. • earord• • I. Ia 

Pai f...,. RR alce 

/.. • "' 

B3 
Edição n°7803 

MOO ANNOCáMa MIMA. 
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PORTARIA N. 006/2021 de 08/01/2021 
Normaç3o de RONAN ERNZEll poro exercer o cargo de Secretaro Mun..' de Soride. 
PORTARIA Ne 007/2021 de 08/01/2021 
Nomes.° de MARILENL MAR. KARLING HORN para exercer o cargo de Secretaria Municias de 
Promoção Social. 
PORTARIA ia' 000/2021 d• 08/01/2021 
.rorsa0o de ...MOIO UNI pari...Delo o cargo de Saer.drin telunrelpal de Agricultura I. ret. 
Arnblente. 
PORTARIA far 009/2021 de 08/01/2021 
.rneaçào de ROSANA 1. KUN2 para exercer o corso de Secretaria Munclpal de Educação, Cultura • 
Esportes. 
PORTARIA Ni 010/2021 da 08/01/2021 
Nomeglo do GELSO ROBERTO C1110QUETTA para exercer o cargo de Secretária Municipal de 
Adminntracla e Finanças. 
PORTARIA fee 011/2021 de 08/01/2021 
Designação de CRISTIAND ROBERTO RAPACsi, para exercer o cargo de Diretor do Departamento cie 
Esportes 
PORTARIA NO 012/2021 de 08/01/2021 
bete,. de MARINETI APARECIDA CsiODUETTa Para ecercer o cario de or... da L.da 
MunirJoal Arnaldo Busato. 
PORTARIA Ne 013/2021 de 08/01/2021 
Designação de JACKSON ROBERTO SCHNEIDER. para exercer o cargo de Diretor do Departamento de 
Fhanças. Contabilidade e TN:lu:ação. 
PORTARIA PO 014/0021 de 08/01/2021 
Concede férias de 310o, 111101/2011 00/02/20213 ao ...dor N4ILTON ARAÚJO. 

A putrIkaçào a, 001 dna acena e... riben. 01000., sa..enle encle.0 
hrtp://nrenv.dladornonlaprd.D.Oreía.p. adelo. ella lide rANE.110 de 2021, conto.. V. AuInnia1. na 
937de oT de Junho 43 5051 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS - DECRETO PP 003 /2021 - DATA: otwoloo2i 
Súmula- Coa a Cornissão Permanente de Acomannarnerto e de Gestão do Mano de Caneta 
Mano Eduardo Lopes Pautas Prole.° Municipal coas, do suas atribuições legais DECRETA An. 
1. • C.On101TnO o artigo 94 da leo 752C19 fica criada a Coe/ osso Permanente de Acompanhamento 
e de Garbo 00 Plano de Carreira. com o (Moino de desame..l,ea sua exeDrÇáo • PeraciPar da 
'laboração nos nOrrnas ovo sou funOonamonto. Art. - O COmpohontos DA comissio afobo 
Samira Dal'Sanl - D11010,3 do Departamento de Educação. Cultura. RG 6.784.258. Sovava 
taramele Fones - Proiessora RG '4.842.9994 Ana Paula Aosrecida Brum - Proiessom. RG 
10.818.7, 0-7 Andice Cantis Feioan. Professore RG 9.520.84, 9 Wagner lard NON - Mofemo, 
RG 9.422.588-4 Ana Paula lino Seroem - %%more RG 9.581.718-9 Fernanda Apiredds 
Pacho. - Professora: RG 9.204.4911-5 bramaria Gomes Ferreira Alvas - Professora RG 
8.82E189-3 tosco da Almada dos Santos- Protemora: RG 12.783.351-6 Detone Andrimsa Vieira - 
Professora. RG 9.843.305-8 An. 3' - Essa Doaelo arara ate vigor na data de sua publicação. 
revogados as disposições em comeu°. Gabinete do prateio municipal *o, 08 de janeiro  de 
2021.Mano Eckrardo SOIM Pa,iIA - Proferia M0fircipal 

DECRETO N' 029/2021 

Nomeia JACKSON ALVES PEREIRA para exercer o cargo de Chefe de Departamento 

AdmiNstrativo, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso de suas atribuções legais prevdtas 

no art. 43. inciso IV da LM Orgânica Municipal, 

DECRETA 

Art. r • Fica nomeado a partir do 08 do Janoso de 2021. o Senhor JACKSON ALVES 

PEREIRA. portador do RG na 13.135.855-5 SSP/PR. CPF 094.420.709-08 para exercer 

as funções do cango de Chefe de Departamento Administrativo, Senho. CC-5. iestilo/do 

pela Lei Municipal n° 1.48411997, conSiderando o aiteraçAo da Lei Monica.' n°

2.567/2016. 

ArL 2' -Esta decreto entra ern vigor na data desvia puolicação, revogadas as disposições 

em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANA, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N. 030/2021 

Nomeia ANDERSON CLEMENTE SANTIN para exercer o cargo de Assessor de 

%nommen.. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. no uso destas atribuições legais previstas 

no arL 43. Atito rv da Lei Orgálnica Munieasal, 

DECRETA 

Art. 1. Fica nomeado a parto os 08 de janoiro de 2021, o Senhor ANDERSON 

CLEMENTE SANTIN. portador do RG n° 33318335 SESP/SP, CPF 219.546.268-00. 

para 011B01.1 as funções do cargo de Assessor de Planegimento, Simbob CC-2. institudo 

Pe. Lei Municipal n• 1.484/1997. considerando a alteraçãO da Lei Municipal n° 

2.567/2016. 

Art. 2' - Este decreto entra em viger na datado sua putei.ção. revogadas as disposições 

em contr.*. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 

08 DE JANEIRO DE 2021. 

FtAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Munkipal 

ENDIMENTO NO PARANÁ, 
LITORAL. CATARINENSE 
E GRANDE SÃO PAULO 

PATO BRANCO - PR 
Rua Nesta Cardoso. 63 Bairro Vila Esperança 

CFR 85503-140 / Form. 46 3025-5005 
tudoestotransportes.com.br 

-----
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DECRETO N°. 7.494, de 11 de janeiro de 2021. 
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PORTARIA N°. 003, de 07 de janeiro de 2021. 

Nomeia para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora Executiva. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições legais que lhe confere a alínea "o" do Inciso I do art. 24 da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão e Funções 
de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel Vivida-PR), DECRETA 
Art. 1°. Fica nomeada para ocupar Cargo de Provimento em Comissão de Assessora 
Executiva, ÉRICA BONASSI, portadora da Cédula de identidade RG. N°. 10.672,586-1 
SSP/PR, percebendo o valor estabelecido para o Padrão CC3, constante no artigo n°. 17, 
anexo III da tabela de vencimentos, da Lei n°. 2.989/2020 de 27 de abril de 2020, a partir 
de 11 (onze) de janeiro de 2021. 
Parágrafo único. Fica a nomeada lotada na Secretaria Municipal de Obras, Viação e 
Urbanismo, com incumbência e cumprimento das atividades especificas e descritas na 
Lei Municipal n°. 2.989/2020 relativos ao cargo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
respectiva data de nomeação, revogada as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIAS 

PORTARIA N° 001, de 07 de janeiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea 
"b" Inciso II. RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 
NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 

Paulo Ricardo de Souza Centenero Presidente 051.519.429-80 9.733.510-9/PR 

Elaine Bonolotto Membro Eletivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abati' Membro Efetivo 044.650.189-16 8 178 961-4/PR 

lana Roberta Scnmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Leila Marcolina Membro Eletivo/Secretaria 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Atine Maridos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9 782 955-1/PR 

Douglas Cnstian Saapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veio Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, PAULO RICARDO DE SOUZA CENTENARO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

^ trâmite do processo. 
. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

PORTARIA N°. 002, de 07 de janeiro de 2021. 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 60 da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art, 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n° 
044.650.189-16, para desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 

31 (trinta e um) de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
Art. 2° O pregoeiro, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município. técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de janeiro de 2021, 132° da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal - Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições legais 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6° da Lei 
Municipal n° 1708/2003 de 18/03/03, Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002, 
RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n° 
050.669.369-47, para desempenhar a função de Pregoeira, para realização de licitações 
na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2021 

31 de dezembro de 2021, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão 
de Licitação. 
Art. 2° A pregoeira, fica autorizado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a 
depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 01 de maio de 2020. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
de mês de janeiro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Diretor do Departamento de Administração 

LEx p u 1:-.:k are Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Pedra° 
ICP-Etrasd. O Município de Coronel Vivida - Paraná - CNPJ/ 
MF n° 76.995.455/0001-56 da garantia de autenticidade deste 
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GESTÃO 
ESCOLA DE 

PO ICA TCEPR looEsy 

Certificado de Participação 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
4"kEntidade: MUNICiP10 DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 
Diretor da Escola de Gestão Pública 

Nestor Baptista 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SISEGPValidarCertificado?codigoValidador=0857e125-c02f-473a-9443-
7286c572e12f&nrCPF=446501891 6 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2 145/2021 

PROTOCOLO N° 129/2021 

DE: Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

DATA: 28.09.2021 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n° 8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, para atender todas as secretarias, 
entidades e departamentos da administração pública municipal. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 
No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de tecnologia 
adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e pessoal 
treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos licitantes. 
Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do interior 
do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não utilizam de 
mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de Pregão Eletrônico 
prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o disposto no Art. 19, Inciso 
III da Lei Complementar Federal n-9 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.9 147, 
de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual elege-se PREGÃO, na forma PRESENCIAL para a 
realização do certame. 

Cordialmente, 

Dinara Mazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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PARECER JURÍDICO 

_ 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Presencial. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais hidráulicos para atender as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Púbica de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no 
que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura; 
b) Termo de Referência e Requisição de Necessidades n° 432/2021; 
c) Dotação Orçamentária e Orçamentos e Mapa Comparativo; 
d) Minuta do Edital de Licitação e Anexos; 
e) Portarias Designando a Comissão de Licitação e o Pregoeiro. 

Na sequência, através do ofício 145/2021 oriundo da Presidente da Comissão de 
Licitação, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Isto posto, em análise as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, 
verifica-se que os bens objetos do processo se enquadram no conceito de bens comuns. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n2 10.520/2002, o Decreto n2 3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32 da Lei n2 10.520/2002. 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

1 Art. 1° da Lei n° 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração)2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A justificativa encontra-se às fls. 02/03, e, lendo-a atentamente, deve ser autorizada a 
contratação, vez que se trata de implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de materiais hidráulicos para atender as necessidades de todas as Secretarias, Entidades e 
Departamentos da Administração Púbica de Coronel Vivida-PR. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n2 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram atendidos. 

Desse modo, deverá a objetivada contratação ser devidamente aprovada pela 
Autoridade Superior, como de fato foi. 

IV. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, 
dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração Pública que 
verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7°, § 40 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

V. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n0 10.520/2002. 

2 Lei n° 10.520/2002, art. 32, I; Decreto n° 3.555/2000, art. 8°, III a. 
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Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo. 
Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 

justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fls. 363. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 

etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 
A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 

realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-12 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VII. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

VIII. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n2 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

IX. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 

3 Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 69 do Decreto n9 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

X. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO. 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n° 3.555/2000. 

XI. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

XII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n° 8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n° 3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 
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XIV. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei nQ 8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos 
pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

S. M. J. É o parecer. 
Côrrrnel Vivida-PR, ads 294e setembro de 12 

T ago Bernardo 
OAB/PR 67.071/ 
Procurador Municipa 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 122/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA rvlICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL' 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n9 76.995.455/0001-
56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n2 - Centro, Coronel Vivida — PR, através da sua 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Dinara Mazzucatto, designada pela 
Portaria n2 11 de 17 de fevereiro de 2021, devidamente autorizado pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito deste município, Sr. ANDERSON MANIQUE BARRETO, torna público que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR 
ITEM; para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe 
de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com o disposto 
na Lei Federal n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro 
de 2003, Decreto Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n2 8.666, de 21 
de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n2 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n2
18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2 27 de 15 de outubro de 2009 
e legislação complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos 
neste Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 19 de outubro de 
2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 19 de outubro de 2021, junto a sala de 
Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Art. 2°, §32, II, "b) No âmbito dos municípios constituintes da Associação dos Municípios a que 

pertence o próprio Município — AMSOP;" (DECRETO MUNICIPAL NP 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
http://amsop.com.br/municipos 
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I - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, 
ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL", conforme 
Termo de Referência, Especificações e Quantitativos, Anexo I, deste edital. 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II— DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de bens e serviços, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços certos e registrados em documentos específicos 
denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor 
convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados 
a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde a 
empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante um período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Coronel Vivida efetuará a aquisição 
dos materiais nas quantidades necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 
Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 
desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu pagamento. 

2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 
qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 
máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as aquisições 
pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em igualdade 
de condições. 

2.6. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

2.7. A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, justifica-se para atender as 
necessidades manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 
construções e espaços públicos do Município. 
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III - DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado estabelecido pela administração municipal para as futuras 
aquisições, objeto da presente licitação, é de R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão, empresas jurídicas que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei Federal n9
10.520/02, na Lei Federal n2 8.666/93 e demais legislações complementares vigentes e 
pertinente à matéria, bem como, as exigências contidas no presente edital. 

*A pertinência do ramo de atividade da empresa com a do objeto da presente licitação, será 
analisada juntamente com os documentos de habilitação. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) Não poderão participar as empresas que não se enquadrem como MEI, ME, EPP e que 
não estejam  situadas no âmbito regional (Ampére, Barracão, Bela Vista do Caroba, Boa 
Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, 
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honário Serpa, Itapejara do 
Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariápolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São 
Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa 
Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do 
Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino) conforme Decreto Municipal n9 7643 de 03 de maio de 
2021, Art. 22, § 32, II, b, nos termos do Artigo 39 da Lei Complementar n2 123, de 
14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes 
hipóteses do parágrafo 42 da mencionada Lei Complementar. 
b) As empresas que não atenderem a todas as condições e exigências estabelecidas para 
este certame, ou não apresentaram os documentos nela exigidos; 
c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 
do Município de Coronel Vivida — PR; 
d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, 
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 
e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si qualquer que seja a forma de constituição; 
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g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 
com o objeto deste Pregão; 
h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com 
a Legislação Brasileira; 
i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 
ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma 
do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a 
União na forma do art. 72 da Lei n2 10.520/02 e art. 28 do Decreto n2 5.450/05, bem como 
os declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n2
37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 
será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a administração municipal; 
j) Que tenham incompatibilidade negociai com o município, nos termos da Constituição 

....., Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com 
sócios em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, 
ambas serão desclassificadas do ITEM. 

V — DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 
17h:30min do 22 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 
Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 

,—, e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 
eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 
endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. 

5.3. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, a qual é a responsável pela 
elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br. 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 
prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme Anexo II, deste Edital. 

b) Cópia do estatuto social, contrato social em vigor outro instrumento de registro 
comercial (podendo ser a certidão simplificada da Junta Comercial emitida no máximo 90 
dias antes da data de abertura das propostas), registrado no órgão competente, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura. 

c) Declaração de enquadramento no regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo Anexo 111, deste edital, (caso a empresa se enquadre). 

d) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 
da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor ou o 
documento indicado na alínea "h" que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

e) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento + a comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo III) + a declaração de pleno atendimento 
aos requisitos de habilitação (Anexo II), deverão ser apresentados separados dos Envelopes 
n2 01 e 02, no horário estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições 
procedimentais para a condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do 
direito administrativo. 

6.2.1. É obrigatória à apresentação da "DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E A DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE", fora dos envelopes n2 01 e 02. Na falta destes documentos a empresa 
será automaticamente eliminada do certame. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 
é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 

referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. Serão aceitas propostas via postal. 

6.5. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 

VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N2 02: 

7.1. Os envelopes n2 01 e n2 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 
documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da 
face de cada qual os seguintes dizeres: 

Envelope n2 01 — Proposta 
Pregão Presencial n° 66/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 19 de outubro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

Envelope n2 02 — Habilitação 
Pregão Presencial n° 66/2021 
Objeto: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL". 
Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 19 de outubro de 2021. 
Horário de Abertura: 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 6 de 65 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

e dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 

mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 

8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes 

e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 
Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 
o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 
contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 
serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 
IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 
orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 
representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 
representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 
Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 
EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 
ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 
(ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 
b) Número do Pregão; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
Página 7 de 65 



MUNICÍPIO  DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 
e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 
f) MARCA dos produtos cotados. A proponente deve ler a descrição exigida no edital e 
cotar uma marca que atenda integralmente a descrição do edital. Caso a mesma 
apresente cotação para o item, será considerado como evidência que o produto cotado 
atende integralmente o descritivo do edital. 
g) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que omitirem 
ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas pelo 
prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 
impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 
seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer 
outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 
Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em 
moeda corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob 
nenhuma hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item, conforme o ANEXO I (Termo 
de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não sofrerá nenhum 
reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 
ANEXO I (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente leu a descrição exigida para o item e atende integralmente o descritivo do 
edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação 
da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 
proposta. 
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9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 

Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 

completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-

se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo I, termo 

de referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 
necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 
são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados 
nos subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários 
relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 
11 da Lei Federal n.2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 
na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 
Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tstlus.bricertidao).

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal (menores), das condições de 
habilitação e de incompatibilidade negociai (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "h" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 
apresenta-lo no Envelope n° 02 — Da Habilitação. 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 
desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 
do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 
documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 
apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 
membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 
publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 
autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 
tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até 
o momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição, de acordo com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista 
da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
ou para a revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 
estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes 
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 
recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de 
ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 
proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 
d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá 
fazê-lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 
sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância 
dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do ITEM. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 
Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 
tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala 
de licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 
horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de 
lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente 
os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por 
meio de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá 
escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 
apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.5. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, 
para as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão. 
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11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável 
a proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 
envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 
habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 
fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
ofertante do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a 
condição de saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 
inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 
interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 
pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos 
e fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 
fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 
lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para 
que seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta 
aceitável cuja autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora. 
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11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 
participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, 
a mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto 
à empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 
inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 
entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo 
de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais 
apresentadas, na ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências 
que interessarem ao julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos 
recursos interpostos. 

11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 
assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até 
o término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia 
ao direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 
poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 
abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 
objeto da licitação. 
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11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 
Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em 
até 10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão 
destruídos, ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, 
independentemente de notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII — DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 
juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-la, liminarmente, 
decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 
contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 
protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no 
horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço 
eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.

12.4.1. 0(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 
(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
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12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 
Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida — Estado do Paraná, à Praça 
Angelo Mezzomo, s/n2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 
horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 
dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 
regularidade de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n2
8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 
convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
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execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 
preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 
registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 
proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1° e 22, da Lei Federal n° 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 
como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 
licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 
demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n° 
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 
presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

XV — DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 
a formulação das propostas. 

XVI - DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

16.1. Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo 
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I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — 

Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XIX - DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2564 3.3.90.30.24 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

r ÓRGÃO: 04— SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
, UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

211 4198 3.3.90.30.24 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 4567 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 
Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

774 3405 3.3.90.30.24 
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02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 
Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 2800 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3292 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90 30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3025 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO 1 DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 4202 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
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UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC— Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC— Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 4174 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 

963 4574 3.3.90.30.24 

10.001.08.243.0028.6.071 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.24 
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20.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 
65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, 
desde que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n2
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 23 de 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n2

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

XXV — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 
no item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 
ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 
Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 26.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
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a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 
histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando foro caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 
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27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas 

a serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem 

como as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 

presentes que desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante 
a licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel 
Vivida, Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, sob pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua 
inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o fornecimento 
contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já entregues, considerando-se, 
para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento do produto fornecido, serão observadas as disposições da 
Lei n° 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 
não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 
proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 visando 
a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência 
do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá 
a este: 

I - reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 
constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 
Anexo I — Termo de referência. 

Anexo II — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo II I — Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV — Modelo de procuração. 

Anexo V — Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negociai. 

Anexo VI — Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Anexo VIII — Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 
específico do município — Kit Proposta. 
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27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Ângelo Mezzomo sin. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

Dinara Mazzucátto 
Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 

hidráulicos, para atender todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Pública Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n2 432/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

ITEM 
QTDE. 

ESTIMA 
DA 

UN 
COD. 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

VALOR 
MÁXIMO 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
MÁXIMO 

TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 

1 200,00 UN 2081 
ADAPTADOR 20 X 1/2", SOLDAVEL, CURTO COM 
BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, FABRICADO EM 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,04 208,00 

2 25,00 UN 3778 
ADAPTADOR DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 
BOLSA E ROSCA, DIAMETRO NOMINAL DE 25MMX 
3/4" 

1,39 34,75 

3 100,00 UN 2072 
ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA 3/4", 
COM ROSCA INTERNA, FABRICADO EM PLASTICO 
POLIETILENO, COR PRETA 

1,84 184,00 

4 100,00 UN 2071 
ADAPTADOR INTERNO PARA MANGUEIRA DE 01 
POLEGADA, COM ROSCA INTERNA, FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

3,23 323,00 

5 100,00 UN 3112 
ADAPTADOR PARA CAIXA D'AGUA COM FLANGE 
LIVRE, COM 40 MM X 1.1/4", EM PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

19,93 1.993,00 

6 100,00 UN 1913 
ADAPTADOR SOLDAVEL 25 MM, COM FLANGE, 
FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE 
AGUA 

14,14 1.414,00 

7 100,00 UN 1914 
ADAPTADOR SOLDAVEL 32 MM, COM FLANGE, 
FABRICADO EM PVC, APLICACAO EM CAIXA DE 
AGUA 

21,01 2.101,00 

8 0,0010 2053 UN 
ADAPTADOR SOLDAVEL, 25 MM X 3/4"

, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

5,22 522 00

9 30,00 UN 5354 
ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 17 GRAMAS 

4,52 135,60 

10 100,00 UN 2115 

ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 175 
GRAMAS 

21,38 2.138,00 

11 100,00 UN 2114 
ADESIVO A BASE DE PVC, APRESENTADO NA 
FORMA LIQUIDA, PARA TUBOS HIDRAULICOS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 75 GRAMAS 

9,09 909,00 
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12 10,00 UN 6908 

ADESIVO SELANTE DE SILICONE DE CURA ACETICA, 

APLICACAO EM BOX DE BANHEIRO, ESQUADRIAS, 

JANELAS, CALHAS, PIAS, VIDROS MADEIRA, 

ALUMINIO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, 

BORRACHA E FIBRA DE VIDRO, EMBALAGEM COM 

50 GRAMAS 

7,20 72,00 

13 50,00 UN 11183 ANEL PARA ESGOTO, DE BORRACHA 50 MM 2,72 136,00 

14 50,00 UN 3990 
ASSENTO PARA VASO SANITARIO, FABRICADO EM 

POLIPROPILENO, FORMATO OVAL, DIVERSAS 

CORES 

34,16 1.708,00 

15 15,00 UN 8546 
BACIA SANITARIA COM CAIXA ACOPLADA

'
DIVERSAS CORES 

358,97 5.384,55 

16 10,00 UN 8547 
BACIA SANITARIA CONVENCIONAL, DIVERSAS 

CORES 
161,90 1.619,00 

17 10,00 UN 16293 
BACIA SANITARIA INFANTIL, MEDIDA APROXIMADA 

30 CM DE ALTURA, DIVERSAS CORES 
279,95 2.799,50 

18 10,00 UN 2079 
BICO PARA TORNEIRA DE JARDIM, PVC RIGIDO 
1/2", COR PRETA 

2,60 26,00 

19 20,00 UN 1915 
BUCHA DE REDUCAO 1x3/4, COM ROSCA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

4,68 93,60 

20 40,00 UN 8893 
BUCHA DE REDUCAO 3/4X1/2, COM ROSCA

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

158 , 63,20 

21 100,00 UN 2054 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 20X25MM, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,18 118,00 

22 20,00 UN 2120 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 32X25MM

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

1,63 32,60 

23 20,00 UN 8144 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL CURTA, 
60X5OMM,FABRICADO EM PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

8,25 165,00 

24 30,00 UN 8894 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X25MM

1 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

3,88 116,40 

25 50,00 UN 1917 
BUCHA DE REDUCAO SOLDAVEL, CURTA 40X32MM

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR MARROM 

3,31 165,50 

26 20,00 UN 7477 
BUCHA DE REDUCAO, ROSCAVEL 2 X 1.1/2

' 
FABRICADA EM PVC RIGIDO 

1499 , 299,80 

27 5,00 UN 4002 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 1000 LITROS, 
COR AZUL 

487,80 2.439,00 

28 3,00 UN 9257 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 250 LITROS, COR 
AZUL 

293,00 879,00 

29 5,00 UN 4001 

CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 
ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 
POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 310 LITROS, COR 
AZUL 

267,19 1.335,95 

30 5,00 UN 4003 
CAIXA D'AGUA COM TAMPA, FABRICADA EM 
POLIETILENO DE MEDIA DENSIDADE, 
TRAVAMENTO DA TAMPA ATRAVES DE SIMPLES 

314,70 1.573,50 
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ENCAIXE, OU ATRAVES DE PARAFUSOS DE 

POLIETILENO, CAPACIDADE PARA 500 LITROS, COR 

AZUL 

31 50,00 UN 4004 

CAIXA DE DESCARGA, FABRICADA EM POLI ETILENO, 

COMPONENTES INTERNOS: TORNEIRA BOIA, 

CONJUNTO VALVULA E PORCA REGULADORA, SEM 

ENGATE, CAPACIDADE PARA 09 LITROS, COM 
REGULAGEM PARA 6,8 LITROS (BAIXA PRESSAO), 
COR BRANCA 

40,61 2.030,50 

32 20,00 UN 9953 CAP ESGOTO 150MM 40,61 812,20 

33 50,00 UN 8903 CAP SOLDAVEL 25MM 1,50 75,00 

34 20,00 UN 8904 CAP SOLDAVEL 40MM 3,67 73,40 

35 5,00 UN 5325 
CAPA DE ESGOTO 50MM/2", PARA FECHAMENTO 
DE REDE DE ESGOTO ONDE HA PONTAS LISAS, COR 

BRANCO 

4,80 24,00 

36 25,00 UN 5138 
CAPA SOLDAVEL 20 MM, COMPOSICAO PVC, COR 
MARROM 

1,13 28,25 

37 30,00 UN 4018 
CAPA SOLDAVEL 25 MM, COM POSICAO PVC, COR 
MARROM 

1,41 42,30 

38 200,00 UN 8569 COTOVELO EXTERNO 20X12 BRANCO 1,60 320,00 

39 200,00 UN 8570 COTOVELO INTERNO 20X12 BRANCO 1,60 320,00 

40 30,00 UN 8897 CURVA ESGOTO PVC 90°, 100MM, LONGA 11,65 349,50 
41 10,00 UN 7437 CURVA ESGOTO PVC 90°, 40MM, CURTA 2,47 24,70 

42 30,00 UN 4047 

ENGATE FLEXIVEL COM 30 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER'
ROSCA MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM 
LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

5,10 153,00 

43 50,00 UN 4048 

ENGATE FLEXIVEL COM 40 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER 
ROSCA MACHO X FEMEA DE 1/2", APLICADO EM

' 

LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, COR BRANCA 

6,19 309,50 

44 50,00 UN 6454 

ENGATE FLEXIVEL COM 50 CM, PRODUZIDO EM 
PVC REFORCADO COM MALHA DE POLIESTER 

' 
APLICADO EM LAVATORIOS E BACIA SANITARIA, 
COR BRANCA 

6,51 325,50 

45 30,00 UN 5232 ESPUDE PARA LIGACAO DE VASO SANITARIO 5,41 162,30 

46 30,00 UN 2041 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-902C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 12MM X 50M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

12,79 383,70 

47 20,00 UN 5356 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-902C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SI NTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 10M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

4,63 92,60 

48 35,00 UN 2040 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 
CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 
FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 
-909C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 
POLITETRAFLUORETILENO NAO SI NTERIZADO, 
MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 25M; ESPESSURA 
MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 
COR BRANCA 

7,84 274,40 
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49 50,00 UN 2039 

FITA PARA VEDACAO DE JUNTAS ROSCAVEIS (PVC, 

CPVC OU METAL), PARA INSTALACOES DE AGUA 

FRIA E QUENTE, RESISTENTE A TEMPERATURAS DE 

-909C ATE 240C, A BASE DE RESINA PTFE - 

POLITETRAFLUORETILENO NAO SINTERIZADO, 

MEDIDAS MINIMAS DE 18MM X 50M; ESPESSURA 

MINIMA DE 0,07MM, TUBETE EM POLIESTIRENO, 

COR BRANCA 

12,84 642,00 

50 150,00 UN 2070 

JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 

BITOLA DE 20MM, NA COR MARROM, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,05 157,50 

51 150,00 UN 2083 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM 

BITOLA DE 25MM, NA COR MARROM, PARA SER 

UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
1,53 229,50 

52 10,00 UN 5139 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA 

DE REDUCAO 20X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,96 29,60 

53 10,00 UN 3779 
JOELHO 90° DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, COM ROSCA 

DE REDUCAO 25X1/2; PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
3,78 37,80 

54 10,00 UN 8899 
JOELHO 90°, 1/2" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 
POLIETILENO, COR PRETA 

2,39 23,90 

55 50,00 UN 2080 
JOELHO 90°, 3/4" INTERNO DUPLO, FABRICADO EM 
POLIETILENO, COR PRETA 

2,93 146,50 

56 10,00 UN 4822 
JOELHO 90°, COM ROSCA 3/4", DE PVC RIGIDO, COR 

BRANCO 
3,59 35,90 

57 50,00 UN 4074 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 20 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,49 74,50 

58 50,00 UN 4075 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 25 MM, 

COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

1,87 93,50 

59 50,00 UN 4076 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 32 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

4,25 212,50 

60 50,00 UN 4077 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 40 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

7,08 354,00 

61 50,00 UN 4078 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 50 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

7,57 378,50 

62 50,00 UN 4079 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 45°, 60 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

25,30 1.265,00 

63 50,00 UN 4080 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 25X20 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,83 141,50 

64 50,00 UN 4081 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 32 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,21 160,50 

65 25,00 UN 4082 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 32X25 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 
INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

4,33 108,25 

66 50,00 UN 4084 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 50 MM, 
COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 
6,31 315,50 
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67 50,00 UN 4085 
JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°, 60 MM, 

COR MARROM PARA SER UTILIZADA EM 

INSTALACAO PREDIAL DE AGUA FRIA 

17,29 864,50 

68 50,00 UN 4083 

JOELHO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL 90°,40 MM, COR 

MARROM PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

5,90 295,00 

69 100,00 UN 11257 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 100 MM 

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 

AGUA FRIA 

10,67 1.067,00 

70 30,00 UN 11198 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 40 MM 

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 

AGUA FRIA 

3,57 107,10 

71 100,00 UN 11258 
JOELHO PARA ESGOTO 45°, DIAMETRO 50 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

4,56 456,00 

72 100,00 UN 4072 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 100 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

9,56 956,00 

73 50,00 UN 5597 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 150 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

39,19 1.959,50 

74 50,00 UN 4073 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 40 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

2,37 118,50 

75 20,00 UN 11197 
JOELHO PARA ESGOTO 90°, DIAMETRO 50 MM 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

3,90 78,00 

76 30,00 UN 5362 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X100MM, 
DERIVACAO OU INCORPORACAO DE REDE A 45 
GRAUS, COMPOSICAO PVC 

24,71 741,30 

77 200,00 UN 11259 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 100X5OMM, 
DERIVACAO OU INCORPORACAO DE REDE, 
COMPOSICAO PVC 

19,08 3.816,00 

78 200,00 UN 11260 
JUNCAO SIMPLES ESGOTO 50MM, DERIVACAO OU 
INCORPORACAO DE REDE, COMPOSICAO PVC 

8,99 1.798,00 

79 10,00 UN 9375 
LAVATORIO DE LOUCA, SEM COLUNA, TAMANHO 
GRANDE, DIVERSAS CORES 

109,98 1.099,80 

80 10,00 UN 2084 
LUVA 3/4" COM ROSCA, FABRICADA EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

2,59 25,90 

81 10,00 UN 4117 
LUVA DE CORRER 20 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

10,04 100,40 

82 10,00 UN 4118 
LUVA DE CORRER 25 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

12,73 127,30 

83 20,00 UN 5730 
LUVA DE CORRER 40 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

24,20 484,00 

84 10,00 UN 4119 
LUVA DE CORRER 50 MM, DE PVC RIGIDO 
SOLDAVEL, COR MARROM 

30,09 300,90 

85 10,00 UN 4121 
LUVA DE ESGOTO, DE PVC RIGIDO, COM REDUCAO, 
50X40 MM, COR BRANCA 

2,91 29,10 

86 50,00 UN 6853. 
LUVA DE PVC 1" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

4,03 201,50 

87 30,00 UN 7203 
LUVA DE PVC 2" COM ROSCA PARA EMENDA DE 
ELETRODUTOS, COR PRETA 

10,57 317,10 

88 10,00 UN 2073 
LUVA DE REDUCAO, COM ROSCA, DE PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 3/4", PARA SER 

2,63 26,30 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 33 de 65iv j 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 

FRIA, NA COR BRANCA 

89 100,00 UN 4122 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 100 MM, 

COR BRANCA 
8,47 847,00 

90 100,00 UN 4123 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 150 MM, 
COR BRANCA 

28,98 2.898,00 

91 50,00 UN 4127 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 200 MM, 

COR BRANCA 
44,40 2.220,00 

92 100,00 UN 4124 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 40 MM, 

COR BRANCA 
2,19 219,00 

93 100,00 UN 4125 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 50 MM, 
COR BRANCA, 

3,63 363,00 

94 50,00 UN 4126 
LUVA ESGOTO SIMPLES, DE PVC RIGIDO, 75 MM, 
COR BRANCA 

6,36 318,00 

95 10,00 UN 4128 
LUVA ROSCAVEL 1", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

4,50 45,00 

96 10,00 UN 4277 
LUVA ROSCAVEL 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

12,80 128,00 

97 10,00 UN 4278 
LUVA ROSCAVEL 1.1/4", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

9,13 91,30 

98 10,00 UN 4279 
LUVA ROSCAVEL 1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,09 30,90 

99 10,00 UN 4129 
LUVA ROSCAVEL 2", DE PVC RIGIDO, COR BRANCA 
PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO PREDIAL DE 
AGUA FRIA 

20,23 202,30 

100 20,00 UN 7436 
LUVA ROSCAVEL 25MM, DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

2,83 56,60 

101 10,00 UN 4280 
LUVA ROSCAVEL 3/4", DE PVC RIGIDO, COR 
BRANCA PARA SER UTILIZADA EM INSTALACAO 
PREDIAL DE AGUA FRIA 

3,30 33,00 

102 100,00 UN 4130 
LUVA SOLDAVEL 20 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,00 100,00 

103 50,00 UN 4281 
LUVA SOLDAVEL 20 X 1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,92 96,00 

104 100,00 UN 4134 
LUVA SOLDAVEL 25 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

1,52 152,00 

105 20,00 UN 4282 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2", COM BUCHA DE LATA°

/ 
COR AZUL 

645 , 129,00 

106 100,00 UN 4131 
LUVA SOLDAVEL 25 X 1/2, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

2,16 216,00 

107 10,00 UN 2074 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4", COM ROSCA, 
FABRICADA EM PVC RIGIDO, COR BRANCA 

3,52 35,20 

108 2,00 UN 4133 
LUVA SOLDAVEL 25 X 3/4, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
2,75 5,50 

109 10,00 UN 4136 
LUVA SOLDAVEL 32 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

2,80 28,00 
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110 10,00 UN 4135 
LUVA SOLDAVEL 32 X 1", DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
7,54 75,40 

111 10,00 UN 4137 
LUVA SOLDAVEL 40 MM, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
4,14 41,40 

112 10,00 UN 4283 
LUVA SOLDAVEL 40 X 1 1/4", DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
7,90 79,00 

113 50,00 UN 4138 
LUVA SOLDAVEL 50 MM, DE PVC RIGIDO, COR 

MARROM 
7,06 353,00 

114 10,00 UN 4284 
LUVA SOLDAVEL 50 X 1.1/2", DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

19,36 193,60 

115 10,00 UN 4139 
LUVA SOLDAVEL 60 MM, DE PVC RIGIDO, COR 
MARROM 

13,79 137,90 

116 10,00 UN 4140 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 25 X 20 MM, DE 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

2,68 26,80 

117 10,00 UN 4141 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 32 X 25 MM, DE 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

3,17 31,70 

118 10,00 UN 4142 
LUVA SOLDAVEL, COM REDUCAO 40 X 32 MM, DE 
PVC RIGIDO, COR MARROM 

4,13 41,30 

119 500,00 MT 11387 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1" X 2,00MM COR 
PRETA 

2,91 1.455,00 

120 500,00 MT 9987 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1.1/2X3MM, COR 
PRETA 

6,67 3.335,00 

121 500,00 MT 4287 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2 X 2,5 MM, COR 
MARROM 

1,60 800,00 

122 500,00 MT 4286 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 1/2" X 2,0 MM, COR 
PRETA 

1,75 875,00 

123 500,00 MT 9261 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,0 MM, COR 
PRETA 

2,05 1.025,00 

124 500,00 MT 4288 
MANGUEIRA DE POLIETILENO 3/4 X 2,5 MM, COR 
MARROM 

2,54 1.270,00 

125 150,00 MT 1776 

MANGUEIRA EM PVC (SILICONADA) SUPER 
FLEXIVEL 1/2" X 3MM, CAMADA INTERNA EM PVC, 
INTERMEDIARIA EM POLIESTER TRANCADO E 
EXTERNA EM PVC, NA COR LARANJA 

6,12 918,00 

126 10,00 UN 1285 

MANGUEIRA PARA JARDIM COM 25 METROS DE 
COMPRIMENTO, COM ENGATE E ESGUICHO COM 
REGULAGEM, COM 3 CAMADAS DISTINTAS: 
CAMADA INTERNA EM PVC, INTERMEDIARIA EM 
POLIESTER TRANCADO E A EXTERNA EM PVC, 
ACOMPANHA JOGO COM ENGATES RAPIDOS E 
ESGUICHO, COR LARANJA 

115,00 1.150,00 

127 20,00 UN 4307 

MECANISMO COMPLETO PARA CAIXA DESCARGA 
ACOPLADA COM ACIONAMENTO SUPERIOR, 
CROMADO, COM ENTRADA 300MM E SAIDA 
233MM COM REPOSICAO FECHO HIDRICO 

112,72 2.254,40 

128 3,00 UN 9044 
MICTORIO INDIVIDUAL, COM SIFAO INTEGRADO, 
DE CERAMICA ESMALTADA IMPERMEAVEL, NA COR 
BRANCA 

285,30 855,90 

129 10,00 UN 5355 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
COM DIAMETRO NOMINAL DE 1 POLEGADAS, PARA 
SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS DE 
AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

5,07 50,70 
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130 10,00 UN 8142 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COM DIAMETRO NOMINAL DE 1.1/2 POLEGADAS
'

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 

DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

12,07 120,70 

131 50,00 UN 2252 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COM DIAMETRO NOMINAL DE 1/2 POLEGADAS, 

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 

DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

1,45 72,50 

132 40,00 UN 2069 

NIPLE COM ROSCA, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COM DIAMETRO NOMINAL DE 3/4 POLEGADAS
'

PARA SER UTILIZADA EM INSTALACOES PREDIAIS 

DE AGUA FRIA, NA COR BRANCA 

2,44 97,60 

133 10,00 UN 4179 
RALO SIFONADO, FABRICADO EM PVC, MEDIDAS 

150X150X50 MM, COM TAMPA PLASTICA, COR 

BRANCA 

34,60 346,00 

134 5,00 UN 8909 REDUCAO ESGOTO DE PVC 100MM X 50MM 9,58 47,90 

135 5,00 UN 8583 REDUCAO ESGOTO DE PVC 200MM X 150MM 55,19 275,95 

136 5,00 UN 8910 REDUCAO ESGOTO DE PVC 50MM X 40MM 2,91 14,55 

137 10,00 UN 2116 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 1/2", 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA USO 
EM MANGUEIRA 

14,44 144,40 

138 20,00 UN 1919 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 25 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

13,14 262,80 

139 20,00 UN 4823 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 3/4"

, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA 

1850 , 370,00 

140 10,00 UN 1920 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 32 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

22,33 223,30 

141 10,00 UN 1921 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 40 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

31,83 318,30 

142 10,00 UN 8141 
REGISTRO DE ESFERA EM PVC SOLDAVEL 50 MM, 
ACIONAMENTO DO TIPO BORBOLETA, PARA SER 
INSTALADO EM REDE HIDRAULICA 

36,61 366,10 

143 10,00 UN 11778 REGISTRO DE GAVETA 1.1/2, MATERIAL METAL 164,30 1.643,00 

144 20,00 UN 3846 

REGISTRO DE GAVETA BASE 3/4, COM DUPLA 
VEDACAO NO EIXO, SISTEMA DE ACIONAMENTO 
ROTATIVO, SISTEMA DE VEDACAO METAL COM 
METAL, APLICACAO NA ENTRADA DOS RAMAIS 
HIDRAULICOS EM BANHEIROS, COZINHAS E AREAS 
DE SERVICO 

40,88 817,60 

145 10,00 UN 4302 
REGISTRO DE PRESSA() 3/4", MATERIAL LIGA DE 
COBRE, UTILIZACAO AGUA QUENTE E FRIA 

44,63 446,30 

146 20,00 UN 4789 
REGISTRO SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 
PARA CONTROLE DE FLUXO DE LIQUIDO COM 
UNIA0 3/4" 

25,30 506,00 

147 10,00 UN 18411 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 
POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 
DIAMETRO TOTAL 2,25M, ALTURA COM TAMPA 
1,51M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 
COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 
POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 
POTAVEL, CAPACIDADE PARA 5000 LITROS, COR 
AZUL 

3.115,00 31.150,00 

148 10,00 UN 18412 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 
POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 

DIAMETRO TOTAL 2,78M, ALTURA COM TAMPA 
1,93M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

4.223,75 42.237,50 
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COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 

POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 

POTAVEL, CAPACIDADE PARA 10000 LITROS, COR 

AZUL 

149 10,00 UN 18413 

RESERVATORIO D'AGUA COM CORPO EM 

POLIETILENO COM DIMENSOES APROXIMADAS: 

DIAMETRO TOTAL 3,30M, ALTURA COM TAMPA 

2,20M, DIAMETRO DA BOCA DE INSPECAO 0,60M, 

COM TAMPA ROSQUEAVEL FABRICADA EM 
POLIETILENO OU EM POLIPROPILENO PARA AGUA 
POTAVEL, CAPACIDADE PARA 15000 LITROS, COR 

AZUL 

7.194,67 71.946,70 

150 20,00 UN 4195 
SIFAO EXTENSIVEL DUPLO, UNIVERSAL, FABRICADO 
EM POLIPROPILENO, PARA MULTIPLO USO 

 16,65 333,00 

151 40,00 UN 4196 

SIFAO EXTENSIVEL UNIVERSAL, FABRICADO EM 
POLIPROPILENO, MEDIDA DO SIFAO FECHADO 41 
CM, MEDIDA DO SIFAO ESTENDIDO DE 83 CM, 
PARA MULTIPLO USO 

 10,11 404,40 

152 10,00 UN 11185 
TE 90° SOLDAVEL, 1/2", FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 3,20 32,00 

153 10,00 UN 3671 
TE 90° SOLDAVEL, 100 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 75,28 752,80 

154 20,00 UN 2056 
TE 90° SOLDAVEL, 20 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 
ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 

 1,93 38,60 

155 20,00 UN 8481 
TE 90° SOLDAVEL, 20MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 1,61 32,20

156 10,00 UN 4305 
TE 90° SOLDAVEL, 25 X 1/2", EM PVC RIGIDO, COM 
ROSCA NA BOLSA CENTRAL, COR MARROM 

 4,31 43,10

157 100,00 UN 2121 
TE 90° SOLDAVEL, 25MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 1,77 177,00

158 30,00 UN 1924 
TE 90° SOLDAVEL, 40 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 8,28 248,40 

159 30,00 UN 8140 
TE 90° SOLDAVEL, 50 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 10,70 321,00 

160 10,00 UN 8911 
TE 90° SOLDAVEL, 75MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 90,00 900,00 

161 10,00 UN 3780 
TE 90° SOLDAVEL, EM PVC RIGIDO, COM ROSCA NA 
BOLSA CENTRAL, BITOLA COM 25MM X 3/4" 

 4,82 48,20

162 20,00 UN 1923 
TE 90°, SOLDAVEL 32MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 5,37 107,40

163 20,00 UN 1922 
TE 90°, SOLDAVEL 32X1", FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

 14,00 280,00

164 5,00 UN 8912 
TE DE INSPECAO 100 X 75 MM, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO 

 50,70 253,50 

165 5,00 UN 8913 
TE DE REDUCAO SOLDAVEL 40 X 25 MM

, 
FABRICADO EM PVC RIGIDO 

10,76 53,80 

166 20,00 UN 2077 
TE INTERNO TRIPLO 1x1/2, FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 4,24 84,80

167 20,00 UN 2078 
TE INTERNO TRIPLO, 1/2", FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 2,59 51,80

168 20,00 UN 8914 
TE INTERNO TRIPLO, 3/4", FABRICADO EM 
PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

 3,81 76,20 
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169 100,00 UN 11265 TE SANITARIO 100X5OMM COMPOSICAO PVC 13,63 1.363,00 

170 50,00 UN 4203 
TE SOLDAVEL 25MM, FABRICADO EM PVC RIGIDO, 

COR MARROM 
1,75 87,50 

171 10,00 UN 8915 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 1/2" COM 
SAIDA PARA MANGUEIRA DE 1/2" 

12,77 127,70 

172 10,00 UN 8917 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4 COM 
SAIDA PARA MANGUEIRA 1/2" 

14,48 144,80 

173 10,00 UN 8916 TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA 3/4" 13,92 139,20 

174 20,00 UN 
_ 

1925 
TORNEIRA BOIA PARA CAIXA DE AGUA, 
COMPOSICAO EM NYLON, POLIPROPILENO, LATAO 
E ACOINOX, VAZA() TOTAL 

100,00 2.000,00 

175 20,00 UN 6035 

TORNEIRA DE LATA() COM ACABAMENTO EM 
METAL CROMADO, VOLANTE NO MODELO ESFERA, 
BICA DO TIPO FIXA E BAIXA, FIXACAO NA PAREDE, 

COM ENCAIXE DE ROSCA, UTILIZADA EM TANQUE 

91,27 1.825,40 

176 30,00 UN 6034 

TORNEIRA DE LATAO COM ACABAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADA, VOLANTE NO MODELO 
CRUZETA, BICA DO TIPO GIRATORIA BAIXA, LONGA, 
FIXACAO NA PAREDE, COM ENCAIXE DE ROSCA, 
UTILIZADA EM PIA DE COZINHA 

78,98 2.369,40 

177 10,00 UN 1155 
TORNEIRA ELETR1CA, FABRICADA EM MATERIAL 
PLASTICO, BICA MOVEL COM AREJADOR, TRES 
TEMPERATURAS, 110 VOLTS, COR BRANCA 

132,95 1.329,50 

178 10,00 UN 11199 
TORNEIRA PARA COZINHA, DE PAREDE, COM BICA 
ALTA MOVEL, ACIONAMENTO POR ALAVANCA, 
ACABAMENTO CROMADO 

73,96 739,60 

179 20,00 UN 4227 

TORNEIRA PARA LAVATORIO, FIXACAO DE MESA, 
MECANISMO DE VEDACAO CERAMICO COM 1/4 DE 
VOLTA, COMPOSICAO BASICA DE LIGA DE COBRE 
(BRONZE E LATAO) ELASTOMEROS E PLASTICO DE 
ENGENHARIA, ACABAMENTO CROMADO, 
FORMATO ARREDONDADO 

77,45 1.549,00 

180 40,00 UN 1013 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO 
ESPIGA() MOVEL, PARA MANGUEIRA 1/2" 

5,57 222,80 

181 40,00 UN 2017 
TORNEIRA PLASTICA PARA JARDIM COM BICO 
ESPIGA() MOVEL, PARA MANGUEIRA 3/4" 

5,57 222,80 

182 100,00 
BA 
R 

2057 

TUBO 20MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

18,55 1.855,00 

183 200,00 
BA 
R 

4234 

TUBO 25MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

25,18 5.036,00 

184 20,00 
BA 
R 

1926 

TUBO 32MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

47,33 946,60 

185 20,00 
BA 
R 

4235 

TUBO 40MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

60,74 1.214,80 

186 20,00 
BA 
R 

4236 

TUBO 50MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 
RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 
UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 
FRIA, NA COR MARROM 

87,11 1.742,20 
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187 20,00 
BA 
R 

4237 

TUBO 60MM, SOLDAVEL, FABRICADO EM PVC 

RIGIDO, EM BARRA DE 06 METROS, PARA SER 

UTILIZADO EM INSTALACOES PREDIAIS DE AGUA 

FRIA, NA COR MARROM 

125,75 2.515,00 

188 200,00 
BA

4228 
R 

TUBO DE ESGOTO 100 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

85,27 17.054,00 

189 100,00 
BA

4229 
R 

TUBO DE ESGOTO 150 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 

BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

281,80 28.180,00 

190 20,00 
BA 
R 

4230 
TUBO DE ESGOTO 200 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

453,92 9.078,40 

191 50,00 
BA 
R 

4231 
TUBO DE ESGOTO 40 MM, DE PVC RIGIDO, COM 
PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

33,83 1.691,50 

192 50,00 
BA

4232 
R 

TUBO DE ESGOTO 50 MM, DE PVC RIGIDO, COM 

PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

60,94 3.047,00 

193 100,00 
BA 
R 

4233 
TUBO DE ESGOTO 75 MM, DE PVC RIGIDO, COM 
PONTA LISA E BOLSA COM ANEL DE VEDACAO, EM 
BARRAS DE 06 METROS, COR BRANCA 

82,71 8.271,00 

194 10,00 UN 5357 
UNIAO INTERNA PARA MANGUEIRA 1", FABRICADA 
EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

2,95 29,50 

195 20,00 UN 2075 
UNIA0 INTERNA PARA MANGUEIRA 1/2", 
FABRICADA EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

1,43 28,60 

196 10,00 UN 2076 
UNIAO INTERNA PARA MANGUEIRA 3/8", 
FABRICADA EM PLASTICO POLIETILENO, COR PRETA 

1,18 11,80 

197 20,00 UN 8143 
UNIA° SOLDAVEL 50MM, FABRICADA EM PVC 
RIGIDO, COR MARROM 

31,59 631,80 

198 10,00 UN 5008 
VALVULA PLASTICA PARA LAVATORIO SEM 
LADRAO, SEM UNHO, COM ANEL DE VEDACAO, 
MATERIAL PVC 

10,18 101,80 

2. Justificativa: 
2.1. A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, justifica-se para atender as 
necessidades manutenção, conservação, reformas, ampliações, ajustes e melhorias nas 
construções e espaços públicos do Município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 
anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse das Secretarias solicitantes. 

4. Avaliação do Custo: 
4.3. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e 
seis mil, quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), conforme planilha 
de médias em anexo; 
4.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n° 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
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4.5. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.6. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
4.7. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 
abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobrepreços como inexequíveis. 

5. Dos critérios: 
5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 
5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n9 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n9 147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 29, §39, 
inciso II, "h" do Decreto Municipal n9 7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

,,--, promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação 
da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação 
comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 
6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 
geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 
de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel Vivida 
e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por esta 
política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como tributos, 
impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, segurança 
pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
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7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 
neste Termo de Referência. 
8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega do objeto, e qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no 
Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta 
da Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 
não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 
8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 
ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 
8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 
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8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 
8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n° 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 
Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 
9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 
e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 
nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 
Secretaria solicitante. 
10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 
ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 
10.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 
parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 
10.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 
ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
10.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 
dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um mesmo 
produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora de cada 
item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 
10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao término da vigência da Ata de Registro 
de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 
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desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 
a integridade das embalagens, lacres, etc. 
b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o pagamento. 
10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 
esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de 
barras. 
11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 
juros moratórias à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórias, 
os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

12. Prazo de Vigência: 
12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 
13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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14. Anticorrupção: 
14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.° 
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 
15.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 
no Decreto Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15.2. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Maria Angela Momo, Decreto Municipal n° 7.478, para as 
aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
15.3. A Administração indica como gestora da Ata de Registro de Preços, a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n° 7.479, para as aquisições feitas 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 
15.4. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Saúde, Vinicius Tourinho, Decreto Municipal n2 7.471, para as aquisições feitas pela Secretaria 
de Saúde. 
15.5. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n° 7.480, para as aquisições 
feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 
15.6. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n° 7.552, para as aquisições feitas 
pela Secretaria de Administração e Fazenda. 
15.7. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n° 7523 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
15.8. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário de 
Indústria, Comércio e Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n° 7.584 para as 
aquisições feitas pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 
15.9. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 
15.9.1. Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Adriane Deveras Silveira, 
matrícula n° 126-0. 
15.9.2. Da Secretaria de Assistência Social, Juliano Ribeiro, Matrícula n° 1635-7. 
15.9.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Valmir Soares, Matrícula n2 9342. 
15.9.4. Da Secretaria de Administração e Fazenda, Franchy Rech, Decreto n2 7513. 
Da Secretaria de Saúde, Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka, matrícula n2 12.769. 
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15,9.5. Da Da Secretaria de Desenvolvimento Rural, Veroni Strontzk, matrícula n2 15059. 

15.9.6. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula n2

15130. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Carlos Lopes 
Secretário de Administração e Fazenda 

Gestor 

Mauro Busanello 
Secretário de Obras, Viação e 

Urbanismo 
Gestor 

Lindones Antonio Colferai 
Secretário de Indústria, comércio e 

Turismo 
Gestor 

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
Fiscal 

Franchy Rech 
Secretaria de Administração e Fazenda 

Fiscal 

Fatima Vogel da Silva 
Secretária de Assistência Social 

Gestor 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Valmir Soares 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Fiscal 

Julian() Ribeiro 
Secretaria de Assistência Social 

Fiscal 

Cleusa de Lurdes Adomi 
Secretaria de Indústria, Comércio 

E Indústria 
Fiscal 

Vinicius Tourinho 
Secretário de Saúde 

Gestor 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 
Gestor 

Jaiana Kevilin Gubert Zakaluka 
Secretaria de Saúde 

Fiscal 

Veroni Strontzk 
Secretaria de Desenvolvimento 

Rural 
Fiscal 

Coronel Vivida, 21 de setembro de 2021. 
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ATENÇÃO: OBSERVAR QUE DEVE SER ANEXADO JUNTO COM ESTE DOCUMENTO FORA DOS 

ENVELOPES: (1) CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL OU CONTRATO SOCIAL OU CERTIDÃO 

SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, (2) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 

DE ME OU EPP (3) CASO SEJA PROCURADOR, ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA DA 
PROCURAÇÃO E (4) DOCUMENTO PESSOAL DO REPRESENTANTE 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 
DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 
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ANEXO 111 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para participação 
de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida — PR 
Pregão Presencial n2 66/2021 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 
sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 
neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n2 (xxxxxxxxxxxx) e CPF n2
(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 
Cédula de Identidade RG n2 (XXXXXXXXX) e CPF n2 (XXXXXX), a quem confere amplos poderes 
para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida — PR, no que se referir ao Pregão 
Presencial n2 66/2021, com poderes para assinar documentos, declarações, tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 
pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e demais 
compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 27, SUBITEM 27.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° , com sua sede (endereço completo), 
DECLARA expressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n2
8.666/93, acrescida pela Lei n2 9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KiT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO IX 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de entrega: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 
CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
AGÊNCIA: 
N2 DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 

• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 50 de 65 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2021 PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n° - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n2 

967.311.099-91 e RG n° 5.228.761-8 SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, 
a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n° xxxxxx e RG n2 xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 
vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 66/2021, do tipo menor preço 
por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, fundamentados na Lei Federal 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2 1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 
Municipal n2 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n° 18, de 20 de 
dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n° 27 de 15 de outubro de 2009 e legislação 
complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 
e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, de conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência do edital, partes integrantes deste 
instrumento, independentemente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

ITEM 
QTDE 

ESTIMAD 
A 

UN 
CÓDIG 

O 
PMCV 

DESCRIÇÃO 

MARCA 1 VALOR 
VALOR TOTAL 

UNITÁRIO R$ ESTIMADO 
R$ 

xxxxxxxx) 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
XX de XXXXX de 2021 a XX de XXXXX de 202x. 

Praça Angelo Mezzomo, siri° - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n2

8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 
contratante desobrigado da aquisição dos materiais restantes e consequentemente do seu 
pagamento. 
Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 
Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 
as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 
igualdade de condições. 
Parágrafo Quarto: O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, 
referente ao ano anterior. As quantidades são estimadas e serão utilizadas de acordo com a 
necessidade e interesse das Secretarias solicitantes. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 
entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 
Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente no 
item 10 do Termo de Referência —Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência — Anexo I do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo Primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste 

Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e 

conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 2564 3.3.90.30.24 

00 03/01 000 2.009 Serviço Municipal de Segurança 
Pública 
03.001.06.182.0005.2.009 

67 4563 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 03 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 02 — FUNREBOM 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/02 000 2.010 Manutenção e Modernização do 
Corpo de Bombeiros 
03.002.06.182.0007.2.010 

78 3599 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 04 — SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
UNIDADE: 01 — ADMINISTRAÇÃO S.M.F. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 04/01 000 2.007 Administração Financeira, 
Contabilidade, Tributação e 
Fiscalização 
04.001.04.123.0003.2.007 

96 4564 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

142 3307 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

140 4196 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

210 3598 3.3.90.30.24 

00 05/01 103 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 
Educação Infantil 

211 4198 3.3.90.30.24 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9- - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 104 2.011 CRECHES — Centros Municipais de 

Educação Infantil 
05.001.12.365.0012.2.011 

3788 3819 3.3.90.30.24 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio, Pós Médio e 
Superior 
05.001.12.364.0016.2.016 

192 4567 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05 — SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/02 000 2.018 Manutenção das Atividades 

Culturais 
05.002.13.392.00174.2.018 

245 3706 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DO DESPORTO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 05/03 000 2.019 Manutenção das Atividades 
Esportivas 
05.003.27.812.0018.2.019 

256 3061 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

02 06/01 494 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

576 2992 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

574 4200 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

575 4201 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 
06.001.10.301.0019.2.027 

3426 3447 3.3.90.30.24 

02 06/01 000 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

772 4568 3.3.90.30.24 

02 06/01 303 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

773 4569 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 

06.001.10.302.0019.2.062 

774 3405 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 
06.001.10.302.0019.2.062 

4410 4570 3.3.90.30.24 

02 06/01 4940 2.087 Manutenção das Atividades de MAC 
— Ambulatorial e Hospitalar 
06.001.10.302.0019.2.087 

4412 4571 3.3.90.30.24 

02 06/01 494 2.034 Vigilância Sanitária — FMS 
06.001.10.304.0019.2.034 

842 4572 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 07 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
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Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 
Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048 

337 3045 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 
Agroindustrialização—Casa Familiar 

Rural 
07.001.20.606.0024.2.047 

324 3269 3.3.90.30.24 

00 07/01 000 2.045 Apoio à População Indígena 
07.001.20.608.0024.2.045 

349 2800 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 
Malha Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

420 3292 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 08 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 08/01 000 2.052 Manutenção dos Serviços 
Públicos 
08.001.15.452.0027.2.052 

372 3025 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 09/01 000 2.059 Manutenção e Modernização da 
Indústria, Comércio e Serviços 
09.001.22.661.0033.2.059 

454 4202 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 09 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE TURISMO E SERVIÇOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 09/02 000 2.063 Estruturação, Modernização e 
Fomento ao Turismo 
09.002.22.695.0033.2.063 

464 4365 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 

UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 
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07 10/01 000 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1018 4203 3.3.90.30.24 

07 10/01 934 2.116 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSB — Indivíduos e Famílias 
10.001.08.244.0023.2.116 

1019 4205 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 

da PSE — MAC— Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

984 4206 3.3.90.30.24 

07 10/01 941 6.072 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSE — MAC — Crianças e 
Adolescentes 
10.001.08.243.0034.6.072 

986 4174 3.3.90.30.24 

07 10/01 000 6.071 Atendimento e Manutenção no Eixo 
da PSB — Crianças e Adolescentes 
10.001.08.243.0028.6.071 

963 4574 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 1 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 10/02 000 2.036 Manutenção da Unidade de 
Assistência Social 
10.002.08.244.0023.2.036 

481 2930 3.3.90.30.24 

00 10/02 000 2.076 Manutenção do Conselho Tutelar 
10.002.08.243.0022.2.076 

472 4573 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03 — DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 — Materiais para Manutenção de Bens Imóveis 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

04 10/03 000 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e 
ao Adolescente - FMIA 
10.003.08.243.0022.6.044 

879 4208 3.3.90.30.24 

ÓRGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01 — DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 11/01 000 2.043 Preservação Ambiental 
11.001.18.541.0026.2.043 

502 4583 3.3.90.30.24 

Parágrafo Segundo: Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária 
deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência 
de saldo. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados. 
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Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2 8.666/93. 
I - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 
processo disponível. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

I - Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2 8.666/93. 
Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos 
na Lei n2 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 
término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 
item 15 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados 
pela detentora. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

49 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 
Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n9 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 
pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 
total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 
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correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório — Pregão 
Presencial n2 66/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação e 
a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 
para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 
Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 
às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 
cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 
que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2021. 
CONTRATANTE DETENTORA 
Testemunhas.  

(anexar a ata de registro de preços o termo de referência). 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N9 66/2021 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 
Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br - "download kit-proposta" 

tM NOSSO MUNICIPIO wkibirt•;. 
\ -4 2"..tr: • 

CUQUE AQUI 

O ouc 
PROCURA? 

r —
•d• '4,4) 

r 1 r—

r--e  

I r

• 

— 
CORONEL. VIVIDA 
1JMA LWADE PA. TODOS 

rltien• 

t f! ,

684,4KM' 19 05 DE MARÇO 20.734 

o 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 
computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 
computador. 
DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, mas 
desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 
procedimentos: 
https://docs. m icrosoft.comipt-br/dotnet/fra mework/i nstall/dotn et-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 

1. Abrir o programa em seu computador: 
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'kitPioposti 

2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

tação Eletionica de Preços 520,01.00,, 

Bem -Vindo(a) ao Cotoç..'io Eletrônico de Preços. 

Para iniciar o procedimento; dique em lrHcrar Cotação ' e selecione o arquivo MT enviado pela entidade publica, 
ou selecione urna cotação ja iniciada na lista de "Cotações Iniciadas/Finalizadas". Você também pode selecionar nesta lista 

cotações já finalizadas, tanto para visualização, quanto para impressão ou ate mesmo para reabertura da mesma. 

Finalização 

2021 Recebida 

2020 Reaberta 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 
proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

Ab.! 

"r• !mi Este Compiit,,i,i 

ergar,,zat • Nova pasta 

5 '• floro, 

Proce130_ 2,..2 I _OC,C.1 2_00,),OCK.hlkit 

!lume: Proce5,0_2:C.212:,,),),..12_,..: ,,, ,,,X, Idt 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco ''' 

são eles: 
a) Valor unitário 
b) Prazo de execução 
c) Validade da proposta 
d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

C ota0o Eterõluca de Prtsos 

- Proposta Comercial PÇGPs!''t.

REGISTRO DE PREÇOS PARA SUTURA 5 EVENTIJAE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OS AI INÉLANIENTD, EAEANCEAMENTO, CAMPAG... 

F-Yeen(her P 0,-;ta 

Lota Item Dto< rttio do Itom 

1 4 , 11O.O.0 CO BICO NP. PtIEUS , POS 13 14 4. 

2 PUC .C.,C, DE TIP TOP FP 5 Ni. . MEUS t•PO".+ 

3 COURPTO C011 ANKKZO DE ","Utoui1zt.11+ 

4 'COUSEPTO DE MEUS t.NDS 19 L1 15 E It. + 

s citsrrcirrr,tr i E t 10111, GB 1 DE MEUS EM "."+ , 

O . SEP,K0 DE 413114.t3E1ITO DE :MULO!: LE,E+ ".

7 !, SEP 'KO DE ,t,I. WH,  VIRITO EI.1 vet.:MOS DE 1 4. 

e ' SEP. KO DE RátálKE4ptorro Et, ,EKULOS IA. 

9 SEP. k:0 DE e, , IKE...E1110 " EKULOS 14E41+ 

19 SEP . KOS DE C, t1t3,GE/.1 BA , Donos- 1E ES + .*

Salvar Finalizar 
Proposta Eiè Proposta 

Quantidad• Unida. Quantid.t. Valor Unitário • Mout do Rent 

159(99) SEP

9., "19S SOE

P.70:(0 SEP P,X99 

197,1:0:9 SEP 

3,9,,»3 SE? 

15,.X, 

595009 

9:,.:C9S SEI' 9:0:99 

79.).X0 2P  T"XC.) 

M/:0SX, Ull »9.:09.:. 

1500J09 Ull 1990.7.90 

€99, ), 0,1 PaJX9 

to cese,o-r5 ne: • o orr,--cr • roc eir000r, o ocra, ali Ne,,e, ...te , Ve, 

Cadastrar 

Fornecedor 1 

Limpar 
Proposta 

,a•olx toa o Ahnr outra i 
Fpoo.tanconic 

oOW5 or L•P•51 ir •- Cotaçlio 

Filtrar 

Prazo de 
Exacutio 

12,2021 

Vididod• da 
Proposta Tosa por Men 

Fornecedor: Prazo de Execução: 

Ni° cadastrado 12 MESES 

Validade? da Proposta: Valor Total: 

J , 60 DIAS PS O 00 

- 

Completo 

ie Pendente 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar na 
"vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

91.1450o —Elett9rn..1. roo,o. 523035.: 00, 

Proposta Comercial P1'0,100, 

REGIS) RO DE PREÇOS PRLP. FUMAR E EVENIUAL pi*.srAçÃo "Ulk SERVIÇO EWA'. INHANUNIO. EiALAINICtAML15$10. 

O-, .5,1 et.1 ocl PI 01,0,,, 

a . pec,I.,;araço, 

Cada.tom 
Fornotc•d, 

Findlarat Um, Folroar Itens • .1 mitu 

'nen Coaracr,çllo Dum Quanuaaa. Valer ...Mio Mas,. Oo non, F0000kçâo P100000 

o -o51,...C.oeoCof IOKO Nr., 1440.15.,o5 1, 14 -1, VACO, 

1.11, Te. la.• .111E1, 1 

• PIIRJS , ros ,t oF o 50,

.1.447.4 e IR I ' , 511o. 

, o., nnot.rtetrrootr.crutent ter,* 0,,, ,,O, PEP 

. ,A.11114,t IÉTITO ' 0[111.05 Of I. 4. 7.0055, 

. Pf ,50,55,:ooro 

k(rITI41 1.,ULC,r, 

• 4-4•1 ot,,e1 o r: o • EK, JICIIII LE.,15 + anorco- Ull 

rno.dOr 

Anda monto da Proposzto Coontorciato 

Prato da Enoctnao \ta 'miado da Proposta • 

MESE, 50 rol, 

Valor Total 

P'S co.o ,
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

k:SES4140 Very oru dt c; 

Proposta Comercial 
Cadima' Cadastrar

1 F Ginec. dor 
repiessersars 

Copal 1 ' • •

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEPITUAI PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAINF4:1410, BAIANCEAMENIQ CAMBAG... 

Salvar 

Proposo 

Pt eendiel Pt opo,,ta 

Finalizar 
Proposià 

Limpar 
Proposta 1̀17 - Filtrar Itens—

o X 

iabur outra 1 
CoracSo 

Imprima. . 

lota Itarn cancr,cao do Itorn 
Prato de Validade da 

Quantidade Unidade Quant.dade Va!o, U 1 ..o Marca do item Exmoção • Proposta 305.1 por item 

BliCt Cor.. MtEUS t•POS hl 4. soaco 

2 , PEK 4.o. TIP ra 5 NP. PrIEJS 41.0,11. sIlOS 

3 C0.11:EltTO COI t ,..PLK4C,-..0 CO_ 

4 1:DtI5)PTO CO FtlEUS src,s 13 14 IS E IS 4. 15:1.:eee. 

5 DES/.1041115E/ 1 E 11,791T4GEIS DE PNEUS ELE I+ 0005.71

o SEP KO DE 4 lit1H-1 lEtETO CIO .Ek:UtOS LE. E 4. 5354:0 

rrEP .1C0 CO .t111144t 1E1ITC, Et 1 .0040305 DE I. it SEP 

SE, AÇO DE B-t-11,,raEliTC, Er I :Eli 111.0.11.4. XeuXer, Uli 

O ;EP...DE 15-1orteE5/1EitT. EKU105 1 IECI MOUXU 511 

IS SOE ECOS (111.4Esi Er 1 DC1110511 ES + :Ui,. Ui t 

Fornecedor Prazo de Execução, 

' 12 MESES 

Andamento da Proposta Comercial: 

‘ Zritç'4.,2

Validade da Proposta 

60 [SISO 

Valor Total' 

F 5 01111 

Completo 

Fendente 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 
salvar: 

(0t355k Verrumes de 1:"15 1 525 01 MOI 

Proposta Comercial 
Pieencher 

I Proposta 

RE,GISIRO IX. PREÇOS PARA.FOTUR,A E EyENfil."1. PRE,.s:m;çÃo DE g-Rv!ço DE ALINHAMI.CAO, EiALANCEAWIENIO, CAMBAG.,.. 

aciasp 1ii Forne( edor 

T530 do DOCumet140 

s.:1M O:S....lite i9141,11,4 

NUfnef0 do o:umente • 
OCO 

Cidade 

Andom.oto do Proposto CornortioL „., _ . 

E. Preencher Pt v... 

CEP 

Canichar'Riinesentanie ii;a1 I tnaIarn Propotla 

Enter:, 

'.adaaatit 
RaPM140Mora 

Inta

Procos., NUM 

II 

1
Abra outra i 

1 Cotaçãoi 

11:2021 

C ars o rim 

Legenda: 

comr;lem - 
a G' e, dr, nt 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 
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C.atasio Eletrern CO Prf 

Proposta Comercial 
Cadasnar 

Propotta Fornecedor 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAVLO DE SERVKCIPE ALLNI-LAMENTO, BALANCEAMENTO. CAMELA 

C adauar R epr esentan te Legai 

Nome ' 

Tipo do Document( Número do Documento

r .
 • . 

CNP!  

Cargo: 
r --

Andamento da Propostatornerclal: 

' o porte:611gal°. 

Data da Impressão: 

2.Cadaster'er Rer~lonle Limai 

.oterpro.apter 

t;Tatil 

Abnr outra 
Cataçao l

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 
PROPOSTA: 

Cotaclo Eletrônica de Piesot 

Proposta Comercial 
eelEttel ,:TrITSTt 

Narata ‘.56 Fornecedor 

REGISTRO DL PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇAO IX SERVIÇO DE ALINITIAMENIO, BATANCEAMENTO. CAMBAG. 
' 

Preencher Pr oposta 

E.4 

Cana pt,tilblele.t.e.e 

Lata Item Deacnção do ttern 

Limpar 
Pmposta 

tnat I CotoOlo 
Abrir ourai ,a ppo 

rucerre Sttraeta, 

Filtrar hen:. Imprimir 

Quantidade Uptrtaate QUantidado V or Unirárto .oc

1 -PI.K.,:,,.C. DE BKO111,1, PlIEUS .P05 13 14 4. 150.X4 TE? 19,,,,. 

-, API.K.,..0 '.<, DE TI.P.TOP- • ..t.e. $ N/, MEUS APC..4. SOCO: TC fc.cc.cc,

a . CatISEPTO COM 4PLICK ..0 DE 411.C".,1117.0 /.4. X.C.:.., ) TE? ''......,..... 

1 (0115ERTO DE MEUS 1PG5 13 11 1TETO 4. I 5..X.X. SER 15..X.X. 

5 COTO 10117.681 E Ercergdat DE PNEUS Eli 4. KOCC.:0 SE., 3,X.0037 

,., .11 .,.".. DE allètHAMEVITODC'EXUI.C,5 LE.trir 5C0X4 TE? WO.X. 

, SEP .1,0 DE 4110/45.149ITO Er 1 :BC UtOS Cif r+ 7,, ,X, SEP "...X., 

O ;Fr ICO DE 8,1,;;KE, TIBITO EM lik:U105 t + J",....X4 Utt Y.....X., 

9 5EP,KC, DE CAL. rK E.1ENTO VEKU105 1.1ED. i. 15.',X.K Ull 15,:":.".:., 

1., 50. • KO..". DE C.414.14E44 El 1 EP:14105 1E. E5 4. VOTO UH .,,,, 

i I, , Ce t.te. os: , t to teto I tneveterprerr.,.renee. 1 o. -,-,, 'III 

FOrneCed0r.

, r ia') . .,1,§5tradl, 

:.-..-..-...---

~mento da Pm la ço 

oe Valida.. 

Earteuçao Proposta • Total por Item 

NA.° de Execuçao Validado da Proposta: Valor Total: 

i 12 MESES iiui L601_11AS 

ntrepir E retal O. finabral Propos,. 

RS 0001 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 
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Lean mera. or ruiu. ',m.or urrirr rtrii ,r,r,  a morta sal morá r K0.004 Ou rC,FR: 110 .194 firme. bot. to 

tf 900 C4 Pa.41.....11410.1.4.11......0140.-.04 ,1•4 0 0 .1 br.9119,t ,  Rir .9.91 09..4 P111+ 11.30.0. ,4 

111,19.9. 114.9•4049411 btror %.0.49.4.14.1•101.,44 nal 0.,00 ,1•.1 44 tar,90 14 

1409. 1.0.44.,..rocer Perta 141.0 9. 0/ lerrtri.‘ nrwanctru., ,o ,,,irr..44 1 Ar Ware,. 1,.• açor. 

I ...Ga AO" oll-CIO Co, r. 21.4149.41 9, 4,•-ter • P09.4449,911.1 W.4 ,  01 9141.14 1•1•9.14 aba ,01.4 

cloct. Ir.^. a. C-44, 1 ff 141011.•,....Z4 .411044.to 4104 trotbf0 to 

• alba ,  roia, 0444.• 1r./004.1 a 0911.1 Ca .14010449.4. P•011094,  a/ e inr• rart 

I • 41•C011- a.a.. CO... M.a:. 01 011Y9.9... NOW f C454/ Ot1tof I 1•444 a NO I ;4 Inata , K0 

t bran, a Par. trbt4.4 ,0 ar abei • no+. vorno . 

. a ciu 1.11•C91 Ott, 9111....90109:99.4. 1141...9a 011,4111101 <1,11.10 1.59 Of... 199. 01, 

1 CCM .0.0,  rro wlue....410.11.a ., ta* 199 10 bre 

fl 14.411,  C4 ~Mb o.k.. 41 Mar Ot MOVO 191.1 • .411940 SOA lat. 14 

1 ar Lab.-144 C41101144., Orle. 0-11.•••.•049 9.1:411..,  Prn • 1 

ft ro..0,019. oe roorpr exc. no, a. N.,. 0.9.109.0.4.4.0.10043 tom 

r Ps 
O.r.o.oro. oir Propr. C.1.10.9 9,

8. Imprimir proposta: 

r. atar arab:. 9 

: Proposta Comercial 

ça. nue., mus,. t tvtrit., ArasssçAo UM/. /kl IMMfriMYS rir OTIPrio U* SI

• 

• roo. ri. 

P1131, 

11.4•91. 

Or. do Errooto 

- 

00. 

• 0.0 

ielififiVrs 

}-

'1 

ri coar 

,1 

.1•404.. 

Vabr Terri 

.:•14 540 . 0 

~ror • voar 

9 rbrC Mem . usr410.,  Lr: roa co. of.' Oarter. - IC0.14' 

Moa ~a.C. roa...MOI to 9.1 911,1001.01•91 ,94:011"....0 • rarbarre 

0,01.114.1 .1 gaba 1.0.0.01.9713 

a . .60.4 1.94 ,  C4 11,14141.40 ,044 Ca. arar. na, uwrons, 911199 1.4....C1:9111 • . 

a bulbo 41..9 11..44, 1414, 041•00 ra .90 9 

r4 bt 44 .1.1 90 1.'0. rex:a,* ,, ,rà ortr I ror Dritwer i+ we 

r, re.ne,  fit 1,,f9M, 1.101.11149 0110- cr.a. ...mit ...To P1,94.4411 ro 

r. boro: rfrnI1110 Olcerctorr. ,  Fru,. +ror I m.or...Ovo, o .. or'r nr ao. 4090 .40 

11.1,.....11.140 09....4119 41,  'a • ,911909 • dr ruo. PI 

. 4,1110011.....94.4 • 

0110.4o. 1,/.44.01 r04/0.0 1,94 aer41043 .....0.419 , ,•04.COL94.99 tr. 

buo ot rem. NOW. 0999. 1 R.a 7111, 0113, 4, 0791.1 a. taxo. -n• in 

G Ft ,  WS- tql ,u-rrt 0:431-riorl CoM,r mgr. Mor Ir,- ai. 3re ...Cr, off + %roo 

.3 uri... .11.4,14.....ron rea-t ware elf,.....4.0.114074 t• É r 44-.104.4 abobo to 

P.a ,: 01 Mr.. ',Al.. 44.0 baba MI. 11.0.10 949.4 Vb. 91 141 1 ,44..14i D.. 

• 4.4 .4 I +Ne, e. • te- ar rrw. 041, 4 , 011,1. .91 -varo C4 .11.44 ...04 abato 01 

f• boa • 0.104101 144140 • t  0.3a 1.11a • 11.14011.44.4.1, 0941 21. • 1.9 4,1 

▪ (.11e4I• en.orrwr r* forrar., thrtr.ty Mi r...miocom,omormor ...ar. rwri 

Oo,coo. rr• er-,orcre 1,405 01 (1190.4.4. fer 9 1W 

. tf bafa ,  ror,r. 10.40,..44.40.04.11. 541,140ir Ib... No. 

&frit mi 4441.....111110 CCM voa. 0.4 01 .1 • onoa. 0,0 

:140vIalaC4•111419.. ..4 ,0.4 4 ,  049-5 CO na 9100 019.• • offebb 

14. 44. ober• r4 Proarb 944. a MN • !MIK. a. ma. 

ta. 14 14.00.11 to N.. ,  111.1.4-0 f ror .091.4 004 f rt• .00IP3 

1111111111 

• I ..mritCr PIP 

Proirorro Proporrs frscrorrad 
, 

Praxe rir Euciwko 

...To .10 • 

VrAgladr, da Pirrereire: 

40 Nal 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA - PR Vni\ê'2' 
AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 66/202f 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP\ ivpik 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 19 de 
outubro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de outubro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.549,45. Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 01 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 



B2 
Edição n° 7987 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

OutféJf0 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
2 e 3de outubro de 2021 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312021. 

UASG N° 987693. PROCESSO N° 845/2021. Tipo de Licitação MENOR 

PREÇO POR ITEM. Data da realização: 18 de OUTUBRO de 2021. 

Abertura da Sessão: 09h00 horas Local: veemsov bricomerasipt-br. O 

Municipio de Manópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito 

Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 

subscreve e pelo Pregoeiro Oficiai da municipalidade Francisco Valdomiro 

Bueno, tomam público que se encontra aberto, certame licitatorio na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n". 53/2021, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM - Processo n.° 845/2021, objetivando a implantação de 

REGISTRO DE PREÇO para futura eventual aquisição de géneros 

alimentícios que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais. 

de acordo com as especificações contidas no Anexo I. que !az parte do 

edital, que será regido pela Lei Federal n.° 10.520/2002. Decreto Municipal 

ri° 382020, Decreto Munic:pal n° 006/2008, Lei Complementar n' 123/2006, 

Lei Complementar n° 147;2014. Decreto n° 8.538/2015. Lei Municipal 

Complementar n° 41/2009, Decreto Municipal n° 36/2010, Decreto 

Municipal n° 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 

couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1993. e demais 

normas regulamentares aplicáveis à especie. realizará LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME. 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - MEI E Sociedade Cooperativa (S.0 ) As propostas deverão 

obedecer ás especificações estabelecidas por este instrumento 

convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 

contendo a propcsta de preços e os documentos de habilitação serão 

recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame no sue 

i..vi,ny,aoy,brfoompres/pt•Or. A sessão de processamento do Pregão será 

realizada eletronicamente no site. WiNitY sou br/comprasipt-br. iniciando-se 

no dia 18;10/2021 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficiai 

com o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 

epigrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n' 53/2021 

completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 

Licitação do Paço Municipal - Rua Seis. n° 1030 - Centro - CEP: 85.525-

000 - Mariopoiis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 

a Sexta-Feira entre as 08500 ás 11h30rnin e das 13h00 às 17500, E-mail. 

0 ,ncisco rioanue manopolis.preov br. Portal Transparência do Municipio 

pelos sites wrwmariopcilis.pr gev br, na aba licitações - Pregão 

Eletrônico e d.W.ti.E105.br.icomprasipt-br • UASG N° 987693. Mariopolis/PR. 

01 de Outubro de 2021. Mario Eduardo Lopes Pautei, - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

DECRETO N° 91. DATA: 01110/2021. Súmula: Estabelece o retorno 

presencial ás atividades de ensino como prioridade na educação 

infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental e dá outras 

providências. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK. Prefeito do 

Município de Pvlariopolis. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas nos termos da legislação vigente e, 

CONSIDERANDO a Resolução SESA 86012021, que dispõe sobre as 

medidas de prevenção monitoramento e controle da COVID-19 nas 

instituições de ensino públicas e privadas do Estado do Paraná. 

DECRETA: Art. 1° Fica pnorizado o retorno presencial, no ãmbito do 

Município de Manopolis, para a oferta de atividades escolares curriculares 

e extracurnculares (complementares), na forma co aulas presenciais, na 

educação infantil e nas séries iniciais do ensino fundamental. § 1° A 

adesão às atividades escolares na modalidade não presencial (remota) 

cevera ser garantida para estudantes que estiverem em isolamento ou 

quarentena para a COVID-19, bem come para aqueles com 

cornorbidades. ou a critério médico, sem qualquer prejuízo ao 

aprendizado. § 2° A adoção e cumprimento das medidas de prevenção e 

controle para COVID-19 são de responsabilidade de cada Instituição de 
Ensino, alunos, pais, colaboradores e todos aqueles que frequentarem 

estes locais. § 3' Cada Instituição de Ensino é responsável pela 

implantação. implementação e monitoramento do Protocolo de 

ossegurança com as medidas necessárias para prevenção da COM -

19. a fim de evitara surgimento e a disseminação de casos da doença na 

comunidade e ambiente escolar § 4° Na presença de casos suspeitos ou 

confirmados de COVID-19 na comunidade escolar, as atividades 

presenciais poderão ser suspensas de forma parcial ou total, de uma 

turma ou mais e, eventualmente, de toda Instituição de Ensino, conforme 

orientação das autondaaes sanitárias. Art. 2° A modalidade de atividades 

Oiti presenciais será ofertada pela instituição de ensino, sob 

ponsabilidade do professor da turma do componente curricular. de 

outro professor disponibilizado pelo estabelecimento de ensino ou equipe 

pedagógica de maneira remota e sem a presença do professor e do 

estudante no mesmo espaço Art. 3° Este decreto entra em vigor na data 

dx sua publicação. ficando revogadas as disposições em contráno. em 

especial, o Decreto n° 70/2021 de 08 de julho de 2021 Mariópolis. 30 de 

setembro de 2021. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK • Prefeito 

Municipal 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

PORTARIA N° 265/2021. Súmula: Designa servidor para prestar serviço 

extraordinário de assessona jurídica e de investimentos ao FPMM, e dá 

outras providências. MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito 

Municipal de Mariópolis. Estado do Parana, no uso das atnbuições que lhe 

são conferidas por Lei, RESOLVE: Art. 1° - Designar o servidor Waldi José 

Degasperi Junior. Procurador Municipal, podador da CURO n° 6.797.620-

71SSP-PR, para prestar assessoria jundica e de investimentos (com 

Certificado de Gestor de Regime Própno de Previdência Social - CGRPPS) 

ao Fundo de Previdência do Município de Mariopolis - FPMM, a partir do 

mês de Outubro/2021. com carga de 10 horas mensais, cujo respectivo 

serviço extraordinário deverá ser devidamente remunerado conforme a 

legislação municipal correlata. Art. 2° - Esta Portana entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as aisposições em centra-ia, 

especialmente a Ponha n° 1932021 Gabinete do Prefeito Municipal de 

Mariópolis. ao 1° dia do mês de outubro do ano de 2021. MARIO 

EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal 

MuNiElPi0 DE MAPIOPOLIS 
i 36/2021 

SÚMULA: Cria denomina -CORAI MUNICIPAL UM CANTO TV PM' no Municipio de 

Matiopolis-PR, e dá outras proiiid4ncias 
publicaçao na IANNNI. dO ato acima, ancontra-se casponive, no sagtinre encareço ehatn3reco• 

tritaiir/seetf ectoiro do dia 0411012921. respeenamento. cor•formo La 
auionzativa n. 401017 o Decreto Municipal zsizaz o em www.mirioPoULP‘.9ov•Or 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 

PORTARIA N° 264 /2021 — GP. DATA: 30/09/2021. 

SÚMULA: Designa Servidores Municipais para 

comporem Comissão de Avaliação. Mario Eduardo 

Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: Art.1° - DESIGNAR os Servidores Públicos 

Municipais Bruno Gustavo Klein, Engenheiro Civil 

do Departamento de Engenharia, Planejamento e 

Projetos, Silvia Cândida M. Poli, Técnica em 

Edificação, Cristina Fonseca Machado, Auxiliar 

Administrativo sob a Presidência do primeiro, 

comporem a Comissão Especial de Arbitramento 

com intuito de determinar o valor de aluguel da 

seguinte sala: - Sala 8 (oito) com área de 39,60m°, 

anexa ao prédio da Rodoviária Municipal, segundo 

piso, localizado na Avenida Brasil, para instalação 

de empresa de serviço de radiofusão comercial, 

comunitária ou educativa. Art.2' - Esta Portaria 

entrará em vigor na data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário, 

notadamente a Portaria n° 202/2021. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Mariópolis, em 30 de 

Setembro de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - 

Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS rd 3112021 • GP DISPENSA 
LICITAÇÃO rd 3010021 MUNC ¡HO DE MARCPOLIS E A PRCr=ONENTE Topoplan 
Nyonaniods LER, pessoa ;urdida de direto areado com insrnyao no CNPJ sob o' 34.643.046,0001-60. 
nim sede na Rua Nove o' 1591, centro na Mace da Manópole Estado de Paraná, coma 

1,11. 1sisoo CONTRATADA. Nds a conintecao de emmesa esLecialOada pora reatzação 
topa/raras conforee desci ,çáo abo.: 

DE 
Ser:ços 

em duns 
de secos 

VALOR 
TOTAL Ri 

ITEM eilD 
E 

UN 
o 

DF_SCRIÇXO VALOR 
UNI1 RI . 

120 'eis Nucas de campe tecrP,a Faia rtaiii.A.,-áo de 
serrços de • Demairação de run: - 
Locazdo de obras Dee: - levancarnentu 
Orra,WrihU,ro cadastral: • távearneild 
geoeetnee • LOCKBO de loreS 
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ta:verto de reodiiosi - Poeto de 
cesaorocnaçào de arear para ieipienteção 
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rnedcçào de derapteNsiden, - Recrizaçáo de 
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¡mie documenadl_ 
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(treze: meses Da Al•erac i de Visor anuiu' e critério de meais% O valor do olnealo pudera 

8VCSILIRTRelge. Sem rei,jtistado c:i aNiade NJ6 6,06 d0 artigo o' 65 de Lei n' 656683 De Rag Ame ato O 
mamem° sara ele,,,,,pou em 00 30 incei der apôs a realzaçâo deis staine,dis. mediante ai/n.2.34k do 
Deufeci,,,,i, Respar~ Dopu,,,Jd 'oeweicipie 11 00- Departaateelo de Veçáo e SCEKOS Utarcs 
- 11.02 - DraS90 de Senaços urbanos - 15.452 11017 2 034 • Manulençáo dos Sernços V.'. - 
35.90.39 - Outros Seiviços dê Terceiros Pessoa Juridca .- Forte (01000). Desdesa 564. Do Gestor do 
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LEI N. 1073/2021, Df 30 DE SETEMBRO DF 2021 
Autoriza a Executivo  Mixnrpai a alterai Naturetas de Receitas e fontes de Fletir sosde desoesas e 
receitas dipmentarias na Plano oitirianual • PPA para o thaadnene de 2022 a 2C2S e na o de 
Diretores Orçamentán., .00 pra 2022, e da curas providencias 
DECRETO N. 090/2021, DE 01 DE OUTUBRO DE 2021 
inst.tui Poro, , X,I.JVVO nos dias 11:10/2021 e 01/11/2021. tranVere o ler.ado municipal de 
28/10/2021 para 29,0,2021 e da outras providenciai 
RESOLUÇÃO alt 09/2021. 0( 01 DE OUTUBRO DE 2021.EMDCA 
1-14Itnerkráo,arnan.nréa no v.or P.S CoD° 
AVISO DF RESULTADO DF UCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Na 05/0021, DE 01 DE 
OUTUBRO 00202s. 
o•da publico aos interessados o Res.-Dado ed Tutorar° da docarnenração de nmiiitoEdd da 

¡imisção modalidade TOMADA DE PREÇOS Nd 05/2021. 

44edea den atos se ma ennenet. arn•se dasooneve, nO sepion•e er.deceN31 MttletIKO 

htsp://werri.dtarlomunkipal.roin.brheinp, edil° d... cl1a 0.1 do ela ,/,11, ,0.,r,,-, e aintoitattup ri• 
9,7 dr O,  de nenne, de 7C1.

MUNICIPIO DE CORONEL ANDA- PP 
AVISO OE L(Cil ACAO - 601141. DL PRtGAO E IRÓNICO te• • 

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE - COM AMPLA CONCORRERE. 
Oejeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE 05 :CINCO) TANOUES DE 
RESFRUMENTO SE LerrE DE 300 LIXOS PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES, DECORRENTE CIO CONVÉM° FiRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE CORONEL 
VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE AGRICULTURA E ABASlECIMENTO 
ÇONVENIO 1.1.  022/2020 toico do cadastro das propdstaw a pacta da, 0820dOmm do dai 35 de 
outu. de 202' até in 051,00iran do dia OCA, mestre: de 2000 Abenwa das ;roo.ses nein as 
rlan0Ontin5 do os 75 de trairbro ne 7021 inicio da disputa da preços às 09, 00ma os as 70 de 
out-nro 04, 201, VALOR MAXIM° 10:k RS 40 825.00 Prol.° de enreda 20 34. 04,
procedem°cs sua acci. ao Pregão Eletrôn.: estão digerive(1 sdo poio, :tette...e-09Di? ta•• 
O eoilisl eeta drinonivel nos si,. 004, vxweni..cla 0,40y 0, Ma INNO, IrlaSJE,3 COM tr 

Infry1,04" ido 372,8300 Cotodel AneIllo Si o, outubro se 7071 Doara Manimalto • Pres4eNe 
da CPI. 

CORONEL VIVTDA • PR 
Nin DE LICITAÇ - EDITAL DE PREGA° PRESENCIAL TO NV2021 

1900201090R PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MIE EPP 
SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

NO. REGISTRO DF PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI. AOUISICAO OF MATERIAIS 
RIDRAULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL LONIAI. E HORARID_ Praça 
Angelo Menor., s'e creden0aimoto e entrega dos envelOpeS att se 09-005 do dia 19 de 
ouLtwo do 2021 Abertura dos 411.10,1, as 0901h ias dia IRA, nulubm de ?UI. VALOR 
MAXIMQ ,T.9 .T_ÃJ,JSTINIADO RS 32d 549.45. Prece de registro 12 meses O editar podara ser 
otedo Junto ae Município de Coronel \frade das 0100 às 1200 noras e das 13.00 às 1T90 
noras ou atmves os rire .coc-cv noronecaado 10f0993006: 1461 3232-8000 ecrulnd 
Venda tida outubro de 2021 Diriam Maria/cedo. Presidente da CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -ESTADO DO PARARA 
TERMO DE nomoLonAçÁo E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS ris' 000021 

oivrA loteeei ABE R, VaA 205571 11000,0 5900 
OBJETO CONTRA I AÇÁO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREIIADA POR 'RECO GLORAL. 
PARA A ExECUÇA0 DE PAVIMENTAÇÃO EM CBUO, NAS RUAS MARECHAI. DEODORO 
SOMA ROSA STEDILE, CONFORME PIANO HAS, PROJETOS F MEMORIAL . 
FAailsaaos todos os atos refraseies a larvada de Preços n' 0812021 HOMOLOGO E ADÁUDICO o 
pi_aedtioirto kaaturso , ektclnefe Waitehle.

LOTE FORNECEDOR --ÍT•iirMERO 00 CNP: VALOR TOTAL RS 
01 SUDOPAV CONSTRUTORA E IRE Li 26 499.438/0001.50 , ?Si 070,25 
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MU centavos, 

Ctronel Vénde 33 de oettroteo de 202,
Andorson Nlanimie harr°10 

Piele 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO- CONCORRÉNCIA PUBLICA IP 015021 

DATA 28:6O/21 ABERTURA 696,2, HORÁRIO 0966 
OBJETO . REGISTRO DE dREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE 
Ft ABORAÇÃO. LEVANTAMENTOS 000 ESTADOS DE CONSERVAÇÃO DE RENS PUBLICOS 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA. DAS PARTES MIS. 
ELETRICÁS. haDRAULiCAS. ESTRUTuRAIS. PREVENÇÃO CONTRA INCÉ,010 E PÁNICO PARA 
REFORMA DAS EDIFICAÇOES. BEM COMO ELABORAÇÃO DE PROJETOS CONSTRUTIVOS 
PARA ORRAS 90155, FM TODOS OS CASOS COM Ft Ala:TRAÇÃO DF QUANTITATIVO DE 
I.TERIAIS E ORÇAMENTO EM PLANILHAS E TABELAS EETABELECIDAS PELA 
ADLONISTRAÇA0 C FORNECtMENTO DAS RESPECTIVAS RESPONSABILIDADES TECNICAS 
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Comprovante de Residência; (Para os cargos de Agente Comunitário 
de Saúde, deverá ser apresentado comprovante de conta de luz, água 
ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente 
reconhecida em cartório da área em que irá exercer a sua função); 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Certidão de Nascimento de fi lhos até 14 anos; 
Carteira de Trabalho com cópias do número do PIS/PASEP, 
qualificação e das páginas dos contratos anteriores (Quando tratar-se 
de cargo no "regime celetista" — Empregado Público, apresentar a 
carteira de trabalho para registro de contrato de trabalho); 
01 foto 3x4; 
Diploma ou documento similar, que comprove a conclusão do curso e 
a escolaridade, bem como todos os requisitos (conforme tabela de 
cargos e edital de abertura do concurso ou processo seletivo pertinente 
a sua convocação) exigidos para habilitação ao cargo ao qual foi 
convocado; 
Registro no Conselho de Classe, quando o cargo assim exigir, 
apresentando também certidão do referido conselho ou demais 
documentos comprobatórios que comprovem a regularidade do 
registro junto ao órgão; 
Comprovante de quitação com o serviço militar (apenas para 
candidatos do sexo masculino); 
Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais obtida no site 
http://www.tre-pr.jus.br; 
Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS expedidas pelo Foro da Justiça Federal no site 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS da Justiça Estadual; 
Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pela 
Justiça Eleitoral do domicílio eleitoral do candidato dos últimos 05 
(cinco) anos; (http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/crimes-
eleitorais); 
Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu 
Art. 37, XVI e suas emendas. (Declaração fornecida pelo 
Departamento de Recursos Humanos). 
Declaração de bens (Declaração fornecida pelo Departamento de 
Recursos Humanos), ou apresentar a declaração completa do imposto 
de renda do ano anterior à nomeação. 
Ficha de cadastro funcional, disponibilizada pelo Departamento de 
Recursos Humanos. 
Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, uréia, 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. (Obs. A realização dos exames são de responsabilidade do 
candidato, e devem ser apresentados ao médico perito no dia da 
avaliação médica).

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO E ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO 

• Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data da 
publicação do edital de convocação, para apresentar-se e entregar a 
documentação comprobatória à qualificação para posse do cargo. O 
candidato que não obedecer a este prazo perderá automaticamente a 
vaga, facultando ao Município de Contenda o direito de convocar o 
próximo candidato, por ordem de classificação. 
• Caso o candidato não deseje ou esteja impedido de assumir a vaga, 
poderá, mediante requerimento próprio ou fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos, solicitar sua inclusão para o 
final da lista dos aprovados, e para concorrer, observada sempre a 
ordem de classificação e a validade do concurso ou processo seletivo 
público, a novo chamamento uma só vez. 

AVALIAÇÃO MÉDICA E PSICOLÓGICA 

O candidato deve obter atestado que comprove boa saúde física e 
mental, a ser fornecido por Médico ou Junta Médica do Município de 
Contenda, ou ainda, por esta designada, mediante exame médico, que 
comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 
compatibilidade para os casos de deficiência física; 

• Para a realização da avaliação médica, o candidato e • jt4t • ,4 

laudo/resultado dos seguintes exames: Vtv 
— 'soo\ --- 

‘- elvív0 
Hemograma completo, glicemia em jejum, creatinina sérica, __ 
colesterol total e frações, triglicérides, parcial de urina, anti HBS, e 
ácido úrico, todos com intervalo máximo de 30 (trinta) dias entre a 
data de realização dos exames laboratoriais e a data da avaliação 
médica. 

• A avaliação médica e psicológica será agendada pelo Departamento 
de Recursos Humanos. 

Publicado por: 
Fábio Luís Malinovslci Padilha 

Código Identificador:588E36FC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO — TOMADA 
DE PREÇOS N" 08/2021 
DATA: 10/09/21 ABERTURA: 29/09/21 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ, NAS RUAS MARECHAL 
DEODORO E DONA ROSA STÉDILE, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAL. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços n° 08/2021, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em epigrafe 
ao licitante: 

LOTE FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

01 SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI 26.499.438/0001-50 352.070,26 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 352.070,26 (trezentos e cinquenta e 
dois mil e setenta reais e vinte e seis centavos). 

Coronel Vivida, 30 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AA37580B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO — EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N°66/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM — COM PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO 
REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 09:00h do dia 19 de outubro de 2021. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de outubro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.549,45. Prazo de registro: 
12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 80 
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1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N' 66/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 

PARA ME E EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS 
AS SECRETARIAS, ENTIDADES E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. LOCAL E HORÁRIO: Praça 
Ângelo Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h 
do dia 19 de outubro de 2021. Abertura dos envelopes: as 09:01h do dia 19 de 
outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.549,45. 
Prazo de registro: 12 meses. O edital poderá ser obtido junto ao Municipio de 
Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 01 de outubro de 2021. Dinara Mazzucatto, Presidente da CPL. 

143403/2021 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°67/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE- COM AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 05 
(CINCO) TANQUES DE RESFRIAMENTO DE LEITE DE 300 LITROS, 
PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES FAMILIARES, 
DECORRENTE DO CONVÊNIO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA E A SEAB - SECRETARIA ESTADUAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO CONVÊNIO N° 022/2020. Inicio do 
cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 05 de outubro de 2021 até 
às 08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 20 de outubro de 2021. Início da disputa de preços às 
09h00min do dia 20 de outubro de 2021. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 
40.825,00. Prazo de entrega: 20 (vinte) dias. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com br.  O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.i.tov.br ou w ww licitacoes-
e.corn.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 
Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

143472/2021 

1 Dois Vizinhos 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666/93 e Lei 12.232/10) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N°020/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica sobre 
pedras irregulares na estrada da comunidade São Pedro dos Poloneses, com recursos 
do contrato de repasse N°908187/2020, fimiado entre o município de Dois Vizinhos 
e o Ministério do Desenvolvimento Regional/Caixa Econômica Federal. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 20 de outubro de 2021 às 9 horas. 
Valor: R$ 1.311.514,99 (um milhão, trezentos e onze mil, quinhentos e quatorze 
reais, noventa e nove centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul. 130 - Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos. Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br 
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8837 ou 3536 8819. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
143601/2021 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO - (Lei n° 8.666/93 e Lei 12.232/10) 
Modalidade de licitação: TOMADA DE PREÇOS N°021/2021 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação poliédrica na 
comunidade São Luiz do Chopim. 
Data e Horário de Abertura dos Envelopes: 21 de outubro de 2021 às 9 horas. 

Valor: R$ 435.293,20 (quatrocentos e trinta e cinco mil, duzentos e noventa e três 
reais e vinte centavos). 
Local de entrega e abertura dos envelopes: Av. Rio Grande do Sul, 130 - Centro, 
na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, na sede da Prefeitura Municipal. 
O edital estará à disposição dos interessados no site www.doisvizinhos.pr.gov.br 
licitações da Prefeitura Municipal. Informações complementares através do fone: 
(46) 3536 8837 ou 3536 8819. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 143604/2021 

MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 
AVISO DE SUSPENSÃO 

REFERENTE A CONCORRÊNCIA N°003/2021 
O Município de Dois Vizinhos, em alusão a Concorrência n°003/2021 que tem por 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

NOS ARRUAMENTOS DO MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS, informa que, em 

virtude de necessidade de revisão e possível alteração do edital, fica a abertura do 
certame suspenso tendo em vista o apontamento preliminar de acompanhamento 
n° 21487 emitido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Com prazo 
indeterminado para abertura. 

Dois Vizinhos, 1 de outubro de 2021. 
Luis Carlos Turatto 

Prefeito 
143634/2021 

Guarapuava 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°175/2021 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.°: 290/2021. 
OBJETO: Aquisição de caminhão c veiculo SUV no âmbito do convênio n° 
890959/2019 firmado com Ministério do Meio Ambiente. 
VALOR MÁXIMO: R$ 363.435,00 (trezentos e sessenta e três mil quatrocentos 
e trinta e cinco reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bIlcompras. 
com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até 
às 09h00min do dia 28/10/2021 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública 
terá início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA:ROSIMERE DE PARIS DIAS. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo Portal da Transparência: <http://transparencia.guarapuava.prgov.br:12473/ 
pronimtb/index.asp?acao= 1 &item=2>; ou - No Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2° andar - CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 - ramal 3110. de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 30 de setembro de 2021. 
PUBLIQUE-SE. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 

14354212021 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°177/2021 

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, toma público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO N.°: 282/2021. 
OBJETO: Aquisição de trator de esteira no âmbito do convênio 891917/2019 
firmado com o Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento (mapa) para o 
projeto caminhos do progresso. 
VALOR MÁXIMO: R$ 826.666.67 (oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores c Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bIlcompras. 
com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até 
às 09h00min do dia 29/10/2021 (horário de Brasilia (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública 
terá início a partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e 
cadastramento de propostas. 
PREGOEIRA: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão 
ser obtidos: 
- Pelo Portal da Transparência: <http://transparencia.guarapuava.prgov.br:12473/ 
pronimtb/index.asp?acao=l&item=2>; ou - No Departamento de Licitações e 
Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 - 2° andar - CEP: 85.010-990. 
Telefone (42)3621-3000 - ramal 3110, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 17h00. 

Guarapuava, 01 de outubro de 2021. 
PUBLIQUE-SE. 
DIEGO VOLFF 

Diretor de Licitações e Formalização de Contratos 
143543/2021 
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TCEPR 

Detalhes processo licitatório 

NNA 

 Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano" 2021 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 66 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Oco/ o \o" •o-
eiVividV

Voltar 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Modalidade* 

Número edital/processo* 

Descrição Resumida do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotação Orçamentária* 

Pregão 

122/2021 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Menor Preço 

0300010412200032006339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 326.549,45 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 01/10/2021 

Data Abertura 

NOVA Data Abertura 

Data Cancelamento 

19/10/2021 Data Registro 

Data Registro da Retificação 

Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

04/10/2021 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: Lttp://www,coronelvivida,psigov,br 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 1/1 
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MUNICIPIO DE 

-6- CORONEL VIVIDA 

Au PORTAL Ç\ DIÁRIO 1000 
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, Inco Secretarias • Licitações • Legistaçao Recursos Humanos Servidores Murocipois 

Onde Estou: INICIO LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 13 

Ano: 2071 

Modalidade: Concorrência Prega() Tomada de Preços 

Prega° Presencial n° 66/2021 

ATENÇÃO: COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SEDIADAS EM A' MBITO REGIONAL. 

Anexos 

.t. . . _ á 



lana 

De: lana <iana@coronelvivida.pr.gov.br> 

Enviado em: sexta-feira, 1 de outubro de 2021 16:46 

Para: HILTON-ACIVI (hiltonacivi@gmail.com) 

Assunto: AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2021 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

Anexos: 66. Edital - Mural Pg Pr. n° 66-2021.docx 

Att, lana Schmid 
Município de Coronel Vivida 
Licitações e Contratos 
(46) 3232-8361/8300 
iana@coronelvivida.pr.gov.br 

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 122/2021 

COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE- EPP SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS, ENTIDADES E 
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 19 de 
outubro de 2021, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:01h do dia 19 de outubro de 2021, junto a sala 
de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 326.549,45 (trezentos e vinte e seis mil, 
quinhentos e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos). 

PRAZO DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 
Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 01 de outubro de 2021. 
kut.LCA- LL 

Dinara Mazzucatto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 


